
PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 382, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 221/08, que “dispõe sobre 
a consolidação das leis que disciplinam as atividades, os programas e as 
iniciativas na área da saúde e higiene pública do Município de Piracicaba, 
bem como especifica a natureza e as funções da Secretaria Municipal de 
Saúde (SEMS) e suas Unidades Auxiliares na gestão da Saúde”.  

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L E I    COMPLEMENTAR   Nº 382

Art. 1º O art. 142 da Lei Complementar nº 221, de 18 de agosto de 2008, 
fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:
“Art. 142  ... 
Parágrafo único. Quando da realização dos treinamentos de que trata o 
caput do presente artigo deverão ser  prestadas informações acerca do 
uso correto e da forma de execução de atividades físicas pelos idosos nos 
aparelhos públicos de ginástica.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 09 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

				 
PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Ronaldo Moschini da Silva.

LEI Nº 8.625, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre denominação de estrada de terra (via não oficial) no bairro 
Pau Queimado, neste Município.  

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

LEI   Nº  8625
			
Art. 1º Fica denominada de “Euclydes Christofoletti”, Cidadão Prestante, a 
Estrada de Terra, via não oficial, localizada próximo à Rua Jacob Canale, 
no bairro Pau Queimado, neste município, nas coordenadas em SIRGAS 
2000 E=224861.1231 e N=7479178.9537.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 09 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Paulo Roberto de Campos.

DECRETO Nº 17.010 DE 14 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Regulação e Controle 
Social de Piracicaba, instituído pela Lei n° 8.147/15, e revoga expressamente 
os Decretos nº 16.062/15, nº 16.269/15, nº 16.925/17 e nº 16.932/17.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 11.445, de 05 de janeiro de 
2007 e na Lei Municipal n° 8.147, de 20 de fevereiro de 2015,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Regulação 
e Controle Social de Piracicaba: José Rubens Françoso e Hugo Marcos 
Piffer Leme, titular e suplente, respectivamente, representantes do Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE; Francisco Rogério 
Vidal e Silva e Thiago Ducati Angelelli, titular e suplente, respectivamente, 
representantes da Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente; Arthur 
Alberto Azevedo Ribeiro Neto e Juliana Boscariol Franceschini, titular e su-
plente, respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Obras, 
como titulares dos serviços de saneamento básico; Fernando Ernesto Cár-
denas e Cátia Fernanda Moreira Vasca, titular e suplente, respectivamente, 
representantes da Vigilância Sanitária Municipal, como órgão governamental 
relacionado ao setor de saneamento básico; Fernando Humphreys e Marcos 
Valério de Araújo, titular e suplente, respectivamente, representantes da 
empresa Águas do Mirante S/A e Ismael Palma Pinto e Stefano Cappellano 
Perruchod, titular e suplente, respectivamente, representantes da Empresa 
Piracicaba Ambiental S.A., como prestadoras de serviços públicos de sanea-
mento básico municipal; Luiz André Filho e José Roberto Aguiar Giordano, 
titular e suplente, respectivamente, representantes dos usuários de serviços 
de saneamento básico; José de Jesus Vaz e Rudinei José Bassete, titular e 
suplente, respectivamente, representantes da Associação dos Engenheiros 
e Arquitetos de Piracicaba; Marly Terezinha Pereira e Rosa Morais, titular 
e suplente, respectivamente, representantes da Oscip Pira 21; Kildare 
Wagner Sabbadin e Lúcia Cristina Lara Negreiros D’Ávila, titular e suplente, 
respectivamente, representantes do Serviço Municipal de Proteção do Con-
sumidor – PROCON, representantes de entidades técnicas, organizações 
da sociedade civil e de defesa do consumidor, relacionadas ao setor de 
saneamento básico; Roberto Braga e Juan Antonio Moreno Sebastianes, 
titular e suplente, respectivamente, representantes do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA.

§ 1º Os membros ora nomeados terão mandato de 02 (dois) anos, sendo 
permitida sua recondução, à exceção dos titulares dos serviços de sa-
neamento básico, pois figuram na qualidade de membros vitalícios e de 
participação obrigatória, conforme descrito na Lei Federal nº 11.445/2007.  

§ 2º As reuniões do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social 
serão públicas e presididas pelo representante titular dos serviços de sa-
neamento, Sr. José Rubens Françoso.

Art. 2º Ficam expressamente revogados os Decretos nº 16.062, de 04 de 
março de 2015; nº 16.269, de 03 de julho de 2015; nº 16.925, de 11 de 
janeiro de 2017 e nº 16.932, de 17 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.009, DE 14 DE MARÇO DE 2017.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 5.206.639,46.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
		
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.606, de 02 de dezembro 
de 2016 e no art. 16 da Lei nº 8.507, de 25 de julho de 2016, que autoriza o 
Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 5.206.639,46 (cinco milhões, 
duzentos e seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e seis 
centavos), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2017, 
assim discriminadas:

Das dotações:
1)	 17	 17711	 1545300421239	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 4.003.863,80
2)	 17	 17711	 1545300421240	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 1.202.775,66

Para a dotação:
1)	 17	 17711	 1545300421238	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 5.206.639,46
				 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

        
DIVISÃO DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 03/2017
Objeto: Execução de obras de reforma do Teatro Municipal “Dr. Losso Neto” 
Etapa II.. Entrega das Propostas: até 17/04/2017 às 14 horas. Abertura das 
Propostas: 17/04/2017 às 14h30min. 
 
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.
sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-
1020. Fax (0xx19) 3403-1024. 

Piracicaba 15 de março de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO L Nº 11.991

Piracicaba, 16 de março de 2017



PIRACICABA, quinta-feira, 16 de março de 20172

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 003/2017

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS

DA PREFEITURA DE PIRACICABA/SP

O Prefeito do Município de Piracicaba – SP, usando das atribuições legais, faz saber que fará realizar, através da empresa Instituto Excelência Ltda. - ME; 
as INSCRIÇÕES para o Concurso Público de Provas – com a supervisão da Comissão de Concurso especialmente nomeada pela Portaria nº 3.865/2016, 
para o preenchimento de vagas disponíveis para o Emprego constantes do ITEM 2.1 - QUADRO DE EMPREGO.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela empresa Instituto Excelência 
Ltda. - ME, sediada à Avenida Brasil, nº 884, Sala 02 - Zona 08 - Maringá -  PR - CEP  87.013-981, CAIXA POSTAL: 2707 (44)3026-1016. Horário de 
expediente: 09:00  às 12:00 e 13:00 às 17:00h.
1.2 - Número de Vagas, Emprego, Regime de Contratação, Carga Horária Semanal, Referência Salarial/Valor, Taxa de inscrição e Requisitos Mínimos 
Exigidos, constam deste Edital.
1.3 - O Tipo de Prova, Escolaridade Mínima Exigida para o Emprego, Quantidade de Questões e pontuação, constam deste Edital.
1.4 - O Cronograma que se encontra Anexo III do presente Edital, as datas e horários devem ser rigorosamente respeitadas. Alterações do mesmo salvo 
por motivo de força maior.
1.5 – O Conteúdo Programático constam do Anexo II do presente Edital.
1.6 - As atribuições do emprego oferecido para Monitor de Informática constam no Anexo I deste edital e na Legislação do Município de Piracicaba/SP.
1.7 - O edital completo e respectivas retificações serão publicados no Diário Oficial do Município de Piracicaba e nos sites www.institutoexcelenciapr.com.br  
e www.piracicaba.sp.gov.br.
1.8 -  Os  meios  oficiais  de  divulgação dos  atos  deste  Concurso Público são:  O  Diário Oficial do Município de Piracicaba e os sites www.institutoexcelenciapr.com.br  
e  www.piracicaba.sp.gov.br.
1.9 - Cabe ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resultados, julgamento de recursos e quaisquer outros atos ocorridos através do site 
www.institutoexcelenciapr.com.br e demais meios oficiais de divulgação identificados nos itens anteriores.
1.10 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso Público através do site www.institutoexcelenciapr.com.br   
e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 1.8.
1.11 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília.

2. DO REGIME JURÍDICO
O regime jurídico específico para o emprego de Monitor de Informática é a Consolidação das Leis Trabalhistas- CLT.
2.1. DO QUADRO DE EMPREGO

EMPREGO COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO COMPLETO

EMPREGO VAGAS REQUISITOS
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

SALÁRIO VALOR
 DE INSCRIÇÃO

MONITOR DE INFORMÁTICA 1

Ensino Médio completo e certificado de conclusão de 
CURSO TÉCNICO NA ÁREA DE INFORMÁTICA com 
no mínimo, carga horária de 1000 HORAS, devida-
mente registrado e expedido por instituição de ensino  
regularmente credenciada.

40 horas R$ 2.161,73 R$ 25,00

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1 - São condições para inscrição:
	 3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal  
70.436/72.
3.2 - São requisitos para contratação:
	 3.2.1 - Ser aprovado neste Concurso Público;
	 3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
	 3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do 
cargo/emprego mediante confirmação de exame médico admissional;
	 3.2.4 - Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino;
	 3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos;
	 3.2.6 - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para 
o cargo/emprego;
	 3.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem 
do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer 
esfera governamental;
	 3.2.8 - Gozar de saúde física e mental compatíveis com o exercício do 
cargo/emprego, comprovada em prévia inspeção médica oficial;
	 3.2.9 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, 
ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários.
	 3.2.10 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para 
o mesmo cargo/emprego, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória.
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Anexo I deste 
Edital são essenciais para provimento do emprego, devendo o candidato na 
ocasião da contratação, apresentar os documentos exigidos ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba. No caso do não 
cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o direito à vaga.

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - DISPOSIÇÕES INICIAIS
	 4.1.1 As inscrições serão realizadas somente pela internet conforme 
item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-mail ou outra 
forma diferente da definida no item 4.2.
4.2 - DAS ISNCRIÇÕES VIA INTERNET
	 4.2.1 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço 
eletrônico www.institutoexcelenciapr.com.br,  a partir das 08:00h do dia 
20/03/2017 até o as 23:59h do dia 04/04/2017 desde que efetuar seu pa-
gamento até o dia 05/04/2017 através de “Boleto Bancário” a ser emitido 
após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.institutoexcelenciapr.com.br.
	 4.2.2 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a 
constatação do pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição 
dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital.
	 4.2.3 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o 
prazo do seu vencimento ou com valores divergentes.
	 4.2.4 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do 
boleto bancário.

	 4.2.5 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e 
horários da rede bancária credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição.
	 4.2.6 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da ins-
crição tenha sido efetuado em desacordo com as opções oferecidas no ato 
do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado.
	 4.2.7 - O Instituto Excelência, não se responsabilizam por inscrições via 
internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
dos dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora.
	 4.2.8 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.insti-
tutoexcelenciapr.com.br . Em caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, 
o candidato poderá entrar em contato com a empresa através de e-mail, 
acessando o link “Contato” , ou através do telefone (44) 3016-1026.
	 4.2.9 - O candidato poderá concorrer a apenas um cargo.
	 4.2.10 - Em caso de inscrições pela INTERNET, caso seja feita mais de 
uma inscrição do mesmo candidato, será considerada a última inscrição 
efetuada que tenha sido pago o boleto bancário.
	 4.2.11 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido 
neste Edital não serão devolvidos.
	 4.2.12 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração 
de cargo, exceto quando houver exclusão do cargo para o qual o candidato 
se inscreveu.
4.3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD’S
	 4.3.1 - Aos portadores de deficiência serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das contratações levadas a efeito, nos casos em que houver com-
patibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/emprego a exercer 
e que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais nº 
3.298/1999 e nº 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para 
aplicação as definições contidas nestes dispositivos legais, conforme estabe-
lece a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.591/2009 
e Lei Municipal nº 8.199/2015, sendo que as frações decorrentes do cálculo 
percentual somente serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não 
atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando indicar a existência de 05 
(cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente 
por pessoa portadora de deficiência.
	 4.3.2 - A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/
emprego será aferida em perícia oficial quando dos exames admissionais.
4.3.3 - O candidato que quiser concorrer às vagas reservadas para portado-
res de deficiência deverá fazer sua opção no ato da inscrição, declarando, 
em campo específico, a deficiência da qual é portador.
	 4.3.4 - O candidato que não declarar a deficiência da qual é portador, 
conforme previsto no item anterior, não poderá alegar, posteriormente, essa 
condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste documento.
	 4.3.5 - No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência espe-
cificará, se for o caso, a sua necessidade de adaptação para a realização 
da prova a ser prestada, respeitada as características estabelecidas neste 
Edital, não lhe cabendo qualquer reivindicação no dia da prova ou, poste-
riormente, caso não faça essa especificação.

	 4.3.6 - Após a inscrição deverá providenciar a documentação exigida 
no item e preencher obrigatoriamente o formulário (Anexo VI). O candidato 
portador de deficiência deverá encaminhar para a empresa Instituto Exce-
lência, no período de 20/03 a 04/04/2017 laudo médico comprovando sua 
deficiência de acordo com o Código Internacional de Doença – CID. Será 
observada a data de postagem.  Caso o período de inscrições seja prorro-
gado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente 
prorrogado por igual período, ou seja, até o dia do término do novo prazo de 
inscrições. O envio deverá ser através dos Correios, utilizando o serviço de 
Sedex ou Carta Registrada ambos com A.R. (Aviso de Recebimento), para 
o Instituto Excelência – Caixa Postal 2707 – CEP: 87.013-981, Maringá/PR, 
contendo externamente na face frontal do envelope os seguintes dados:

INSTITUTO EXCELÊNCIA
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP
Ref.: Atendimento Especial
Número de Inscrição - Nome Completo do Candidato
Caixa Postal: 2707
CEP 87.013-981
Maringá/PR

	 4.3.7 - O candidato que não enviar o laudo médico, ou o fizer fora do 
prazo, não concorrerá às vagas reservadas aos portadores de deficiência.
	 4.3.8 - A realização de prova em condições específicas para o candidato 
portador de deficiência, assim consideradas aquelas que possibilitem a 
prestação do exame respectivo, é condicionada à solicitação prévia pelo 
candidato e sujeita à apreciação e deliberação da empresa Instituto Exce-
lência, observada a legislação específica.
	 4.3.9 - Os candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) 
deverão realizar suas provas em braile ou prova ampliada. O candidato que 
desejar utilizar reglete e punção ou máquina de datilografia braile deverá 
atender o disposto constante nos itens acima.
	 4.3.10 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o aten-
dimento especial deferido será divulgada na internet, nos sites www.insti-
tutoexcelenciapr.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e publicada no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de 
deferimento das inscrições.
	 4.3.11 - O candidato disporá de 02 (dois) dias conforme Cronograma 
Anexo III, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o 
indeferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.
	 4.3.12 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios de 
acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.
	 4.3.13 - O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas, que não forem 
providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por 
não enquadramento como deficiente na perícia médica, serão preenchidas 
pelos demais concursados, com estrita observância da ordem  classificatório.
	 4.3.14 - As pessoas portadoras de deficiência participarão deste Concur-
so Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos.
	 4.3.15 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 
03 (três) listas, contendo a Primeira Lista Geral dos candidatos classificados, 
a Segunda Lista somente a classificação dos Portadores de Deficiência e 
a Terceira Lista somente a classificação das pessoas Raça Negra.
	 4.3.16 - Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas 
vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem.
	 4.3.17 - O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, 
quando convocado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se 
a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de 
modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do 
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como 
se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições 
do Cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado.
	 4.3.18 - O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física 
por ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do 
Concurso Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), 
expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame 
pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
	 4.3.19 - O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) da Prefeitura Municipal 
de Piracicaba esta condição, autorizando a convocação para a realização 
do exame médico admissional.
	 4.3.20 - Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 
03 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto 
ao SESMT-PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA, uma única vez, 
mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS 
MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Fe-
deral de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifestações 
médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da 
deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de 
exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o Coordenador 
do SESMT- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA decidirá sobre a 
divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do rece-
bimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador 
de deficiência o candidato será eliminado.
	 4.3.21 - O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, 
quando convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise 
dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na 
Lei Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber 
ao PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA – 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao 
Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e 
consideradas as incompatibilidades indicadas para o desempenho do cargo/
emprego, decorrentes da impossibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba/
SP em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato 
desempenhe adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, 
incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios 
necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
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	 4.3.22 - O candidato portador de deficiência física que obtiver classifica-
ção de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, 
arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, 
licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. Consideram-se 
pessoas Portadoras de Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e a Súmula STJ 
nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer às vagas 
reservadas aos deficientes”.
4.4 – DOS CANDIDATOS DA RAÇA NEGRA
	 4.4.1 - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) 
das contratações levadas a efeito, conforme estabelece as Leis Municipais 
Nºs 8.546/16 e 6.246/08, suas alterações e regulamentações.
	 4.4.1.1 – Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas 
reservados a candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro nú-
mero inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 
décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso 
de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
	 4.4.2 - No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar 
essa condição.
	 4.4.3 - O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
	 4.4.4 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem a condição 
de Raça Negra aceita será divulgada na internet, no endereço eletrônico da 
empresa Instituto Excelência, publicada no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições.
	 4.4.5 - O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da 
relação citada no item anterior, para contestar o indeferimento de sua ins-
crição ou da condição de Raça Negra.  Após o período, não serão aceitos 
pedidos de revisão.
	 4.4.6 - Os candidatos da raça negra concorrerão concomitamente às 
vagas reservadas a estes, e às vagas destinadas à ampla concorrência, em 
igualdade de condições com os demais candidatos, e no que diz respeito 
ao conteúdo e avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a 
participação no certame.
	 4.4.7 - As vagas reservadas nos termos da lei serão preenchidas por 
outros candidatos, caso os da raça negra não obtenham aprovação no 
certame ou o número de aprovados seja inferior no número de vagas.
	 4.4.8 - A comprovação da Raça Negra será verificada no momento da 
contratação, mediante a apresentação de qualquer documento oficial, do 
candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, 
no qual conste a identificação e a indicação etno-racial.
	 4.4.9 - Declaração falsa ou inexata da condição de Raça Negra no reque-
rimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação 
de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.
	 4.4.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 
03 (três) listas, contendo a Primeira Lista Geral dos candidatos classificados, 
a Segunda Lista somente a classificação dos Portadores de Deficiência e a 
Terceira Lista somente a classificação das pessoas Raça Negra.
	 4.4.11 – Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas 
oferecidos para ampla concorrência não serão computados para efeito de 
preenchimento das vagas reservadas. Em caso de desistência de candidato 
negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 
negro posteriormente classificado.
4.5 - OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES
	 4.5.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória.
	 4.5.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou 
condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo estabelecido ou que não 
atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital.
	 4.5.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos.
	 4.5.4 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos 
para alteração, sob hipótese alguma.
	 4.5.5 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova 
estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Excelência procederá 
à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário 
específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. Formulário 
estará em posse do Coordenador do Instituto Excelência.
	 4.5.6 - A inclusão de que trata o item 4.5.5 será realizada de forma condicional 
e será confirmada pelo Instituto Excelência, na fase de Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.
			  4.5.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata 
o item 4.5.5, a mesma será cancelada, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
	 4.5.7 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo 
em caso de não realização do concurso, ou alteração de regra editalícia 
relacionada à data de prova, alteração de cargos, ou qualquer outro quesito 
que interfira no interesse do candidato em participar do certame, por ordem 
da autoridade superior.
	 4.5.8 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas 
neste edital.
	 4.5.9 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimen-
to de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações 
falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de 
todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo 
em que se garantam os princípios do contraditório e ampla defesa.

5 - DAS PROVAS
5.1 - DA PROVA OBJETIVA
	 5.1.1 - O Concurso constará de prova objetiva para todos os candidatos 
inscritos; de caráter eliminatório e classificatório, visando à capacitação 
para o Emprego, cujas matérias versarão sobre o programa especificado 
no Anexo II, que faz parte integrante e inseparável do presente Edital.
	 5.1.2 - As provas objetivas constarão de 50 (cinquenta) questões, em 
forma de testes de múltipla escolha, com 04 alternativas cada uma, onde 
apenas uma alternativa é correta.
	 5.1.3  - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho da função, e será constituída com a 
seguinte composição:

NÚMERO DE QUESTÕES:

PROVA OBJETIVA

DISCIPLINA Nº DE QUESTÕES

Língua Portuguesa – Gramática e Interpretação de Texto 10

Matemática - Raciocínio Lógico 10

Conhecimentos Pedagógicos/Legislação 05

Conhecimentos Específicos 25

TOTAL DE PONTOS 50

PESO DA QUESTÕES:

PROVA OBJETIVA

DISCIPLINA QUANTIDADE  
DE QUESTÕES

PONTUAÇÃO  
POR QUESTÃO

T O T A L  D E 
PONTOS   POR 
DISCIPLINA

Língua Portuguesa – Gramática e Interpretação de Texto 10 2,0 20

Matemática - Raciocínio Lógico 10 2,0 20

Conhecimentos Pedagógicos/Legislação 5 2,0 10

Conhecimentos Específicos 25 2,0 50

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROVA OBJETIVA 50 100

5.2 - DA PROVA PRÁTICA
	 5.2.1 - Estarão sujeitos à realização da PROVA PRÁTICA os candidatos que estiverem Habilitados e Classificados na 1ª fase, na seguinte proporção:

LISTAGEM GERAL LISTAGEM DE RAÇA NEGRA LISTAGEM DE CANDIDATOS COM DEFICIENCIA

ATÉ O 75º CLASSIFICADO ATÉ O 20º CLASSIFICADO ATÉ O 5º CLASSIFICADO

	 5.2.1.1 - Serão considerados inabilitados e consequentemente excluídos do certame, os demais candidatos, que não alcançarem a classificação prevista 
no quadro do subitem 5.2.1.
	 5.2.2  -  De caráter eliminatório, constará de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho de suas atividades, descritas junto 
à nomenclatura do respectivo Emprego, constante do ANEXO I - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, para o desempenho eficiente das atividades do emprego.
	 5.2.3 - A prova prática buscará aferir o conhecimento e utilização básica das ferramentas de informática: Windows, aplicativo Microsoft Word, Excel, 
Navegador de Internet e Gerenciador de e-mail e o manuseio de microcomputador e periféricos, no desempenho eficiente das atividades do emprego.
	 5.2.4 - A prova prática de informática será realizada em ambiente gráfico Microsoft Windows e teclado com configurações ABNT 2, e constará de quatro 
partes com os seguintes critérios de avaliação:

FERRAMENTAS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
TEMPO MÁXIMO 
DE EXECUÇÃO
DA TAREFA

POSSÍVEIS DESCONTOS

WINDOWS “APLICATIVO 
MICROSOFT WORD”

A parte de digitação constará de cópia de texto impresso, com 
aproximadamente 400 caracteres.
A nota 50 será atribuída ao candidato que conseguir transcre-
ver o texto integralmente, sem erros de digitação.

5 minutos

Abaixo seguem as divergências que serão 
consideradas erro e a pontuação:
- 2,5 (dois e meio) pontos, por erro apresen-
tado nos seguintes itens: fonte, tamanho, 
alinhamento, espaçamento (entre linhas, 
entre parágrafos) e margem.

PLANILHA ELETRÔNICA 
“MICROSOFT EXCEL”

O candidato deverá confeccionar uma tabela que será apre-
sentada como modelo.
A prova de Excel será avaliada numa escala de 0 a 40 pontos.

15 minutos

Será descontado 1 (um) ponto do candidato, 
por erro, apresentado com relação à fonte, 
tamanho, espaçamento, tabulação e uso 
de fórmulas.

USO DA “INTERNET 
EXPLORER E 
MICROSOFT OUTLOOK”

A prova de internet avaliará a utilização básica do programa 
de Internet Explorer e do Microsoft Outlook.
Será avaliada na escala de 0 a 10 pontos.

5 minutos

Será descontado 1 (um) ponto para cada 
erro com relação aos seguintes itens: Cria-
ção de nova mensagem, envio de e-mail, 
anexação de arquivos, pesquisa na internet, 
utilização das principais barras de ferramen-
tas, sair, fechar janela e fechar programa.

5.2.5 - Esta etapa do Concurso Público será de responsabilidade da empresa Instituto Excelência Ltda. - ME.

6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
	 6.1.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 
07/05/2017, no Município de Piracicaba/SP, em locais e horários que serão 
divulgados no dia 28/04/2017 e a Prova Prática no dia 11/06/2017, em 
locais e horários que serão divulgados no dia 06/06/2017, nos sites www.
institutoexcelenciapr.com.br  www.piracicaba.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Município de Piracicaba.
	 6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, 
com no mínimo, 01 (uma) hora de antecedência, portando documento de 
identidade original, comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou 
preta, lápis preto nº02 e borracha macia.
	 6.1.2.1 - Só poderão ausentar-se do recinto de provas, depois de decor-
ridos 01 hora do início das mesmas.
	 6.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento 
de identificação.
	 6.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 
correta de seu local de prova e o comparecimento no local, data e horário 
determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade.
	 6.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será 
permitido no horário estabelecido, mediante a apresentação do Documento de 
Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição.
	 6.1.6 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condi-
ções, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 
assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF 
(CIC), certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteira de motorista 
(modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem 
valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que 
autenticados, ou protocolos  de entrega de documentos.
	 6.1.7 - Serão considerados documentos de  identidade: Cédula  Oficial de  
Identidade;   Carteira e/ou  cédula  de identidade  expedida pela Secretaria 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério   
das Relações Exteriores;   Cédulas de Identidade fornecidas  por Órgãos 
ou Conselhos   de Classe, que por  lei federal, valem  como documento  de 
identidade  (OAB,  CRC, CRA, CRQ etc.)  e Carteira Nacional  de Habilitação  
(com fotografia  na forma da Lei n.º 9.503/97).
	 6.1.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
da realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de 
realização das provas, bem como outro documento que o identifique.  Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências.

	 6.1.9 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador.
6.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, 
na forma definida nos subitens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8 deste Edital, não po-
derá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público.
	 6.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário 
determinado.
	 6.2.2 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que:
	 a) Não apresentar documento de identificação exigida;
	 b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas;
	 c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-
determinados;
	 d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do 
fiscal,  ou antes, do tempo mínimo  de permanência estabelecido ou portando 
caderno de questões ou folha de resposta;
	 e) For colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com 
pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de equipamentos 
eletrônicos;
	 f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente 
pelos atos ilícitos praticados;
	 g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos 
meios permitidos;
	 h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas 
folhas de respostas;
	 i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos  ou  ilegais para  obter  
aprovação própria ou  de  terceiros,  em qualquer etapa do Concurso Público;
	 j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processo 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado  
do Concurso Público;
	 K) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de 
aplicação  das  provas,  com   as autoridades presentes e/ou com candidatos;
6.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas 
Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, telefone celular, relógio do 
tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador etc.). Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, o mesmo 
deverá estar desligado e em caso de aparelho telefone celular retirar a ba-
teria e colocar em envelope fornecido a ser lacrado e guardado debaixo da 
carteira. O descumprimento da presente instrução implicará na eliminação 
do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude.
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	 6.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas 
no local de realização das provas, ainda que detenha o porte legal de arma, 
sob pena de sua desclassificação.
	 6.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação 
entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras ou similares, 
anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta.
	 6.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento 
dos portões ou fora dos locais predeterminados.
	 6.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, 
sem acompanhamento de fiscal, após ter assinado a lista de presença.
	 6.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente 
com a folha de respostas, seu caderno de questões.
	 6.2.8.1 - Os cadernos de provas e os gabaritos serão divulgados e 
resultado da prova prática serão divulgados de acordo com Anexo III.
	 6.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não compare-
cimento a quaisquer das provas resultará na eliminação automática.
6.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para aplicação das provas em virtude de afastamento de candidato da 
sala de provas.
	 6.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas 
será de sua exclusiva responsabilidade.
	 6.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será en-
caminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. 
A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará 
todo apoio que for necessário.
	 6.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para aten-
dimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de 
sua prova, sendo eliminado do Concurso Público.
	 6.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qual-
quer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 
de avaliação/classificação.
	 6.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico de leitura ótica.
	 6.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta para a Folha de Respostas, que é o único 
documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha 
de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de respon-
sabilidade exclusiva da Administração ou da organização do Concurso Público, 
sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão 
consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas ou que contenham mais 
de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.
	 6.3.6.1 - A não assinatura por parte do candidato na Folha de Respostas 
(gabarito) implicará na eliminação automática do mesmo.
	 6.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a reali-
zação das provas, desde que solicite atendimento especial nos termos o item 
4.3.6, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa  
finalidade  e que  será  responsável  pela  guarda  da criança. A candidata nesta 
condição que não levar acompanhante, não realizará as provas.
	 6.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam 
feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 
condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido 
o seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal 
devidamente treinado pela coordenação do Concurso Público.

7 - DO JULGAMENTO E CORREÇÃO DAS PROVAS
7.1 - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
	 7.1.1 - As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, de caráter eliminatório e classificatório, constando de 50 (cinquenta) 
questões, valendo 2,0 (dois pontos) cada questão assinalada corretamente.
	 7.1.2 - Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a 
lápis, as questões com duas ou mais alternativas assinaladas e as questões 
rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado 
às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorre-
tamente pelo sistema de correção, acarretando anulação parcial ou integral 
da prova daquele candidato.
	 7.1.3 - Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas 
serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova, independente 
da formulação de recursos.
	 7.1.4 -  Serão considerados habilitados e classificados os candidatos que 
obtiverem no mínimo 25 (vinte e cinco) acertos totalizando 50 (cinquenta) 
pontos, equivalente a 50% de aproveitamento nesta fase.
	 7.1.5 - O candidato que não obtiver o número mínimo de pontos exigidos 
neste Edital estará automaticamente eliminado do concurso.
7.2 - DO JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA
	 7.2.1 - As Provas Práticas terão caráter eliminatório, não interferindo 
na Classificação do Candidato e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, utilizando-se critério de avaliação de escore bruto, conforme 
planilha abaixo, onde constarão os itens a serem analisados:

PROVA 
PRÁTICA

FERRAMENTAS PONTOS POR 
EXERCÍCIO

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA NECESSÁRIA 
PARA HABILITAÇÃO

Microsoft Word 50 25

Microsoft Excel 40 20

Microsoft Outlook 10 5

TOTAL DE PONTOS 100 50

	 7.2.2 - Serão considerados aptos os candidatos que obtiverem na prova 
prática o equivalente a 50% de aproveitamento em cada ferramenta.
	 7.2.3 - Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão 
atribuídos a todos os candidatos, independente da formulação de recursos.
	 7.2.4 - O candidato considerado inapto na prova ou que não comparecer 
para realizar a prova, será automaticamente eliminado do concurso.
	 7.2.5 - Também serão considerados desclassificados os candidatos que 
não se apresentarem para a realização da Prova Prática ou não puderem 
realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo.

8 - DA CLASSIFICAÇÃO
8.1 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 03 
(três) listas, contendo a Primeira Lista Geral dos candidatos classificados, 
a Segunda Lista somente a classificação dos Portadores de Deficiência e 
a Terceira Lista somente a classificação das pessoas Afrodescendentes.
8.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, 
será aplicado o disposto no art. 27 da lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso 
– candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidia-
riamente, para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que:
	 8.2.1 - Tiver idade de 60 (sessenta) anos ou mais, nos termos do Pará-
grafo único do Art.27 da Lei Federal 10741/2003, na data do resultado;
	 8.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos 
Específico;
	 8.2.3 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português;
8.3 - O Resultado Final do Concurso Público será publicado no dia 
27/06/2017 nos sites www.institutoexcelenciapr.com.br e www.piracicaba.
sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

9 - DO RECURSO
9.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data 
de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no 
decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos 
candidatos, em especial em relação quanto:
	 a) Ao indeferimento das inscrições;
	 b) Às Questões da Prova e Gabarito Preliminar;
	 c) Aos Resultados das Provas Objetiva e Prática;
	 d) À Classificação Final.
9.2 - Os recursos deverão ser apresentados dentro do prazo estabelecido 
no item 11.1.
	 9.2.1 - Para a interposição de recurso o candidato deverá acessar o site 
www.institutoexcelenciapr.com.br dentro do prazo estabelecido, clicar no 
link “Interposição de Recursos” e seguir as instruções ali contidas.
	 9.2.2 - Quanto aos recursos em relação as  provas  e  gabarito  Preli-
minar,  deverá  ser  elaborado  apenas um único recurso por candidato a 
cada evento referido nas alíneas relacionadas no item 9.1.
	 9.2.3 - Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica 
e consistente, mencionando a bibliografia consultada.
	 9.2.4 - Não serão aceitos recursos enviados por fax e-mail ou qualquer 
outro meio que não seja o previsto neste Edital.
	 9.2.5 - Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos 
aqui estabelecidos.
	 9.2.6 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a 
todos os candidatos.

9.3 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, 
a anulação de qualquer questão do certame, seja por recurso administrativo 
ou por decisão judicial, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda 
que estes não tenham recorrido ou ingressado em  juízo,  e  eventuais  
alterações  no  gabarito  preliminar serão divulgadas;
	 9.3.1 O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à 
disposição do candidato recorrente, nas datas determinadas no Crono-
grama do Processo, até a data de homologação. Sendo que os resulta-
dos  e as respostas dos recursos  serão divulgados na internet no site  
www.institutoexcelenciapr.com.br no “Menu do Candidato”.

10 - DA CONTRATAÇÃO/PROVIMENTO DOS EMPREGOS
10.1 - O provimento do Emprego obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Piracicaba e o limite fixado por lei.
10.2 - A aprovação no concurso não gera direito à convocação/exercício, 
mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.
10.3 - A convocação dos candidatos habilitados para a sessão de escolha 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.
10.4 - Por ocasião da convocação que antecede a convocação/exercício, os 
candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acom-
panhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e 
que deram condições de inscrição, estabelecidos no presente Edital, bem 
como os demais documentos legais que lhe forem exigidos.
10.5 - A convocação será realizada mediante a publicação de edital que 
estabelecerá o prazo mínimo para comparecimento do candidato.
10.6  - Obedecida à ordem de classificação, para efeito de convocação e 
exercício, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal, 
que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes ao Emprego a que concorre.
	 10.6.1 - As decisões do Serviço Médico da Prefeitura, de caráter eliminatório 
para efeito de contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso.
10.7 - As pessoas com deficiência, aprovadas e habilitadas, se convocadas para 
convocação/exercício, serão avaliadas por uma equipe multidisciplinar nomeada 
pela Prefeitura Municipal Piracicaba / SP que atestará a compatibilidade das 
atividades exercidas do Emprego com o grau e especificidade da deficiência 
declarada, a avaliação será de caráter eliminatório para efeito de Contratação.
10.8 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço 
perante a Prefeitura Municipal.
10.9 - A Prefeitura do Município poderá solicitar outros documentos que 
julgar necessário.

11 - DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
11.1 - A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosa-
mente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o número de 
vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município 
de Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com 
despesa de pessoal.
11.2 - A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, 
pois a Prefeitura do Município de Piracicaba convocará apenas o número 
de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde 
que considerados aprovados na fase do certame que apurará a aptidão e 
compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o emprego, 
avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, em exame pericial médico, direto e/ou indireto.

11.3 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura 
do Município de Piracicaba e às normas regulamentadoras atinentes aos 
servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em 
exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação 
que será considerada como fase final do certamente classificatório, que irá 
apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial 
para o desempenho do emprego, nos termos deste documento.
11.4 - No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato 
cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível para o desempenho 
das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial 
para se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança 
no Trabalho, será desclassificado.
11.5 - O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, já que não completou 
fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de 
e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.
11.6 - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce 
suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
11.7 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no Edital.
11.8 - A convocação que trata o item anterior será realizada através de 
publicação no Diário Oficial do Município e por correspondência e, o candi-
dato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data 
estabelecida no mesmo.
11.9 - Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples 
dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), 
Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes 
de votação nas 2 (duas) últimas eleições, Certificado de Reservista ou 
Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) 
fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, 
informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/
CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, 
Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos 
(se houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado e 
Atestados de Antecedentes Criminais.
11.10 - Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba 
poderá solicitar outros documentos complementares.
11.11 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.12 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o 
desempenho das funções inerentes ao cargo/emprego, será desclassificado.
11.13 - No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva.
11.14 - O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua ex-
clusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do concurso 
público/processo seletivo, comprovado através de Termo de Convocação 
e Aviso de Recebimento.
11.15 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de Piracicaba, 
após o resultado final.
11.16 - Ao entrar em exercício, o funcionário contratado para o emprego de 
MONITOR DE INFORMÁTICA ficará sujeito ao estágio probatório de 3 (três) 
anos e terá o seu desempenho no emprego avaliado a cada 6 (seis) meses.

12 - CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS 
DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTE A ADMISSÃO 
DE SERVIDORES
12.1 - Esta avaliação terá caráter eliminatório.
	 12.1.1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido 
da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente 
manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, 
por não ser compatível às exigências para desenvolvimento do padrão 
profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio 
atual de saúde física, mental ou sensorial do CANDIDATO (Examinando), 
seja pessoa sã e/ou com patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
	 12.1.2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibi-
lidade do surgimento de exposição, risco e/ou agravos a terceiros, e por 
trazer exposição a risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças 
ocupacionais e/ou agravos à saúde do candidato, incluindo as infectocon-
tagiosas, em decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, 
nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 
em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas 
como discriminação”.
12.2 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado os mesmos 
pareceres médicos conclusivos - decorrente da avaliação da equipe médica 
e, quando o caso, da equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada 
para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MEN-
TAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO - obtidos em 
duas (2) avaliações médicas distintas, que se realizarão preferencialmente 
na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de cinco (5) dias 
entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, cujos parece-
res serão oportunamente apresentados, opcionalmente para a análise do 
Coordenador do PCMSO, e, posteriormente, submetidos ao Coordenador 
Geral do SESMT, cabendo ao último a orientação para se emitir o parecer 
final, podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que 
também se realizará no máximo com intervalo de cinco (5) dias ao da sua 
indicação, quando finalizadas as  possibilidades, será providenciada a 
emissão do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional).
Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
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12.3 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo 
DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candi-
dato - recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta 
(30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos 
e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de 
espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos 
responsáveis do Departamento.
12.4 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que 
caracterizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos 
ocupacionais referidos no Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacio-
nal – PCMSO e Programa de Prevenção a Risco Ambiental – PPRA, já que 
devidamente publicados no D.O.M., mesmo que o quadro de morbidade do 
examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no 
rol da citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social - A 
n e x o II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009) poderão, 
ao critério médico, determinar incompatibilidade para exercício do emprego.
12.5 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracteri-
zem incompatibilidade física, mental e/ou sensorial às exigências determinadas 
pelo padrão médio da profissiografia revisado e definido pela Secretaria de 
lotação do cargo para o qual se candidatou, conforme consta abaixo:
12.6 - Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos 
do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais:
	 12.6.1. Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coor-
denador Geral do SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de 
exames subsidiários;
	 12.6.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e 
propedêutica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, 
inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
	 12.6.3. - A classificação indicada como requisito para cada cargo/em-
prego/função no que se refere ao adequado desempenho da atividade do 
ponto de vista FÍSICO e MENTAL que poderá ser:
	 a) NORMAL/TRIVIAL (Não requer ponderação específica);
	 b) MAIOR/BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 c) CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 d) EXTENUANTE/SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico 
a ser realizado sob medições a análises específicas).
	 12.6.4 - Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indica-
ção e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medicamentos 
e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo candi-
dato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao 
questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo médico examinador 
e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão consideradas omissões graves 
e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO.
	 12.6.5 - A presença de determinadas doenças e/ou condições preexis-
tentes, mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico examinador 
ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente 
deverão ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a 
decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 12.6.6 - A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis 
de tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para 
o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para 
indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que 
deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão 
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 12.6.7 - A positividade dos exames subsidiários compatível com as infor-
mações relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório médico 
indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e 
para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, 
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.
	 12.6.8 - Observar os critérios do Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada 
pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:
	 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, he-
miparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desem-
penho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
	 II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
	 III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
	 IV - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
	 Nota 1: Observar e compatibilizar os critérios do Decreto Federal n° 
5296/04, Art. 5°, §1º: Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
	 I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 
10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para 
o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 	
	 a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, he-
miparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desem-
penho de funções;
	 b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
	 c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores;

	 d)... II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando 
no conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redu-
ção efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. §2o 
O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior 
a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.
Nota 2: Observar e compatibilizar os critérios da Súmula STJ nº 377: “o 
portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, 
às vagas reservadas aos deficientes”.
	 12.6.9 - Deverão os candidatos aprovados nas provas teóricas e práticas 
de seleção e classificação OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame 
médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de 
Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO – e Programa de Preven-
ção a Risco Ambiental – PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município 
de Piracicaba), já que públicos devidamente publicados no D.O.M., vigente 
na data da publicação deste edital, para obtenção do Atestado de Saúde 
Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).
	 12.6.10 - Serão consideradas como incompatibilidades para o desem-
penho do emprego, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos 
requisitos especificados para o emprego, sejam temporárias ou definitivas, 
decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações indi-
viduais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o 
emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, 
próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler 
ou ir e vir, já que, a pesar da deficiência, o examinado deve ser autônomo.
	 12.6.11 - Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente con-
tratação, o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E 
PLENAMENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES 
desde que seja possibilitado o desempenho de setenta (70) por cento ou 
mais das atribuições exigidas pelo emprego a que se candidatou.
	 12.6.12 - Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDA-
DE E INAPTO referendada pelo Coordenador do Serviço de Engenharia 
e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba serão 
considerados eliminados do concurso, sendo vedada a sua contratação.
		 12.6.12.1 - Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da 
data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, 
uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente 
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do 
Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente 
a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTA-
ÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares que atestem 
além da saúde perfeita do candidato, a compatibilidade para o cargo/em-
prego/função, sem que se incorra em riscos de agravos para si e terceiros, 
e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames 
subsidiários que pretender acostar ao recurso.
		 12.6.12.2 - Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, 
considerando que é médico, decidirá sobre a divergência, pronunciando-se 
no prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a 
confirmação da condição de deficiente o candidato será eliminado.
		 12.6.13 - Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para 
realização do Exame Médico Admissional, ou reavaliações, conforme 
convocação específica nas datas e horários designados - por endereço 
eletrônico (e-mail) ou telegrama, implicará na sua eliminação do concurso, 
sem possibilidade de requerer recurso para análise.
		 12.6.14 - A comunicação da aptidão para fins de autorização da con-
tratação será feita diretamente e verbalmente ao candidato, e entre SES-
MT-PMP e o DRH-PMP via internet, e somente poderá ser feita depois da 
emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura 
do Coordenador Geral do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos 
respectivos ASO’s aos candidatos.
		 12.6.14.1 - Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que 
a primeira via ficará em arquivo deste Serviço para fins de fiscalização, e a 
segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional 
do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.

13 - MONITOR DE INFORMÁTICA
I. Descrição Sumária:
Possuir conhecimento na área de informática e sua aplicabilidade; ministrar 
cursos de informática, preparar materíal didático para as aulas; atender 
usuários e monitorar referente as dúvidas em informática, cumprindo todo 
procedimento necessário referentes aos mesmos; concentração e atenção 
nas tarefas rotineiras.
II. Descrição Detalhada:
Elaborar o planejamento do ensino de acordo com as especificidades de cada 
unidade e/ou Centro; Preparar o material didático para as aulas, incluindo 
material de acompanhamento das aulas e material de apoio Pedagógico; 
Ministrar aulas e/ou cursos, acompanhar e avaliar os alunos nas atividades 
desenvolvidas no curso; Organizar a formação das turmas e adequar a 
carga horária, conforme demanda; Articular, organizar e coordenar as ati-
vidades técnicas, operacionais e administrativas, valendo-se de recursos 
instrucionais disponibilizados pelas unidades e/ou Centros; Interagir com 
o conhecimento de outras áreas; Elaborar relatórios de interesse geral em 
relação às unidades, centros ou área de atuação; Auxiliar no exame e ve-
rificação do desempenho dos sistemas e programas propostos, realizando 
experiências práticas, para assegurar-se de sua eficiência e introduzir modi-
ficações oportunas; Participar de reuniões de horário de trabalho pedagógico 
e coletivo e outras quando solicitado; Contribuir para o entrosamento do 
grupo, favorecendo a aprendizagem dos alunos; Zelar pelos equipamentos 
utilizados, orientando o seu uso para prevenir avarias e evitar desperdícios; 
Cuidar para que as condições de uso dos equipamentos estejam adequadas. 
Em caso de anormalidades, comunicar o superior imediato, para as devidas 
providências. Realizar serviços burocráticos, inerentes ao emprego ora criado 
e preparar relatórios mensais com dados e estatísticos sobre as atividades 
da unidade sempre que solicitado pelo superior imediato; ; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Interpretar e respeitar 
as orientações vindas de superiores hierárquicos, assim como atender a 
convocações para formação e orientações da rotina de trabalho pela e na 
Secretaria Municipal de Educação.
III. Esforço para desempenho da função:
	 a) Esforço Físico: Normal/ Trivial
IMPORTANTE: A capacidade física será analisada por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta.
	 b) Esforço Mental: Maior/ Bom

IMPORTANTE: A capacidade Mental será analisa por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela  Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá 
ser por perícia direta ou indireta. Existindo Deficiência Mental, se considerará 
fator de incompatibilidade para o cargo, mas se candidato for pessoa Deficiente 
Mental e ainda desejar sua assunção ao emprego, obrigatoriamente também 
deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialis-
tas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) 
dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando 
que essa Deficiência Mental obrigatoriamente é compatível com o esforço 
mental que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que 
será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 
cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou 
preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego 
não são consideradas como discriminação”;
	 c) Esforço Visual: Maior / Bom
IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta. Existindo Deficiência Visual, 
se considerará fator de incompatibilidade para o cargo, mas se candidato 
for pessoa Deficiente Visual e ainda desejar sua assunção ao  emprego, 
obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos 
Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atesta-
mento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de 
publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência 
Visual obrigatoriamente é compatível com o esforço visual que se exige 
para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado 
por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja 
conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”;
	 d) Esforço Auditivo: Maior / Bom
IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela  Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta.
IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta. Existindo Deficiência Auditiva, 
se considerará fator de incompatibilidade para o cargo, mas se candidato 
for pessoa Deficiente Auditiva e ainda desejar sua assunção ao emprego, 
obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos 
Médicos emitidos por especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data 
de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência 
Auditiva obrigatoriamente é compatível com o esforço visual que se exige 
para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado 
por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja 
conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”;
	 e) Esforço de Fala: Maior/Bom
IMPORTANTE: A capacidade da fala será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta. Existindo Deficiência da Fala, 
se considerará fator de incompatibilidade para o cargo, mas se candidato 
for pessoa Deficiente Fala e ainda desejar sua assunção ao emprego, 
obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos 
Médicos emitidos por especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data 
de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência 
da Fala obrigatoriamente é compatível com o esforço visual que se exige 
para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado 
por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja 
conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”;
IV. Responsabilidade: a capacidade física, mental e sensorial do candidato 
deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem 
intervenção de terceiros, para observar e controlar:
	 IV.1. Guarda de Dados Confidenciais: de rigor
	 IV.2 - Patrimônio: de rigor
	 IV.3 - Segurança de Terceiros: Não se aplica
	 IV.4 - Supervisão: de rigor
	 V. Ambiente de Trabalho: Habitual
14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Toda  informação referente à  realização do  Concurso Público será  
fornecida pela  empresa Instituto Excelência Ltda. - ME.
14.2 - O prazo de validade do presente Concurso Público é de 01 (um) ano, 
contados da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério da Administração.
14.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes 
instruções e na aceitação tácita das condições do Concurso Público, tais 
como se acham estabelecidas neste Edital.
14.4 - A Prefeitura Municipal de  Piracicaba e  a Instituto Excelência Ltda - 
ME não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.
14.5 - O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
durante o prazo de validade do Concurso Público, seu endereço atualizado, 
visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso 
esta não seja possível, por falta da citada atualização.
14.6 - A aprovação o Concurso Público assegura direito à nomeação até o 
número de vagas previstas, e esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente 
à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso e 
limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem 
criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração poderá nomear 
candidatos aprovados além das vagas previstas no ITEM 2.1 QUADRO DE 
EMPREGO, obedecendo sempre à ordem final de classificação.
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14.7 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa 
Instituto Excelência Ltda - ME.
14.8 - Também integram este Edital de Concurso Público os anexos:
Anexo I: Descrição das Atividades;
Anexo II: Conteúdo Programático;
Anexo III: Cronograma;
Anexo III: Solicitação Atendimento Especial;
14.9 - Todas  as  publicações  referentes  ao  Concurso  Público  estarão  
disponíveis  na  Internet,  no  endereço www.institutoexcelênciapr.com.br e   
www.piracicaba.sp.gov.br, salvo por motivo de força maior.
14.10 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final.

Piracicaba/SP, 14 de março de 2017.

Prefeitura do Município de Piracicaba

__________

ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

MONITOR DE INFORMÁTICA
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:
Elaborar o planejamento do ensino de acordo com as especificidades de 
cada unidade e/ou Centro; Preparar o material didático para as aulas, 
incluindo material de acompanhamento das aulas e material de apoio 
Pedagógico; Ministrar aulas e/ou cursos, acompanhar e avaliar os alunos 
nas atividades desenvolvidas no curso; Organizar a formação das turmas e 
adequar a carga horária, conforme demanda; Articular, organizar e coorde-
nar as atividades técnicas,  operacionais e administrativas, valendo-se de 
recursos instrucionais disponibilizados pelas unidades e/ou Centro; Interagir 
com o conhecimento de outras áreas; Elaborar relatórios de interesse geral 
em relação às unidades, Centros ou área de atuação; Auxiliar no exame e 
verificação do desempenho dos sistemas e programas propostos, realizando 
experiências práticas, para assegurar-se de sua eficiência e introduzir modi-
ficações oportunas; Participar de reuniões de horário de trabalho pedagógico 
e coletivo e outras quando solicitado; Contribuir para o entrosamento do 
grupo, favorecendo a aprendizagem dos alunos; Zelar pelos equipamentos 
utilizados, orientando o seu uso para prevenir avarias e evitar desperdícios; 
Cuidar para que as condições de uso dos equipamentos estejam adequa-
das. Em caso de anormalidades, comunicar o superior imediato, para as 
devidas providências. Realizar serviços burocráticos, inerentes ao emprego 
ora criado e preparar relatórios mensais com dados e estatísticos sobre 
as atividades da unidade sempre que solicitado pelo superior imediato; ; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Interpretar e respeitar as orientações vindas de superiores hierárquicos, 
assim como atender a convocações para formação e orientações da rotina 
de trabalho pela e na Secretaria Municipal de Educação.

__________

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

MONITOR DE INFORMÁTICA
LÍNGUA PORTUGUESA - 10 QUESTÕES
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO - Texto, textualidade e textualização. Tipolo-
gia e gêneros discursivos. Leitura e análise de textos. Processos argumen-
tativos. Figuras de linguagem: aspectos discursivos. Informações implícitas 
e explícitas. Aspectos semânticos. Variação linguística: as várias normas 
e a variedade padrão. Coesão e coerência. Processos de coordenação e 
subordinação: aspectos sintáticos e semânticos. Estrutura sintática da frase;

GRAMÁTICA - Conhecimento da norma culta na modalidade escrita do 
idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; 
Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego 
e colocação e Regência nominal e verbal.)

MATEMÁTICA - RACIOCÍNIO LÓGICO – 10 QUESTÕES
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números 
naturais, inteiros e racionais (formas decimal e fracionária); Expressão 
numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas 
de equações do 1º e 2º grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. 
Regra de três simples. Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário 
Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, 
capacidade e tempo (transformação de unidades). Figuras geométricas 
planas: perímetro e áreas. Resolução de situações – problema envolvendo 
todos os itens do programa.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS/LEGISLAÇÃO – 05 QUESTÕES
Educação Inclusiva. Planejamento Escolar. Didática. Os objetivos sócio 
pedagógicos. Os conteúdos escolares. Os princípios didáticos. Os métodos 
de ensino aprendizagem. As formas organizadas do ensino. Aplicação de 
técnicas e recursos. Controle e avaliação da aprendizagem. Disciplina e 
indisciplina na Escola. Psicologia da Educação. Ética no Trabalho Docente

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 25 QUESTÕES
Noções do Windows; Login, logoff, mudança senha, bloqueio desktop, 
shutdown; Principais aplicações de ambiente de escritório; Pacote MS 
Office  2013 (editor de texto, editor de apresentação e planilha de cálculo) 
da Microsoft;  Pacote software livre Open Office (editor de texto, editor de 
apresentação e planilha de cálculo); Correio Eletrônico (Outlook Express e 
Outlook) para envio de mensagens e documentos (arquivos); Manipulador 
de arquivos e pastas (Windows Explorer) para criar, alterar, pesquisar e 
remover;. Verificação de sanidade de arquivos com antivírus. Navegadores 
(Browsers); Internet Explorer; Chrome; Pesquisa na Internet; Sites de busca 
tais como Google, Altavista, Wikipedia, etc; Aplicações Web;  Webmail; 
Portais;  Dispositivos removíveis;  Floppy disk; CD/DVD;  Pendrive. Ra-
ciocínio Lógico: Problemas e cálculos envolvendo raciocínio lógico básico. 
Álgebra das Proposições: proposições, tabela verdade, operações com 
proposições, tautologia e contradição. Silogismos: todo, algum e nenhum. 
Análise Combinatória: princípio aditivo e multiplicativo, permutação, arranjo 
e combinação. Probabilidades: experimentos aleatórios, espaço amostral, 
eventos. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, 
coisas, ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações 
fornecidas, e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. Compreensão do processo lógico que, a partir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.

__________

ANEXO III – CRONOGRAMA

PRFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA/SP –  CONCURSO PÚBLICO 003/2017

PREVISÃO DE CRONOGRAMA DATA

Divulgação e Publicação do Edital de Concurso Público 003/2017 – Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP. Diário Oficial 
do Município de Piracicaba, e nos sites: www.institutoexcelenciapr.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 14/03/2017

Inscrições Via Internet, no site www.institutoexcelenciapr.com.br Das 08:00h de 20/03 as 
23:59h de 04/04/2017

Último dia para o pagamento do boleto bancário 05/04/2017

Publicação e divulgação das inscrições deferidas e indeferidas.
www.institutoexcelenciapr.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 18/04/2017

Período de recursos contra o indeferimento das inscrições 19 e 20/04/2017

Publicação e divulgação do resultado dos eventuais recursos contra o indeferimento das inscrições. www.institutoexce-
lenciapr.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 28/04/2017

Publicação e divulgação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas.
www.institutoexcelenciapr.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 28/04/2017

Aplicação da Prova Objetiva (*) 07/05/2017

Divulgação do Gabarito e do Caderno de Provas. www.institutoexcelenciapr.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. (*) 10/05/2017

Período de recursos contra os Gabaritos das Provas. www.institutoexcelenciapr.com.br. 11 e 12/05/2017

Publicação e divulgação do Resultado dos eventuais recursos contra os Gabaritos Preliminar, Divulgação Gabarito Oficial 
e a Classificação Provisória da Prova Objetiva. www.institutoexcelenciapr.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 23/05/2017

Período de recursos contra o Classificação Provisória da Prova Objetiva. www.institutoexcelenciapr.com.br 24 e 25/05/2017

Publicação e divulgação do Resultado dos eventuais recursos contra o Classificação Provisório da Prova Objetiva, 
Classificação Prova Objetiva e Convocação Prova Prática  www.institutoexcelenciapr.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 06/06/2017

Aplicação da Prova Prática (*) 11/06/2017

Publicação e divulgação do Resultado Provisória da Prova Prática e Classificação Final. www.institutoexcelenciapr.com.
br e www.piracicaba.sp.gov.br. 20/06/2017

Período de recursos contra os Resultado Prova Prática e Classificação Final. www.institutoexcelenciapr.com.br e www.
piracicaba.sp.gov.br. 21 e 22/06/2017

Publicação e divulgação do Resultado dos eventuais Resultado Prova Prática e Classificação Final, e Resultado Final 
www.institutoexcelenciapr.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 27/06/2017

Homologação. 27/06/2017

*Observação: As datas acima e as demais constantes neste edital, são previsões para a execução do certame, podendo sofrer alterações, que serão 
devidamente informadas em Edital.

__________

ANEXO IV – DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITAÇÃO ATENDIMENTO ESPECIAL

Dados do candidato:
NOME:
INSCRIÇÃO:                                                                                  RG:
EMPREGO:
TELEFONE:                                                                        CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?  SIM   NÃO

Se sim, especifique a deficiência: ______________________________________________________________________________________________
Nº do CID: ____________
Nome do médico que assina do Laudo: _____________________________________________________________
Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  SIM  NÃO

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
 MESA PARA CADEIRANTE
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
 LEDOR
 TRANSCRITOR
 PROVA EM BRAILE
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
 INTERPRETE DE LIBRAS
 OUTRA.QUAL?_____________________________________________________________________________         

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via Sedex ou carta com aviso de recebimento para a 
empresa para Instituto Excelência Ltda. – ME, caixa postal 2707, CEP 87.013-981, Maringá/PR, até o último dia do período de inscrição, conforme 
disposto no Edital.

Piracicaba, ______ de ____________________ de 2017

_______________________________
Assinatura do candidato

__________________________________________
Assinatura do Responsável p/ recebimento

Uso exclusivo do Instituto
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CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2017

EDITAL DE ABERTURA

A Prefeitura do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura 
de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos empregos abaixo especificados. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal e Municipal, vigentes e pertinentes.

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações 
e Pesquisas Ltda.
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela 
Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios.
1.3 - Os empregos, o regime de contratação, as vagas, as vagas para Pessoas com Deficiência (PcD), as vagas para pessoas de Raça Negra, a carga 
horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:

Emprego Regime de 
Contratação

VAGAS Carga 
Horária 

Semanal

Referência Salarial / 
Valor Requisitos Mínimos para o Preenchimento da Vaga

Geral PcD Raça 
Negra

Médico Cardiologista CLT 01 - - 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área correspondente e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Clínico Geral CLT 03 - 01 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico do PSF
(Programa de Saúde 
da Família)

CLT 01 - - 40 horas
A-I
R$ 9.546,14 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Geriatra CLT 01 - - 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área correspondente e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Ginecologista CLT 01 - - 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área correspondente e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Infectologista CLT 01 - - 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área correspondente e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Oftalmologista CLT 01 - - 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área correspondente e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Pediatra CLT 02 - - 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área correspondente e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Plantonista 
Clínica Médica CLT 02 - -

24 horas 
(8 plantões 

de 12 h)

P-A
R$ 1.152,60 por plantão 
de 12 horas

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Plantonista 
Pediatra CLT 03 - 01

24 horas 
(8 plantões 

de 12 h)

P-A
R$ 1.152,60 por plantão 
de 12 horas

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área correspondente e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Reumatologista CLT 01 - - 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área correspondente e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

Médico Tisiologista CLT 01 - - 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área de pneumologia 
com registro no CREMESP - Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo

Médico Urologista CLT 01 - - 20 horas
14-B
R$ 3.765,04 + abono 
desempenho de até 60%

Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com 
especialização ou residência na área correspondente e 
registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo

	  2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja 
através da quitação do boleto emitido no momento da inscrição. O pagamento 
por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento.
	 2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com 
Deficiência deverão encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO 
constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenti-
cada, para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 
17900-000 – Dracena - SP.
	  2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.
consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 
recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo 
telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
	  2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta 
digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em seguida selecionar o Concurso 
correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição.
 	 2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição 
via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição 
via internet implicará na não efetivação da mesma.
2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de 
cargos/empregos, seja qual for o motivo alegado.
	 2.3.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo 
dia e horário, devendo os candidatos inscrever-se para apenas um cargo. 
Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de 
inscrição, sendo as demais inscrições indeferidas não havendo devolução 
da taxa de inscrição. 
2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóte-
ses de cancelamento do certame pela própria administração ou quando o 
pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.5- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no 
nome, CPF e data de nascimento deverão ser corrigidos somente no dia das 
respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala.
2.6 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem suas inscrições 
deferidas ou indeferidas será divulgada nos sites www.consesp.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, 
no edital de deferimento das inscrições.
	  2.6.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento ou outra informação 
da homologação das inscrições por meio de recurso.
	  2.6.2- O candidato que não se manifestar, no prazo mencionado, será o 
único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 

CAPÍTULO 3 – DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1- Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
no Concurso Público, nos casos em que houver compatibilidade entre a 
deficiência e as atribuições do cargo/emprego a exercer, e que se enqua-
drem nas categorias definidas pelos Decretos Federais n° 3.298/1999 e n° 
5.296/2004 e suas alterações, considerando-se para aplicação as definições 
contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal n° 
6.246/2008 e suas alterações, sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) 
das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego.  
	 3.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arre-
dondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos).  Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco 
décimos), quando o concurso indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, 
uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.
3.2 - Será considerada pessoa com deficiências aquelas que se enquadrem 
no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal n° 5296/04 em seu Art. 
5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ nº 377, e demais legislações 
federais e municipais vigentes e pertinentes.
	 3.2.1- Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis 
de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, ou que 
não acarretem limitação de desempenho funcional, segundo os padrões 
clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/
profissional.
3.3 - O candidato que deseje a concorrer às vagas como deficiente deverá 
fazer sua opção no ato da inscrição, declarando, em campo específico, a 
deficiência que possui e, remeter pelo correio, através de Sedex com AR 
(Aviso de Recebimento), até o último dia de inscrição:
	 laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem 
como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão 
de adaptação à prova; 
	 solicitação de prova especial, ou qualquer tipo de adequação necessária 
para sua realização, caso necessário. (A não solicitação de prova especial 
eximirá a empresa de qualquer providência).
	 requerimento solicitando vaga especial, contendo o nome completo do 
candidato, o número do RG, o nome do concurso, o número do edital e o 
cargo/emprego ao qual concorre, seguindo o modelo do envelope abaixo:

À empresa CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
Ref.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - Concurso Público nº 004/2017
Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial do candidato 
Endereço: Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP.: 17900-000 – Dracena - SP

	 3.3.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.3, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
	 3.3.2- A pessoa com deficiência que não encaminhar dentro do prazo e 
forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico, não será con-
siderada como deficiente apta para concorrer às vagas reservadas, mesmo 
que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

1.4 - Nos casos em que o número de vagas para os empregos não são suficientes para contemplar reserva de vagas para candidatos com deficiência ou 
de raça negra de imediato, ficará a reserva válida para vagas que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.
1.5 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital.
1.6 - As atribuições dos cargos/empregos são as constantes do anexo I do presente Edital.

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos 
os princípios, normas e condições do Concurso Público estabelecidos no 
presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

	 2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha 
de inscrição, bem como por qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de 
que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital.

	 2.1.2- São condições para inscrição:

	 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição 
Federal, em consonância com a lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Es-
trangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com 
os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72;

	 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade 
(RG), com foto;

	 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;

	 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;

Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que 
lhe são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei 
Federal 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para o cargo/emprego no 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência.

2.2- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.
consesp.com.br, no período de 20 de março a 04 de abril de 2017, (horário 
de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma:
acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre 
a cidade que deseja se inscrever.
em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e 
clique em continuar.
escolha o cargo/emprego, preencha todos os campos corretamente e clique 
em FINALIZAR INSCRIÇÃO.
na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de 
Aceitação e, em seguida, clique em CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO.
na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília 
efetue o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
	  2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor de R$ 35,00 
(trinta e cinco reais).
	  2.2.2-  O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência ban-
cária até a data de vencimento do mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil 
após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como “não úteis” 
exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, 
o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada, recebida e validada.
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3.4 - O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do 
Concurso Público, se confirmada tal situação, em qualquer fase deste 
Concurso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes.

3.5 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento 
especial deferido será divulgada nos sites www.consesp.com.br e www.
piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, na 
ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições.

	 3.5.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após este período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.

3.6 - As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne: a) ao 
conteúdo das provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
c) ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos.

3.7 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o deta-
lhamento dos recursos necessários para realização da prova (exemplos: 
prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial 
para cadeirante etc.).

	 3.7.1- Os candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) 
deverão realizar suas provas em braile ou prova ampliada. O candidato 
que desejar utilizar reglete e punção ou máquina de datilografia braile, de-
verá atender o disposto constante nos itens acima. Aos deficientes visuais 
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24.

	 3.7.2- Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de 
material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de 
ambiente físico.

	 3.7.3- É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade 
de auxiliares permanentes para auxiliar na execução das atribuições inerentes 
ao cargo/emprego pretendido, ou na realização da prova pelo deficiente.

	 3.7.4- O candidato que não solicitar condições especiais para a prova 
no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.

3.8 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convocado, 
antes do exame médico admissional deverá submeter–se a exame médico 
pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço 
Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo 
definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do ar-
tigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim 
como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do cargo/emprego a ser ocupado.

	 3.8.1- O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando 
convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos 
aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na Lei 
Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber 
ao PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA 
– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM 
e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de 
Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas para o desempenho 
do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar 
adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe 
adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o 
fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários 
para se fazer entender, ler ou ir e vir.

	 3.8.2- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do 
concurso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência.

	  3.8.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de En-
genharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-Prefeitura Municipal de 
Piracicaba está condição, autorizando a convocação para a realização do 
exame médico admissional.

	 3.8.4- Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 
3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto 
ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a 
Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados 
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do 
candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos 
resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o 
Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se 
no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo 
a confirmação da condição de deficiente o candidato será eliminado.

3.9 - A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do 
cargo/emprego, será também aferida em perícia oficial pela municipalida-
de, quando dos exames admissionais, e se houver conclusão médica de 
NÃO CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO/EMPREGO, 
por dois médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será 
critério de eliminação.

3.10 - O candidato com deficiência que obtiver classificação de APTO no 
exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir a defi-
ciência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença 
por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

3.11 - O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, que não forem providas por falta de candidatos, 
por reprovação no concurso ou por não enquadramento como deficiente na 
perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita 
observância da ordem classificatória.

CAPÍTULO 4 – DA INSCRIÇÃO DE AFRODESCENDENTES
4.1 - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) das 
vagas existentes para cada cargo/emprego, individualmente, das que vierem 
a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público, conforme Lei Municipal nº 6.246/08 e suas alterações.
	 4.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual serão aumentadas 
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou 
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediata-
mente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
4.2 - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles 
que se autodeclararem afrodescendentes, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
	 4.2.1- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deverá declarar 
assinalar esta opção no formulário de inscrição.
4.3 - A comprovação de pertencimento a raça negra será feita no momento da 
contratação, mediante a apresentação por parte do candidato de documento 
oficial, do candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou 
colaterais, no qual conste a identificação e a indicação etnorracial.
	 4.3.1- Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento admi-
nistrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.4 - A relação com os nomes dos candidatos inscritos como raça negra 
que tiverem suas inscrições deferidas ou indeferidas será divulgada nos 
sites www.consesp.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial 
do Município Piracicaba/SP, por ocasião da publicação do edital de defe-
rimento das inscrições.
	 4.4.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após este período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.
	 4.4.2- O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
4.5 - Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no concurso.
	 4.5.1- Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas.
	 4.5.2- Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reser-
vada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
4.6 - Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados 
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

CAPÍTULO 5 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
5.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:

CARGO/EMPREGO TIPO DE PROVA DISCIPLINA N° DE 
QUESTÕES

TOTAL 
DE PONTOS

Médico Clínico Geral 
Médico Ginecologista 
Médico Pediatra
Médico do PSF (Programa de Saúde da Família)

Objetiva

Conhecimentos Específicos 20

100
Língua Portuguesa 05

Conhecimentos de Saúde Pública 20

Conhecimentos Gerais 05

Títulos Vide Capítulo dos Títulos

Médico Cardiologista
Médico Geriatra
Médico Infectologista
Médico Oftalmologista
Médico Plantonista Clínica Médica
Médico Plantonista Pediatra 
Médico Reumatologista
Médico Tisiologista
Médico Urologista

Objetiva

Conhecimentos Específicos 20

100
Língua Portuguesa 05

Conhecimentos de Saúde Pública 20

Conhecimentos Gerais 05

5.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital.
5.3 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das atribuições do cargo/emprego.

CAPÍTULO 6 – DAS NORMAS
6.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade 
de Piracicaba/SP, no dia 07 de maio de 2017, em horário(s) e local(is) a 
serem divulgados por meio de Edital de Convocação que será disponibilizado 
nos sites www.consesp.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial 
do Município Piracicaba/SP, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 
6.2 -  Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva 
data, horário e local a serem divulgados, não sendo permitida, em hipótese 
alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
	 6.2.1  Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato.
	 6.2.2-  Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antece-
dência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de Convocação. Essa comunicação 
não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.
	 6.2.3-  O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de 
realização das provas como justificativa de sua ausência. O não compa-
recimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.
6.3 -  O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de 
1 (uma) hora do horário marcado para o fechamento dos portões, munido de:
 comprovante de inscrição;
 caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia;
 ORIGINAL DE UM DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE A SEGUIR: 
Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas 
por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como do-
cumento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).
	 6.3.1-  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato e de sua assinatura, podendo 
o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento oficial 
de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.
	 6.3.2-  O comprovante de inscrição não terá validade como documento 
de identidade.
	 6.3.3-  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, cópias 
de documentos de identidade, ainda que autenticadas nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
	 6.3.4-  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
	 6.3.5-  A identificação especial também será exigida do candidato, cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou 
à assinatura do portador.
6.4 -  No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não 
constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos 
no Edital de Convocação, a empresa contratada procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico 
mediante a apresentação do comprovante de inscrição.

	 6.4.1-  A inclusão de que trata o item anterior, será realizada de forma 
condicional e será confirmada pela empresa contratada na fase de julga-
mento das provas objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inclusão.
	 6.4.2-  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será auto-
maticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.5-  COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo per-
mitido ao candidato:
comunicar-se com outro candidato; 
utilizar de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações;
entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos ele-
trônicos ou semelhantes (máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, 
agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, 
tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor 
de mensagens).
entrar ou permanecer no local de exame com vestimenta inadequada (tra-
jando sunga, sem camisa, óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares). 
	 6.5.1-  O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
	 6.5.2-  O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor 
auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) 
será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, 
o candidato poderá ser excluído do Concurso.
	 6.5.3-  Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de pro-
vas aparelhos celular, contudo, se levarem, estes deverão ser desligados, 
preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, 
lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser 
colocados no chão sob a guarda do candidato. 
	 6.5.4-  O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do 
término da prova portando celular fora da embalagem lacrada fornecida pela 
CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar 
fazendo a prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder cri-
minalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e deixar 
a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio. 
	 6.5.5-  Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. 
A organizadora não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados.
	 6.5.6-  Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado 
pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
da provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, tais como:
	 Não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de ques-
tões da prova objetiva e/ou qualquer outro material de aplicação da prova; 
	 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer 
material que não o fornecido pela empresa Consesp; 



PIRACICABA, quinta-feira, 16 de março de 2017 9

	 Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-
determinados.

	 Não apresentar o documento de identidade exigido.

	 Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.

	 Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes 
do tempo mínimo de permanência estabelecido.

	 For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, so-
bre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, 
impressos não permitidos ou calculadoras.

	 For surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, notebook 
e/ou equipamento similar.

	 Estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;

	 Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas.

	 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descor-
tesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, 
ou autoridades presentes.

	 Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de 
respostas e/ou cadernos de questões.

	 Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas 
e nas folhas de respostas.

	 Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter apro-
vação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público.

	 6.5.7-  Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do concurso público.

6.6 -  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o can-
didato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do 
Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso.

	 6.6.1-  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.

6.7 -  A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será 
de sua exclusiva responsabilidade.

	 6.7.1-  Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será en-
caminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. 
A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará 
todo apoio que for necessário.

	 6.7.2-  Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendi-
mento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua 
prova, sendo eliminado do concurso.

6.8 -  Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização das provas, exceto no caso de ama-
mentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Concurso Público. 

	 6.8.1-  Em caso de necessidade de amamentação durante a realização 
das provas, a candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, 
que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.

6.9 -  No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha 
de respostas e o caderno de questões da prova, sendo de responsabilidade 
do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp.

	 6.9.1-  O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, no dia da realização da prova, deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que registre em seu relatório de ocorrências.  

	 6.9.2  A alteração da condição de candidato portador de deficiência ou 
optante da raça negra somente será efetuada na hipótese de que o dado 
expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponibilizadas, desde que o candidato tenha 
cumprido todas as normas e exigências constantes no presente Edital.

6.10 -  Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões 
no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

	 6.10.1  A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade 
do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica. Não 
será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo 
que uma delas esteja correta.

	 6.10.2  Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou assinatura, anulando as questões eventualmente rasuradas.

	 6.10.3  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qual-
quer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 
de avaliação/classificação

6.11 -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, 
após decorridos 1h (uma hora) do horário estabelecido no Edital para as 
mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. 

6.12-  Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, de-
verão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas de respostas 
e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.

6.13 -  Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer 
nas dependências do prédio.

6.14 -  O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão 
disponibilizados no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/
RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação 
da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias corridos.

CAPÍTULO 7 - DOS TÍTULOS
7.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos/empregos: Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista, Médico Pediatra 
e Médico do PSF (Programa de Saúde da Família) e, exclusivamente, de provas para os demais cargos/empregos.
	  7.1.1- A avaliação de títulos será aplicada a todos os candidatos dos cargos listados, porém somente serão analisados e pontuados, conforme tabelas 
abaixo, os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva, sendo desconsiderados os pontos que excederem o limite máximo estabelecido.
	 7.1.2- Serão considerados os seguintes Títulos, desde que compatíveis com o cargo/emprego pretendido:

Para o cargo/emprego de: MÉDICO DO PSF (Programa de Saúde da Família)

TÍTULO Pontuação Limite de
certificados

Especialização em Saúde da Família ou Especialização Multiprofissional em Saúde da Família ou 
Especialização em Saúde Pública 01 Ponto por Certificado 01

Titulo de Especialista em Medicina de Família e Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina da Família 
e Comunidade – SBMFC 02 Pontos por Certificado 01

Mestrado em Saúde Coletiva ou Mestrado em Medicina de Familia e Comunidade 02 Pontos por Certificado 01

Doutorado em Saúde Coletiva ou Doutorado em Medicina de Familia e Comunidade 03 Pontos por Certificado 01

Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade 04 Pontos por Certificado 01

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS

Para os cargos/empregos de: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

TÍTULO PONTUAÇÃO Limite de 
certificados

Especialização em Clinica Médica; Saúde Coletiva ou Saúde Pública 01 Ponto por Certificado 01

Titulo de especialista em Clinica Médica conferido pela Sociedade Brasileira de Clinica Médica – SBCM 02 Pontos por Certificado 01

Mestrado em Clinica Médica ou Saúde Coletiva ou Saúde Pública 02 Pontos por Certificado 01

Doutorado em Clinica Médica ou Saúde Coletiva ou Saúde Pública 03 Pontos por Certificado

Residência em Clinica Médica 04 Pontos por Certificado 01

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS

Para os cargos/empregos de: MÉDICO GINECOLOGISTA e MÉDICO PEDIATRA

TÍTULO PONTUAÇÃO Limite de 
certificados

Especialização em Saúde Coletiva ou Saúde Publica 01 Ponto por Certificado 01

Mestrado em Saúde Coletiva ou Saúde Publica 02 Pontos por Certificado 01

Doutorado em Saúde Coletiva ou Saúde Pública 03 Pontos por Certificado 01

PONTUAÇÃO MÁXIMA 06 PONTOS

7.2 - Os candidatos que tenham esta etapa deverão, no período de 20 de março 
a 05 de abril de 2017, encaminhar via sedex com Aviso de Recebimento (AR) 
para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 
– Dracena – SP CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO dos 
documentos, a serem considerados para a Avaliação de Títulos e Formulário, 
constante no anexo III, devidamente assinado e preenchido. 
	 7.2.1- Os documentos deverão ser acondicionados em envelope grande 
(tamanho mínimo 36x24) e fechados, contendo, com letras maiúsculas, 
preferencialmente impressas, conforme modelo abaixo. Este envelope 
identificado deverá ser remetido em envelope próprio para sedex.
	 7.2.2- Para efeito dos prazos estipulados no item 7.2, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
	 7.2.3- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos 
fora do prazo estabelecido no subitem deste Edital não serão analisadas.
	 7.2.4- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer 
que seja o motivo de impedimento do candidato de não os apresentar no 
dia e horário determinados.
7.3 - Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada em car-
tório, expedidos por instituição de ensino ou aperfeiçoamento de Recursos 
Humanos, reconhecidos pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura, e 
deverão se referir à área correspondente ao cargo/emprego a que o can-
didato tenha se inscrito.
7.4 - Os Cursos de Aperfeiçoamento, Especialização, Mestrado ou Doutora-
do, serão considerados somente se forem compatíveis com o cargo/emprego 
optado pelo candidato, concluído e que mencione no respectivo certificado 
a carga horária correspondente descriminando as horas. Os títulos sem 
conteúdo e/ou sem carga horária não serão validados.
7.5 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração 
ou Atestado de conclusão do curso, em papel timbrado e com o CNPJ da 
Instituição de Ensino.
	 7.5.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração 
seja considerado válido para pontuação prevista em edital, nele deverá conter 
EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do responsável, 
carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho 
de Conclusão de Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem 
validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de Dissertação ou Tese 
que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva.
	 7.5.2- Não serão aceitos em nenhuma hipótese títulos emitidos eletroni-
camente ou protocolos de documentos referentes a títulos.
	 7.5.3- Não serão considerados títulos de curso ainda em andamento, o mesmo 
deverá estar concluído até a data de protocolo do mesmo definida no edital.
	 7.5.4- Não serão aceitos títulos de matérias isoladas dentro de cursos 
de graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado.
	 7.5.5- Não serão pontuados títulos em decorrência de conclusão de 
graduação e relativos cursos preparatórios a quaisquer serviços prestados, 
remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou privado, estágios 
ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, 
etc, como docente, palestrante ou organizador.
	 7.5.6- Os documentos de cursos realizados em Língua Estrangeira, 
somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa.

7.6- Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando 
exigidas como pré-requisito. Quando o título apresentado se constituir em 
um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título.
7.7- Será vedada, após entrega dos certificados, qualquer substituição, 
inclusão ou complementação.
7.8- Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos 
candidatos.
7.9 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não 
de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os 
pontos referentes aos títulos, para a classificação final.
7.10- Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da data da divulgação oficial do resultado 
final do Concurso.

CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
8.1 - A prova objetiva terá a duração de 3h (três horas), já incluído o tempo 
para o preenchimento da folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de 
testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas 
de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.
8.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
e terá caráter eliminatório e classificatório.
	 8.2.1- A nota final da prova objetiva se dará pelo somatório das pontua-
ções em cada disciplina da prova, que será obtida pela multiplicação da 
quantidade de respostas corretas pelo valor 2 (dois).
8.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, 
no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.
	 8.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será desclassificado do Concurso Público.

CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número 
de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:
 idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, 
entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada.
	 maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos.
	 maior nota nas questões de Conhecimentos de Saúde Pública.
	 maior nota nas questões de Língua Portuguesa.
	 maior idade.
 9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos 
os critérios acima, o desempate se dará por meio de sorteio.
	 9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos 
empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da 
Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:
	 se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da 
Loteria Federal for par, a ordem será a crescente;
	 se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a 
decrescente.
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CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL
10.1 - A publicação do resultado final do Concurso será feita em 3 listas, 
contendo a primeira, somente a classificação dos candidatos com  deficiên-
cia, a segunda, somente a classificação dos candidatos de raça negra, e a 
terceira, a classificação geral de todos os candidatos, incluindo as pessoas 
com deficiência e de raça negra.
10.2 - Para os candidatos cujos cargos/empregos o Edital prevê exclusiva-
mente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida com o número de 
pontos auferidos na prova.
10.3 - Para os candidatos cujos cargos/empregos o Edital prevê prova obje-
tiva e avaliação de títulos, o resultado final será a nota obtida com o número 
de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos.

CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, 
quando o mesmo se referir ao gabarito da prova objetiva, devendo o mesmo 
ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital.
11.2 - Para recorrer o candidato deverá:
acessar o site www.consesp.com.br  
em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher 
os campos solicitados.
	 11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis 
a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para efeito 
da contagem do prazo:
 da homologação das inscrições;
 dos gabaritos (divulgação no site);
 do resultado do concurso em todas as suas fases.
	 11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por 
e-mail, via postal, via fax ou por meio de protocolo pessoal no órgão realizador. 
11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e 
Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação ou troca de alternativas de questões 
julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações 
necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. 
	 11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alterna-
tivas corretas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas 
serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos corres-
pondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso.
11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em 
argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de irregula-
ridades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.
11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior 
ou interpostos fora do prazo serão julgados como “não conhecidos”, sem 
julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional 
pelo mesmo motivo.

CAPÍTULO 12 – DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
12.1 - Requisitos Gerais para a Admissão:
	 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação;
	 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos 
civis, políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o 
torne incompatível com o desempenho de suas atividades;
	 Se do sexo masculino, possuir até a data da convocação, o Certificado 
de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista;
	 Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em com-
patibilidade para assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, e, de 
modo especial, na data inadiável que se processará o obrigatório exame médico 
(admissional), conforme comunicação expressa pelo Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com as funções que serão 
desempenhadas no exercício do cargo/emprego público conforme às peculiari-
dades da função em consonância com as determinações da SME observadas 
pelo PCMSO e PPRA, comprovada em prévia inspeção médica oficial;
	 Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática 
de atos desabonadores;
	 Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pú-
blica que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados 
os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição 
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
	 Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria 
compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 
40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos pro-
ventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos 
e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal;
	 Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional 
e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de 
constatação de invalidez laboral para o cargo/emprego para a qual está se 
candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer 
Instituto de Previdência Oficial.
	 Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo/
emprego público.
	 Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o car-
go/emprego, conforme especificações a serem definidas pela Prefeitura, 
visando compatibilidade física, mental e sensorial.
	 A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem 
os requisitos exigidos, será solicitada por ocasião da convocação, que 
antecede a contratação/nomeação.
	  A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossi-
bilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua habilitação 
no Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.
	 Demais exigências contidas neste Edital.
12.2 - A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação dos candidatos aprovados e o número de vagas disponi-
bilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Piracicaba e 
o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.

12.3 - A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, 
pois a Prefeitura do Município de Piracicaba convocará apenas o número 
de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde 
que considerados aprovados fase do certame que apurará a aptidão e 
compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o cargo/
emprego, avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, em exame pericial médico, direto e/ou indireto.

12.4 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do 
Município de Piracicaba e às normas regulamentadoras atinentes aos ser-
vidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame 
médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que 
será considerada como fase final do certamente classificatório, que irá apurar 
se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o 
desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento.

12.5 - No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato 
cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível para o desempenho 
das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial 
para se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança 
no Trabalho, será desclassificado.

12.6 - O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, já que não completou 
fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de 
e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.

12.7 - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce 
suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.

12.8 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.

12.9 - A convocação que trata o item anterior será realizada através de 
publicação no Diário Oficial do Município e por correspondência e, o candi-
dato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data 
estabelecida no mesmo.

12.10- Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia 
simples dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação 
civil/pessoal), Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, 
Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições, Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou 
RNE, 3 (três) fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de 
firma anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa 
Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento 
dos filhos, Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 
anos (se houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado 
e Atestados de Antecedentes Criminais.

12.11- Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba 
poderá solicitar outros documentos complementares.

12.12- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

12.13- O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o 
desempenho das funções inerentes ao cargo/emprego, será desclassificado.

12.14- No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva.

12.15- O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão 
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do concurso público, 
comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.

12.16- O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de Piracicaba, 
após o resultado final.

12.17- Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao 
estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no cargo/
emprego avaliado a cada 6 (seis) meses.

12.18- É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado 
e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabe-
lecidos para contratação, sob pena de perder a vaga, podendo, até entrar 
em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo 
telefone (19) 3403-1005.

CAPÍTULO 13 – DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM 
SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES

13.1 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação do concurso público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras 
atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à apro-
vação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, 
avaliação que será considerada como fase final do certamente classificatório, 
que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e 
sensorial para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 

	 13.1.1 - No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato 
cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela 
PMP como incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes 
exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho seguro 
aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado.

	 13.1.2 - O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste concurso público, 
já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado 
o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.

13.2 - A avaliação de saúde ocupacional terá caráter eliminatório.
	 13.2.1- O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da pos-
sibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifestação 
sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser compatível 
às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos 
riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde física ou mental 
ou sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de 
patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização In-
ternacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou 
preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo/
emprego não são consideradas como discriminação”.
	 13.2.2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade 
do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível à 
exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças 
ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvi-
mento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou 
preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo/
emprego não são consideradas como discriminação”.
	 13.2.3- A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo 
parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, 
quando o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, desig-
nada para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/
OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO/EMPREGO, obtidas em 
duas avaliações médicas distintas, que se realizarão preferencialmente 
na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre 
elas, consignadas em relatório médicos separados, cujos pareceres serão 
oportunamente apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral 
do SESMT, que emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO 
ou solicitar um único reexame, que também se realizará no máximo com 
intervalo de 5 dias ao do sua indicação.
	 13.2.4 - Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
	 O não comparecimento especificamente na data determinada pelo 
DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candi-
dato - recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta 
(30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos 
e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de 
espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos 
responsáveis do Departamento;
	  A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que carac-
terizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos ocupacio-
nais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do 
examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste 
no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência 
Social, Anexo II, Lista B.
	  A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem 
incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas pelo padrão 
médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do cargo/emprego 
para o qual se candidatou, conforme no anexo IV deste edital.
13.3 - Deverão os candidatos aprovados em todas as fases do concurso 
OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame médico (clínico e/ou subsi-
diário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional – PCMSO – e Programa de Prevenção a Risco Ambiental – 
PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de Segurança 
e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba), vigente 
na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de Saúde 
Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).
	 13.3.1- Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho 
do cargo/emprego, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos 
requisitos especificados para o cargo/emprego, sejam temporárias ou defi-
nitivas, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações 
individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente 
o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de 
órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer 
entender, ler ou ir e vir.
 13.3.2- Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, 
o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E PLENA-
MENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES desde 
que seja possibilitado o desempenho de setenta (70) por cento ou mais das 
atribuições exigidas pelo cargo/emprego a que se candidatou. 
13.4 - Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE 
E INAPTO referendada pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e 
Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão 
comunicados da decisão pelo Departamento de Recursos Humanos da 
PMP e serão considerados eliminados do presente Concurso Público, sendo 
vedada a sua contratação.
	 13.4.1- Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da data 
da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única 
vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS 
MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal 
de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RE-
CURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por 
duas manifestações médicas particulares, por médicos especialistas na área 
sob análise, que atestem além da boa saúde do candidato, a perfeita compati-
bilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra em riscos de agravos para 
si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de 
exames subsidiários que pretender acostar ao recurso.
	 13.4.2- Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, consi-
derando que é médico, decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no 
prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do recurso.
13.5 - Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realiza-
ção do Exame Médico Admissional, ou reavaliações, conforme convocação 
específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) 
ou telegrama, implicará na sua eliminação do concurso, sem possibilidade 
de requerer recurso para análise.
13.6 - A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita 
direta e verbalmente ao candidato, e entre SESMT-PMP e o DRHPMP via 
internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO 
ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do Coordenador Geral do SES-
MT-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos.
	 13.6.1- Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a 
primeira via ficará em arquivo deste Serviço para fins de fiscalização e a 
segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Fun-
cional do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.
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13.7 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convo-
cado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a exame 
médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da deficiência/
incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de 
modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta se enquadra na 
previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim 
como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do Cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado, estando 
ainda resguardada a avaliação admissional para fins de compatibilidade 
física, mental e sensorial por exame médico admissional específico.

	 13.7.1- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do con-
curso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no 
prazo máximo de 90 dias anteriores da data do exame pericial, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência nos termos definidos no Edital.

	 13.7.2- Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peri-
tos designados, poderão no prazo de 3 dias da data da comunicação da 
inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante 
solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS 
emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medi-
cina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, 
bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas 
manifestações médicas particulares que atestem além da saúde perfeita 
do candidato, a compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra 
em riscos de agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia 
autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar 
ao recurso, ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a 
divergência, pronunciando-se no prazo de até 5 dias ao da data do recebi-
mento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de 
deficiência o candidato será eliminado.

	 13.7.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Munici-
pal de Piracicaba a condição de Deficiente Físico, autorizando a convocação 
do candidato para a realização do exame médico admissional.

	 13.7.4- O candidato Portador de Deficiência que obtiver classificação 
de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, 
arguir a deficiência/incapacidade apresentada para justificar a concessão 
de adaptação, trabalho restrito, readaptação, licença por motivo de saúde 
ou aposentadoria por invalidez, exceto se houver agravos constatados pela 
perícia médica oficial do município.

	 13.7.5- Para todos os efeitos será considerada pessoa com deficiências 
aquelas que se enquadrem no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal 
n° 5296/04 em seu Art. 5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ nº 377, 
e demais legislações federais e municipais vigentes e pertinentes.

- Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada pessoa portadora de deficiência 
a que se enquadra nas seguintes categorias:

 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apre-
sentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monopa-
resia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformida-
des estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).

 II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).

 III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

 IV - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

- Decreto Federal n° 5296/04, Art. 5°, §1º: Considera-se, para os efeitos deste 
Decreto: I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei 
no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade 
para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

 a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresen-
tando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

 b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

 c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 

 d) pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no con-
ceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade 
de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva 
da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. §2o O disposto 
no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta 
anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.

- Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”.

13.8 - Quanto as orientações sobre critérios e ponderações específicas para 
os médicos do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais, serão 
observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador Geral do 
SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários:
	 A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêu-
tica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, inclusive 
as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
	 A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego no que 
se refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista FÍSICO, 
MENTAL e SENSORIAL que poderá ser:
	 a) NORMAL/TRIVIAL (Não requer ponderação específica);
	 b) NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 c) CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimen-
tos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 d) EXTENUANTE/SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico 
a ser realizado sob medições a análises específicas).
	 13.8.1- Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação 
e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medicamentos e/
ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo candi-
dato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao 
questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo médico examinador 
e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão consideradas omissões graves 
e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO.
	 13.8.2- A presença de determinadas doenças e/ou condições preexis-
tentes, mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico examinador 
ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente 
deverão ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a 
decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 13.8.3- A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis 
de tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para 
o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para 
indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que 
deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão 
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 13.8.4- A positividade dos exames subsidiários compatível com as infor-
mações relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório médico 
indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e 
para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, 
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.

CAPÍTULO 14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais 
normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.
14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou 
a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal.
14.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidades.
14.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não 
se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes ao concurso.
14.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente 
com o resultado final no site www.consesp.com.br.
14.6 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final 
do Concurso Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas 
em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
14.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando, o fato da aprova-
ção, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no 
presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão 
ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem 
criadas dentro do prazo da validade do presente concurso.
14.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, 
contados da homologação final dos resultados, prorrogável uma vez por 
igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal.
14.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para corres-
pondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.
14.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do 
prazo de inscrição, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos.
14.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, 
com qualquer dos sócios da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, 
Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos arti-
gos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, 
o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à 
homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis.
14.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não 
tenham sido expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica 
Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – Con-
cursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
14.13- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo/
emprego, individualmente, ou pelo conjunto de cargos constantes do pre-
sente Edital, a critério da Administração.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Piracicaba/SP, 10 de março de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA/SP

__________

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES

MÉDICO CARDIOLOGISTA- 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 7312/12

prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios prope-
dêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indireta-
mente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para 
conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar 
do paciente; examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico 
ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento pres-
crito e evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 
coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; 
elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a 
comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; 
assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde 
Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas 
e traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão 
de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas deter-
minadas pelo superior imediato.

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6815/10

prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios prope-
dêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indireta-
mente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para 
conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do 
paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instru-
mentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar 
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a con-
clusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e 
sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saú-
de da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento 
preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes 
da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas 
educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar 
do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento 
a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO DO PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6460/09

prestar assistência integral à saúde dos usuários de sua área adstrita, utili-
zando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, 
de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos 
pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desen-
volver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na 
busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir 
melhor qualidade de vida à população; valorizar a relação médico-paciente 
e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; 
executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área 
de abrangência; desenvolver ações de assistência integral nas áreas de 
atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao 
idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências 
e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; promover a qualidade de 
vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de 
forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de 
cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; 
participar do processo de programação e planejamento das ações e da orga-
nização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da Medicina; realizar atividades clínicas correspondentes às áreas 
prioritárias na Atenção Básica, definidas na NOAS 2001; fomentar a criação 
de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental etc.; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde 
da Família, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência 
e contra-referência; indicar internação hospitalar; verificar e atestar óbito; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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MÉDICO GERIATRA - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 7312/12

prestar assistência integral à saúde do individuo, utilizando todo a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios 
diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver 
ações no âmbito da Saúde Coletiva, direto ou indiretamente na busca da 
promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qua-
lidade de vida à população; examinar o paciente, palpando ou utilizando 
instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, 
requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; registrar 
a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames 
físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada; analisar e 
interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e 
outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via 
de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar 
ou restabelecer a saúde do paciente; efetuar exames médicos destinados 
à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas; baseando-se 
nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar 
o aproveitamento dos mais aptos; prestar atendimento de urgência em casos 
de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais 
graves ao trabalhador; emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão física 
e mental e de óbito, para atender às determinações legais; participar de 
programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim com a realização em conjunto com equipe da unidade 
de saúde do município; participar de reuniões de âmbito local, distrital ou 
regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; 
zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente 
físico, limpeza e arejamento adequado, visando proporcionar aos pacientes 
um melhor atendimento; prestar atendimento de urgência e emergência; 
participar de junta médica; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO GINECOLOGISTA -
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14

prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios prope-
dêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indireta-
mente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para 
conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do 
paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instru-
mentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar 
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, bem 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a con-
clusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e 
sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saú-
de da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento 
preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes 
da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas 
educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar 
do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento 
a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO INFECTOLOGISTA - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14

prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios prope-
dêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indireta-
mente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para 
conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar 
do paciente; examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico 
ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento pres-
crito e evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 
coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; 
elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para 
a comunidade e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar 
na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e 
Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização 
sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológi-
cas; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO OFTALMOLOGISTA - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14

prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêu-
ticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reco-
nhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como 
desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, 
na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir 
melhor qualidade de vida à população; efetuar exames oftalmológicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de trata-
mento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; 
examinar o paciente, utilizando instrumentos específicos, utilizando de pro-
pedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar 
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, bem 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a con-
clusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e 
sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saú-
de da população estudada; auxiliar na elaboração de programas educativos 
e de atendimento preventivo voltado para a comunidade e para estudantes 
da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas 
educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; prestar 
atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO PEDIATRA - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6815/10

prestar assistência integral à saúde da criança, utilizando toda a sua capaci-
dade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, 
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica 
científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da 
Saúde Coletiva, direta ou indiretamente na busca da promoção da saúde, 
prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à popula-
ção; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos 
e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina tanto preventiva como curativa; analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pa-
cientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito 
e evolução da doença; prestar atendimento em urgências e emergências: 
efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; exercer sua profissão com autonomia, de acordo com 
os princípios do Código de Ética Médica vigente no País; executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 7312/12

prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando toda a sua capa-
cidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnós-
ticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade 
médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no 
âmbito da Saúde Coletiva, direto ou indiretamente na busca da promoção 
da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de 
vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamentos para diversos tipos 
de enfermidades, aplicando recursos da medicina tanto preventiva como 
curativa; analisar e interpretar resultados de exames diversos comparan-
do-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnós-
tica, tratamentos prescritos e evolução da doença; prestar atendimento em 
urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar pacientes para 
atendimento especializado quando for o caso; participar do desenvolvimento 
de planos de fiscalização sanitária; exercer sua profissão com autonomia, 
de acordo com os princípios do Código de Ética Médica vigente no País; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6460/09

prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando-se de todo a 
sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoio 
diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como, desenvol-
ver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente na busca 
da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; examinar o paciente, anotando em meios 
específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, para 
situar a sua problemática conflitiva; estabelecer a intercomunicação e 
a transferência, para elaborar o diagnóstico; encaminhar o paciente a 
sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas ne-
cessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se; 
proceder ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de 
higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoóla-
tras e outros, para proporcionar orientação sexual, terapia ocupacional, 
psicoterapia de grupo e outras atividades de apoio; aconselhar familiares 
dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a for-
mação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos; Prescrever e/ou 
aplicar tratamentos biológicos específicos empregando medicamentos 
ou aparelhos especiais, para promover estímulos cerebrais ou diminuir 
excitações; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina; executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO REUMATOLOGISTA - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14

prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios prope-
dêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indireta-
mente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para 
conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do 
paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instru-
mentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar 
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, bem 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a 
saúde do paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para 
efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatís-
ticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores 
de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de 
atendimento preventivo voltado para a comunidade e para estudantes da 
rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas edu-
cativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do 
desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento 
a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO TISIOLOGISTA - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14

tratar de modo integral os pacientes pertencentes ao Programa Municipal 
de Tuberculose; colaborar para as ações de controle da tuberculose no 
Município; prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua respon-
sabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios 
propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes 
e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indireta-
mente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para 
conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar 
do paciente; examinar o paciente, utilizando de propedêutica armada para 
determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementa-
res e encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais 
e exames anteriores para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, bem 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a con-
clusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e 
sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de 
saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de aten-
dimento preventivo voltado para a comunidade e para estudantes da rede 
municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas educativas 
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvol-
vimento de planos de fiscalização sanitária; adotar sempre que possível as 
condutas preconizadas pelo Programa Nacional de Tuberculose; participar 
de reuniões cientifica Nacionais, Estaduais e Municipais de interesse para 
o Programa de Tuberculose do Município; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO UROLOGISTA - 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6815/10

prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios prope-
dêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indireta-
mente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para 
conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar 
do paciente examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico 
ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento pres-
crito e evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 
coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio sanitários da comunidade, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; 
elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a 
comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; 
assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde 
Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas 
e traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão 
de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas de-
terminadas pelo superior imediato.
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ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
(verificar composição das provas no presente edital)

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dí-
grafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto 
– Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação 
tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras 
de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos 
– Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLO-
GIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos 
de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – 
Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe 
de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes 
da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concor-
dância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos 
das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise 
de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – 
Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; 
História e Geografia Geral; História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas 
e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, 
Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e 
científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacio-
nais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do 
Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 
1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. FON-
TES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, 
Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores.

Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural 
e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de 
Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; 
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde 
Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; 
Código de Processo Ético; Redes de Atenção à Saúde e Linhas de Cuidados; 
Tecnologia de Informação.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética)

MÉDICO CARDIOLOGISTA
Risco Cardiovascular – Classificação. Estratificação de risco. Fluxograma de 
classificação de risco vascular. Avaliação clínico-laboratorial. Escore de risco 
global. Escore Framingham Revisado para Homens. Escore Framingham 
Revisado para Mulheres. Prevenção clínica da doença cardiovascular e 
cerebrovascular. Intervenções preventivas. Prevenção não-farmacológica: 
Alimentação saudável. Controle de peso. Álcool. Incentivo a Atividade Fí-
sica. Desenvolver ações do Programa Nacional de controle de Tabagismo. 
Abordagem farmacológica: Anti-hipertensivos. AAS. Hipolipemiantes. Hipo-
glicemiantes. Vacinação contra influenza. Abordagem integrada das interven-
ções. Hipertensão arterial sistêmica. Distúrbios do sistema cardiovascular: 
abordagem ao cliente cardiopata, exame físico do sistema cardiovascular, 
eletrocardiografia, imageamento cardíaco não-invasivo, ecocardiografia, car-
diologia nuclear, angiografia e cateterismo cardíaco diagnósticos. Distúrbios 
do ritmo: bradiarritmias, distúrbio do nó sinoartrial, distúrbios da condução 
AV, taquiarritmias. Distúrbios do coração: função miocárdica normal e anor-
mal, insuficiência cardíaca, transplante cardíaco, cardiopatias congênitas 
no adulto, febre reumática, cor pulmonale, miocardiopatias e miocardites, 
doença pericárdica, tumores cardíacos, manifestações cardíacas de doenças 
sistêmicas, lesão cardíaca traumática. Doenças vasculares: a patogenia da 
aterosclerose, prevenção e tratamento da aterosclerose, infarto agudo do 
miocárdio, cardiopatia isquêmica, revascularização coronária percutânea, 
doença vascular hipertensiva, doenças da aorta, doenças vasculares dos 
membros. Arritmias cardíacas. Parada cardiorrespiratória. Síndromes coro-
narianas agudas. Insuficiência cardíaca congestiva. Miocardites. Doenças 
do pericárdio. Avaliação pré-operatória. Ética Profissional. Exames métodos 
gráficos, como eletrocardiograma e o Holter; exames de imagem como eco 
cardiograma, cintilografia miocárdica, tomografia e ressonância magnética, 
cardiologia nuclear, angiografia, cateterismo cardíaco diagnóstico.
Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo: 
1) Cadernos da Atenção Básica: Nº 14 - Prevenção Clínica de doença car-
diovascular, cerebrovascular e renal crônica; Nº 15 - Hipertensão Arterial 
Sistêmica, disponíveis em http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
2) Harrison - Medicina Interna (Eugene Braunwald e outros – Editora McGraw 
Hill, 15ª ed., 2002). 
3) Projeto Diretrizes AMB - Associação Médica Brasileira - Área de Cardio-
logia  (http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php)
4) Portal “Saúde Baseada em Evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/
index.php/o-ministerio/principal/periodicos). 5) Código de Processo Ético 
Profissional (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp). 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Epidemiologia Clinica e Fisiopatologia. Organização de serviços de Saúde. 
Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças 
crônicas não transmissíveis: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepa-
toliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunoló-
gicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. Doenças dermatológicas: Micoses superficiais mais comuns e 
onicomicoses. Infecções bacterianas e Erisipela. Escabiose. Pediculose. 
Eczema. Dermatite de contato. Urticária. Doenças cardiovasculares: Doença 
reumática. Insuficiência arterial periférica. Tromboses venosas. Epidemiolo-
gia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, 
Insuficiência cardíaca congestiva. Doenças Respiratórias: Bronquite aguda e 
crônica. Asma. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonia. Tuberculose. 
Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. 
Doenças otorrinolaringológicas: Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite. Doenças gas-
trointestinais: Gastrite. Úlcera péptica. Colecistopatias. Diarreia aguda e crônica. 
Hepatites. Parasitoses intestinais. Tumores de cólon. Doenças renais: Insuficiên-
cia renal aguda e crônica. Glomerulonefrites. Nefrolitíase. Infecções urinárias.  

Doenças metabólicas e endocrinológicas: Desnutrição. Diabetes mellitus. Doen-
ças da Tireoide. Obesidade. Doenças hematológicas: Anemias hipocrômicas, 
macrocíticas e hemolíticas. Leucopenia. Púrpuras. Distúrbios de coagulação. 
Leucemias e linfomas. Doenças reumáticas: Osteoartrose. Doença reuma-
toide juvenil. Gota. Lupus eritematoso sistêmico. Artrite infecciosa. Doenças 
neurológicas: Cefaleias. Epilepsia. Acidente vascular cerebral. Meningites. 
Neuropatias periféricas. Doenças psiquiátricas: Alcoolismo. Pânico. Depressão. 
Surtos Psicóticos. Doenças infecciosas e transmissíveis: Hanseníase. Doenças 
sexualmente transmissíveis. AIDS. Leishmaniose. Leptospirose. Doença menin-
gocócica. Viroses. Dengue, Tuberculose e Hanseníase; Interpretação de exames 
complementares de apoio diagnóstico na atividade clínica diária. Orientação dos 
distúrbios psicológicos mais comuns na prática ambulatorial. Desenvolvimento 
de ações de caráter multiprofissional ou interdisciplinar. A dimensão subjetiva 
do adoecer para pacientes, familiares e cuidadores e a dimensão objetiva do 
adoecer: implicações nas intervenções de saúde. A história clínica e o exame 
clínico no cuidado à saúde de adultos e idosos. A humanização do cuidado em 
saúde: relação profissionais de saúde versus pacientes e acompanhantes. A 
racionalidade na solicitação de exames complementares e no uso de medica-
mentos no cuidado à saúde de adultos e idosos. Ética Profissional. 

Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo: 
1) Cadernos da Atenção Básica: Nº 12 - Obesidade; Nº 14 - Prevenção 
Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica; Nº 15 
- Hipertensão Arterial Sistêmica; Nº 16 - Diabetes Mellitus; Nº 19 - Enve-
lhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; 
Nº 21 - Vigilância em Saúde; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na 
APS; N° 29 – Ratreamento; Nº 30 – Procedimentos; N° 34 - Saúde Mental; 
N° 35 – Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica; N° 36 – 
Diabetes melitus; N° 37 – Hipertensão arterial sistêmica; N° 38 – Estratégias 
para o cuidado da com doença crônica obesidade; N° 40 – Estratégias para 
o cuidado da pessoa com doença crônica - O cuidado da pessoa tabagista, 
disponíveis em: http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
2) Harrison - Medicina Interna (Eugene Braunwald e outros – Editora McGraw 
Hill, 15ª ed., 2002.) 
3) Guia de Vigilância Epidemiológica - 7ª ed., 2009, disponível em: http://bvs-
ms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf. 
4) Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira, disponível em: 
http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php.
5) Medicina Ambulatorial – condutas de Atenção Primária Baseada em 
Evidências (Bruce B. Duncan, ed. Artmed). 
6) Tratado de Medicina de Família e Comunidade (Gustavo Gusso, Ed. Artmed). 
7) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.
php/o-ministerio/principal/periodicos). 8) 8) Código de Processo Ético Profissio-
nal (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp). 

MÉDICO DO PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA)
Implantação da Unidade de Saúde da Família. Atenção domiciliar. Educação 
Popular em Saúde e Participação Social. Saúde coletiva. Princípios da Me-
dicina de Família e Comunidade. Princípios da Atenção Primária à Saúde. 
Saúde Coletiva. Epidemiologia Clínica. Vigilância em Saúde. Epidemiologia. 
Abordagem individual. Abordagem familiar. Abordagem comunitária. Raciocí-
nio clínico. Habilidades de comunicação. Ética médica e bioética. Educação 
permanente em Saúde. Gestão da clínica e organização do processo de 
trabalho. Trabalho em equipe multiprofissional. Avaliação da qualidade dos 
serviços de saúde (PMAQ). Vigilância em Saúde. Abordagem de problemas 
gerais e inespecíficos. Abordagem de problemas respiratórios (exemplo: 
doenças respiratórias crônicas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, 
clínica, tratamento e prevenção das doenças pulmonares). Abordagem de 
problemas digestivos. Abordagem de problemas infecciosos (exemplo: den-
gue, chykungunia. Zika vírus, esquistossomose, febre amarela). Abordagem 
de problemas relacionados aos olhos e à visão. Abordagem de problemas de 
saúde mental (exemplo: transtornos mentais comum, depressão, ansiedade). 
Abordagem de problemas do sistema nervoso. Abordagem de problemas 
cardiovasculares (exemplos: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clí-
nica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares; protocolos de 
HAS e DM). Abordagem de problemas dermatológicos – (exemplo: controle 
da hanseníase, escabiose). Abordagem de problemas hematológicos. Abor-
dagem de problemas relacionados aos ouvidos, nariz e garganta. Abordagem 
de problemas metabólicos. Abordagem de problemas relacionados aos rins 
e vias urinárias. Abordagem de problemas musculoesqueléticos. Cuidados 
paliativos. Cuidado domiciliar. Rastreamento. Urgência e emergência no 
âmbito da atenção Básica. Atenção à demanda espontânea. Procedimentos 
ambulatoriais e pequenas cirurgias. Controle das doenças infectos contagio-
sas (exemplo: Programa de Controle da Tuberculose, DST/AIDS, hepatites). 
Obesidade. Problemas endócrino. Problemas reumatologicos. Programa 
saúde na Escola. Atenção à saúde da criança e adolescente (exemplo: 
acompanhamento do crescimento e desenvolvimento, sisvan, imunização, 
aleitamento materno e alimentação complementar). Atenção à saúde do 
idoso. Atenção à saúde da mulher e respectivos programas de controle ( 
exemplo: Controle de cânceres de colo uterino e de mama, Saúde sexual e 
reprodutiva). Atenção à saúde do homem. Atenção à sexualidade. Atenção ao 
ciclo gravídico-puerperal (exemplo: atenção ao pré natal de baixo risco, iden-
tificação de situação de gravidez de risco e encaminhamentos adequados). 
Atenção às situações de violência e outras vulnerabilidades (Abordagem, 
intervenções e orientações para a prática em serviços). Atenção à saúde do 
trabalhador. Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF. 

Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo: 
1) Cadernos da Atenção Básica - Ministério da Saúde - volumes 1 a 40 (http://dab.
saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php). 2) Guia Prático do Programa de Saúde 
da Família (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes../guia_psf1.pdf). 
3) Guia de Vigilância Epidemiológica – 7ª ed., 2009 (http://bvsms.saude.gov.
br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf). 
4) Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira – Áreas: Diretrizes 
Clínicas na Saúde Suplementar; Medicina da Família e Comunidade (http://
www.projetodiretrizes.org.br/amb.php). 
5) Medicina Ambulatorial – condutas de Atenção Primária Baseada em 
Evidências (Bruce B. Duncan, ed. Artmed). 
6) Tratado de Medicina de Família e Comunidade (Gustavo Gusso, Ed. Artmed). 
7) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/
index.php/oministerio/principal/periodicos). 
8) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/
novocodigo/legislacao.asp)

MÉDICO GERIATRA
Área de Atuação: Anatomia e Fisiologia do Envelhecimento; Teorias do Enve-
lhecimento; Envelhecimento Cerebral: Demências; Aspectos da Propedêutica 
do Idoso; Aspectos Psiquiátricos do Envelhecimento; Aterosclerose; Aspectos 
Estruturais do Coração Idoso - Inferências Clínicas; Síndromes Extrapiramidais; 
Principais Cardiopatias; Hipertensão Arterial; Incontinência Urinária; Vascu-
lopatias; Envelhecimento Renal; Principais Afecções Pulmonares; Principais 
Afecções do Aparelho Disgetivo; Envelhecimento do Aparelho Digestivo; O 
Idoso e a Dignidade no Processo de Morrer; Doenças da Hipófise, Supra-Renal 
e Paratiróide; Problemas Éticos em Geriatria; Doenças da Tiróide; Farmaco-
cinética e Farmacodinâmica das Drogas; Diabetes Mellitus e Envelhecimento; 
Atendimento Multidisciplinar; Aspectos Hematológicos do Envelhecimento 
– Anemias; Fisioterapia; Envelhecimento Ósseo: Osteoporose; Cirurgia; 
Anestesia; Principais Artropatias e Conectivopatias; Aspectos Ortopédicos e 
Traumatológicos; Alterações da Potência Sexual; Nutrição e Envelhecimento; 
Aspectos Oftalmológicos do Envelhecimento; Aspectos Otorrinolaringológicos 
do Envelhecimento; Câncer na Terceira Idade. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; 
Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obs-
trutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido 
Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição 
Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes 
com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infec-
ções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa.

MÉDICO GINECOLOGISTA
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. 
Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. 
Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêu-
tica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão 
pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais 
femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas 
genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas 
e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Ur-
gências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e 
do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. 
Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do 
desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias 
estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. 
Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. 
Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão 
Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais 
do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia 
obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. 
Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 
Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. 
Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do 
parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puer-
pério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença 
hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento 
fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de 
parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos 
maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-ginecologia. Patologia 
do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e 
desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diag-
nóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o 
concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do 
cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica.
Ginecologia. Semiologia ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e 
anormal. Malformação genital. Planejamento familiar – métodos anticoncep-
cionais. Amenorréia;. Sangramento genital. Hemorragia uterina disfuncional. 
Vulvovaginite. D.S.T./AIDS. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. 
Incontinência urinária. Miomatose uterina. Endometriose. Dismenorréia. Sín-
drome Pré-Menstrual. Climatério. Patologia Benigna da Mama. Infertilidade 
conjugal. Sexualidade. Oncologia ginecológica. Endoscopia.
Obstetrícia. Embriologia e desenvolvimento fetal. Modificações fisiológicas 
da gestação. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Diagnóstico da 
gravidez/Propedêutica clínica e laboratorial. Abortamento espontâneo. 
Abortamento habitual. Abortamento infectado e choque séptico (de causa 
obstétrica). Gestação ectópica. Doença trofoblástica gestacional. Assistência 
pré-natal normal, médio riso e alto risco. Assistência ao parto. Avaliação da 
idade gestacional e maturidade fetal. Avaliação da vitalidade fetal. Indução 
e condução ao parto. Assistência ao puerpério. Puerpério patalógico (in-
fecção, hemorragia, etc.). Distocias mecânicas. Prematuridade. Gestação 
prolongada. Discinesia. Apresentação anômalas. Gemelidade. Isoimunização 
ao Fator Rh. Sofrimento fetal agudo. Rotura prematura das membranas. 
DPP, Placenta prévia, Rotura uterina. Hipertensão na gestação. Avaliação 
do crescimento fetal e crescimento intra-uterino retardado. Coagulopatia. 
Morte fetal intra-útero. Diabete melito na gestação. Infecção pré-natal não 
virótica. Interrupção da gestação. Cardiopatia na gestação. Terapêutica 
medicamentosa na gestação. Nefropatia na gestação. Noções gerais de 
Cardiotocografia, Ultrassonografia e Dopplerfluxometria. Embriologia a 
anatomia do aparelho urogenital feminino. Fisiologia menstrual – controle 
neuroendócrino. Esteroidogenese. Educação permanente em saúde. Ges-
tão da clínica e organização do processo de trabalho. Trabalho em equipe 
multiprofissional. Intersetorialidade. Avaliação da qualidade dos serviços 
da saúde (PMAQ). 

Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo: 
1) Obstetrícia Básica (Bussâmara Neme – Editora Sarvier, 3ª ed., 2000). 
2) Ginecologia de Consultório (Geraldo Rodrigues de Lima e outros – Editora 
EPM – 1ª ed., 2003). 
3) Tratado de Ginecologia (FEBRASGO – 1ª ed., 2000). 
4) Tratado de Ginecologia (Berek & Novak – ed. Guanabara Koogan). 
5) Rezende Obstetrícia (Carlos Antonio Barbosa Montenegro e Jorge Re-
zende – ed. Guanabara Koogan). 
6) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/
index.php/o-ministerio/principal/periodicos). 
7) Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira – Área de Gineco-
logia e Obstetrícia (http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php). 
8) Cadernos da Atenção Básica: Nº 18 – HIV/AIDS, hepatites e outras DST; 
Nº 26 – Saúde Sexual e Saúde Reprodutiva, disponíveis em: (http://dab.
saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php). 
9) Guia de Vigilância Epidemiológica – 7ª ed., 2009 (http://bvsms.saude.gov.
br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf). 
10) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/
novocodigo/legislacao.asp).
11) Protocolos de atenção básica – saúde das mulheres 2016 – ministério da saúde.
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MÉDICO INFECTOLOGISTA
Área de Atuação: Meningite; Tétano neonatal; DST; Terapia antimicrobiana; 
SIDA; Infecções Urinárias; Doenças Infecciosas. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; 
Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúr-
bios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em 
Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa.

MÉDICO OFTALMOLOGISTA
Área de Atuação: Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias 
de refração e correção das ametropias. Afecções da conjuntiva, da córnea e da 
esclera. Terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, iridococlites, coroidites. 
Neuro-oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo ótico, nemites, perimetria. 
Manifestações oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico, 
simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo: forias, tropias e paralisias 
oculares. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxa-
ções. Técnica cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, 
vasculares, degenerativas e nas doenças sistêmicas. Descolamentos de retina e 
noções básicas de seu tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: 
congênitas, traumáticas, inflamatórias. Noções básicas do tratamento cirúrgico. 
Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e de prevenção em saúde 
ocular. Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira. Clínica 
Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 
Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença 
Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; 
Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psi-
quiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças 
Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa.

MÉDICO PEDIATRA
Área de Atuação: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. 
Crescimento e Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do 
desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimen-
tação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. 
Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardio-
patias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reani-
mação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas 
superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência 
respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 
metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: 
coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. 
Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato 
urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, 
Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e 
hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes 
hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, In-
suficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 
Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. 
Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite 
de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Aci-
dentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; 
Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúr-
bios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em 
Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa.

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA
Urgências e Emergências: Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insufi-
ciência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de 
aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e 
crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, co-
lecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e 
crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/
base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, 
doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, ma-
crocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de 
coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: 
osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epi-
lepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, ence-
falopatias.  Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, 
pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doen-
ças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses.  
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de 
contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, 
edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no 
ciclo gravídico. Epidemiologia e Arboviroses. Atendimento Pré–Hospitalar em 
Traumatologia e Urgências e Emergências Cardiológicas. Afogamento. Anafi-
laxia. Choque. Intoxicações Agudas. Queimaduras. Síndrome de Abstinência 
do Álcool. ECG – Interpretação. Reanimação Cardiorespiratória. Insuficiência 
Cardíaca Congestiva. Crise Hipertensiva. Edema Agudo de Pulmão. Síndromes 
Coronarianas Agudas. Arritmias Cardíacas. Desfibrilação e Cardioversão Elétri-
ca. Intoxicação Digitálica. Cetoacidose Diabética. Síndrome Hiperosmolar não-
Cetótica. Diarreia Aguda. Abdome Agudo. Hemorragia Digestiva. Pancreatite 
Aguda. Emergências em Hematologia. Leptospirose, Dengue. Febre Amarela. 
Infecção do Trato Urinário. Cólica Nefrética. Meningites. Convulsões. Acidente 
Vascular Cerebral. Pneumotórax. Pneumonias. Asma, Doença Pulmonar Obs-
trutiva Crônica. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. 
Derrame Pleural. Urgências Traumáticas. 

Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo: 
1) Protocolos da Unidade de Emergência - Ministério da Saúde, 2002 (http://
www.nhu.ufms.br/downloads/protocolos_unidade_emergencia_nhu.pdf). 
2) Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar – Unifesp / Escola Paulista de 
Medicina - Elisa Mieko Suemitsu Higa e Álvaro Nagib Atallah, Manole, 2004. 
3) Emergências Clínicas Baseadas em Evidências - Augusto Scalabrini Neto, 
Herlon Saraiva Martins e Irineu Tadeu Velasco, Editora Atheneu. 
4) Guia de Vigilância Epidemiológica – ANVISA (http://bvsms.saude.gov.br/
bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf). 
5) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/
index.php/o-ministerio/principal/periodicos). 
6) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/
novocodigo/legislacao.asp).

MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA 
Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 
Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento 
neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-
nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia 
do lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias 
congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanima-
ção cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas 
superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência 
respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 
metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: 
coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. 
Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato 
urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, 
Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e 
hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes 
hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, In-
suficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 
Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. 
Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite 
de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Aci-
dentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
Asfixia por Engasgamento. Parada Cardiorrespiratória. Reação Anafilática. 
Dermatoses mais Frequentes na Infância. Desidratação. Cetoacidose Diabética. 
Constipação Intestinal. Intoxicações Exógenas. Intoxicações Medicamentosas. 
Convulsão. Síndrome Nefrítica e Nefrótica. Infecção Urinária. Emergências 
Oculares na Infância. Afecções Agudas de Vias Aéreas Superiores e Inferio-
res (Otites, Amigdalites, Sinusites, Pneumonias, Laringotraqueobronquites, 
Asma, etc.). Queimaduras. Acidentes com Animais Peçonhentos. Doenças 
Exantemáticas. Diarreia Aguda. Trauma Cranioencefálico. Politrauma. Abdo-
me AgudoAnamnese e Exame Físico da criança e do adolescente. Doença 
diarreica aguda e crônica: aspectos epidemiológicos, etiologia, diagnóstico e 
tratamento. Procedimentos diante de situações epidemiológicas. Terapia de 
reidratação oral. Doenças respiratórias: aspectos epidemiológicos, diagnós-
tico, tratamento e propostas de intervenção na morbimortalidade. Acidentes: 
prevenção, morbimortalidade e tratamento. Distúrbios hidroeletrolíticos e do 
equilíbrio acidobásico. Choque: diagnóstico e tratamento. Parasitoses intesti-
nais: aspectos epidemiológicos, diagnóstico, tratamento e prevenção. Viroses 
comuns na infância. Dengue. Abdômen agudo. Problemas oftalmológicos mais 
comuns na infância. Crise asmática. Pneumonias (Diagnóstico, Situações 
Especial e Tratamento. Bronquite aguda e crônica. Tuberculose. Neoplasias. 
Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Rinite. Sinusite. 
Otite. Amigdalite. Infecções do Trato Urinário. Síndrome Nefrítica e Nefrótica. 
Cardiopatias congênitas, Miocardite e Pericardite. Insuficiência Cardíaca. Hi-
potireoidismo Congênito. Diabetes Melittus. Anemias: diagnóstico diferencial 
e tratamento. Distúrbios da Coagulação. Púrpuras. Convulsões, meningites e 
encefalites. Artrites e Artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial 
na infância e adolescência. Dores recorrentes: cefaleia, dor abdominal e dor 
em membros. Hepatite. Colestase. Afecções das vias biliares. Problemas der-
matológicos e ortopédicos mais comuns na infância e adolescência. Violência 
na infância e adolescência: aspectos psicossociais, diagnóstico e tratamento. 
Intoxicação exógena. Urgência clínica: Ressuscitação cardiopulmonar, 
choque séptico, convulsões insuficiência respiratória, insuficiência cardíaca, 
coma, insuficiência renal aguda, insuficiência hepática aguda, artrite séptica, 
emergência na doença falciforme, síndrome nefrótica e nefrítica, febre de 
origem indeterminada, distúrbios eletrolíticos, desidratação, infecção de pele e 
partes moles, meningite e encefalites, hemorragias, infecção do trato urinário, 
cetoacidose diabética. Urgências traumatológicas: acidentes domésticos e 
violência na infância: politraumatismo, queimaduras, choque elétrico, acidentes 
por animais peçonhentos, intoxicações, síndrome de maus tratos, síndrome 
de quase afogamento e afogamento, acidentes envolvendo corpos estranhos. 
Situação de violência (identificação e procedimentos). Outros conhecimentos 
específicos exigidos para desempenho da função. Ética Médica. Sugestão de 
Bibliografia e sites para estudo do conteúdo: 
1) Pediatria em Urgências e Emergências - Jayme Murahovschi, Ed. Savier. 
Ed. Manole. 
2) Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar – Unifesp / Escola Paulista de 
Medicina - Elisa Mieko Suemitsu Higa e Álvaro Nagib Atallah, Manole, 2004. 
3) Protocolos da Unidade de Emergência - Ministério da Saúde, 2002 (http://
www.nhu.ufms.br/downloads/protocolos_unidade_emergencia_nhu.pdf). 
4) Emergências Clínicas Baseadas em Evidências - Augusto Scalabrini Neto, 
Herlon Saraiva Martins e Irineu Tadeu Velasco, Editora Atheneu. 
5) Guia de Vigilância Epidemiológica – ANVISA (http://bvsms.saude.gov.br/
bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf). 
6) Harrison: Tratado de Medicina Interna - Editora McGraw Hill; 
7) Projeto Diretrizes AMB - Associação Médica Brasileira – Área de Pediatria 
(http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php). 
8) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/
index.php/oministerio/principal/periodicos). 
9) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/
novocodigo/legislacao.asp).

MÉDICO REUMATOLOGISTA
Área de Atuação: Articulação cricoaritinóidea; Artrite reumatóide; Doença 
de Paget; Espondilite reumatóide; Hidroxiprolina; Complemento sinovial na 
A. R.; Lopus eritematoso sistêmico; Teste da Rosa de Bengala; Fenômeno 
de Raynaud; Síndrome de Hurler; Síndrome de Morquio; Ocronose; Hipe-
rostose senil anquilosante; Hidrartose intermitente; Síndrome de Behcet 

na artrite piogênica; Tofo gotoso. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; 
Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; 
Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido 
Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição 
Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes 
com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças 
Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa.

MÉDICO TISIOLOGISTA
Área de Atuação: Etiologia, Epidemiologia, Fisiopatologia, Diagnóstico clínico 
e exames subsidiários, Tratamento, Prognóstico e profilaxia de afecções 
pleuro-pulmonares: Asma Brônquica e outras doenças que cursam com 
Hiper-reatividade Brônquica (Sinusobronquite, Refluxo Gastroesofásico). 
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Enfisema. Doenças pulmonares 
ambientais. Pneumonias Adquiridas na Comunidade e Nosocomiais. 
Bronquioectasia. Fibrose cística. Tuberculose e outras Microbacterioses. 
Paracoccidioidomicose e outras Micoses Pulmonares. Doenças Intersticiais. 
Doenças Ocupacionais. Tromboembolismo Venoso e outras Doenças da 
Circulação Pulmonar. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Distúr-
bios da ventilação. Ventilação Mecânica Invasiva e Não Invasiva. Síndrome 
da Apneia do Sono. Síndrome da angústia respiratória aguda. Tabagismo e 
outros Poluentes Ambientais. Pneumoconioses. Oxigenoterapia domiciliar. 
Endoscopia Peroral e Afecções Pleurais. Doenças de notificação compulsó-
ria: medidas de prevenção, diagnóstico, tratamento e registros. Farmacologia 
básica: medicamentos genéricos, medicamentos similares, medicamentos 
análogos, medicamentos essenciais. Clínica Geral: Insuficiência Coronaria-
na; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; 
Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido 
Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição 
Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes 
com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças 
Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa.

MÉDICO UROLOGISTA
Área de Atuação: Neoplasia de Rim; Tumores de Bexiga; Infecções uriná-
rias; Letíase urinária; Câncer de Próstata; DST. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; 
Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúr-
bios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em 
Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa.

__________

ANEXO III

MODELO DE ENCAMINHAMENTO DOS TÍTULOS

PROVA DE TÍTULOS

Edital de Concurso Público nº 004/2017

Cargo/Emprego:_________________________Nº da Inscrição_________

Nome do Candidato:______________________ RG __________________

Relação dos Títulos Entregues:

01- _____________________________ Pontuação Solicitada________

02- _____________________________ Pontuação Solicitada________

03-_____________________________  Pontuação Solicitada________ 

04-_____________________________  Pontuação Solicitada________

05-_____________________________  Pontuação Solicitada________                   

06-_____________________________  Pontuação Solicitada________                    

07-_____________________________  Pontuação Solicitada________                 

Atenciosamente,

Data: _________/______________/__________

______________________________
(assinatura candidato)

*Todos os campos são de preenchimento obrigatório.



PIRACICABA, quinta-feira, 16 de março de 2017 15

__________

ANEXO IV

PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS/EMPREGOS

Emprego/Cargo Público Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual Esforço Auditivo Esforço de Fala

Médico Cardiologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Clínico Geral Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico do PSF 
(Programa Saúde da Família) Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Geriatra Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Ginecologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Infectologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Oftalmologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Pediatra Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Plantonista Clínica Médica Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Plantonista Pediatra Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Reumatologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Tisiologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Urologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Esforço para desempenho da função:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 
de terceiros, sujeito a: 

V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); 
ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para ter-
ceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo 
impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desem-
penho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). 
IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
de Fala, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; V.2 Se 
o esforço de fala para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência 
de fala e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também 
deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por 
especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência de Fala 
obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para 
o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará 
nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Traba-
lho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não 
são consideradas como discriminação”; 

VI - Responsabilidade: 

 - A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se 
pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar:

a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos 
Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atua-
ção multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da 
pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de 
agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então 
se deverá definir estratégia específica caso a caso

b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.

c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos 
pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.

d) Supervisão: Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e 
fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxi-
liares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.

VII - Ambiente de Trabalho:

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga 
horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:

a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita 
de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis.

b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de 
Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipa-
mento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.

I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou 
Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido 
a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Cons-
tante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido 
a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado 
sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade física 
será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela 
PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, I. 1 Se o esforço que se 
exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTI-
MO, existindo Deficiência Física, se considerará fator de incompatibilidade 
para o cargo; I.2 Se o esforço físico para o desempenho do cargo for clas-
sificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de 
Deficiência Física e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente 
também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos 
por especialistas em Ortopedia e/ou Fisiatria, cuja data do atestamento 
não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Física obrigato-
riamente é compatível com o esforço físico que se exige para o necessário 
adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou 
Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Cons-
tante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido 
a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado 
sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade e compa-
tibilidade mental será analisada por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se 
o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Mental, mesmo que LEVE, se 
considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço mental 
para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO 
e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Mental e ainda desejar 
sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar dois 
(2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de 
publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Mental obrigato-
riamente é compatível com o esforço mental que se exige para o necessário 
adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); 
ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para ter-
ceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo 
impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desem-
penho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). 
IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Visual, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se 
o esforço visual para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência 
Visual e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também 
deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por 
especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse 
a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando/indicando que essa Deficiência Visual obrigatoriamente é 
compatível com o esforço visual que se exige para o necessário adequado 
desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distin-
ções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para 
um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); 
ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para ter-
ceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo 
impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desem-
penho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). 
IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que se exige para desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Auditiva, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; IV.2 Se 
o esforço auditivo para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência 
Auditiva e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também 
deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por 
especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Auditiva 
obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para 
o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará 
nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Traba-
lho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não 
são consideradas como discriminação”; 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2017

EDITAL DE ABERTURA
 
A Prefeitura do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a 
abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos/empregos abaixo 
especificados. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames 
da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes.

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações 
e Pesquisas Ltda.
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela 
Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios.
1.3 - Os cargos/empregos, o regime de contratação, as vagas, a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são 
os estabelecidos na tabela abaixo:

Cargos / Empregos Regime de 
Contratação Vagas

Carga 
Horária 

Semanal
Referência 

Salarial / Valor Requisitos Mínimos para o Preenchimento da Vaga

Enfermeiro do PSF (Programa de 
Saúde da Família) Nível Superior CLT Cadastro 

Reserva (*) 40 horas 17-B
R$ 5.021,85

Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro 
no COREN – Conselho Regional de Enfermagem

Enfermeiro Nível Superior Estatutário 01 40 horas 14-B
R$ 3.765,04

Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro 
no COREN – Conselho Regional de Enfermagem

Engenheiro Civil Sênior Estatutário 01 40 horas 18-A
R$ 5.434,27

Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e re-
gistro no CREA – Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia

Farmacêutico Estatutário 01 40 horas 14-B
R$ 3.765,04

Ensino Superior Completo em Farmácia e registro no 
CRF – Conselho Regional de Farmácia

Psicólogo CLT 02 40 horas 14-B
R$ 3.765,04

Ensino Superior em Psicologia, com registro no Con-
selho Regional de Psicólogos - CRP

Técnico de Imobilização de Gesso CLT 01 40 horas 10-A
R$ 2.604,62

Curso Técnico de Imobilização de Gesso completo 
e registro na ASTEGO – Associação Brasileira dos 
Técnicos de Imobilizações Ortopédicas

Auxiliar de Farmácia CLT 02 40 horas 05-A
R$ 1.764,92

Ensino Fundamental Completo, com conhecimentos 
de medicamentos e material hospitalar

(*) Cadastro Reserva indica que não existem ainda definidas vagas efetivas. Os candidatos aprovados serão convocados, obedecendo a estrita ordem de 
classificação, para as vagas abertas em época oportuna ou que forem criadas durante a validade do Concurso Público.
1.4 - O número de vagas para os cargos/empregos não são suficientes para contemplar reserva de vagas para candidatos com deficiência ou de raça 
negra de imediato, ficando a reserva válida para vagas que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.
1.5 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital.
1.6 - As atribuições dos cargos/empregos são as constantes do anexo I do presente Edital.

CAPÍTULO 3 – DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1- Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
no Concurso Público, nos casos em que houver compatibilidade entre a 
deficiência e as atribuições do cargo/emprego a exercer, e que se enqua-
drem nas categorias definidas pelos Decretos Federais n° 3.298/1999 e n° 
5.296/2004 e suas alterações, considerando-se para aplicação as definições 
contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal n° 
6.246/2008 e suas alterações, sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) 
das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego.  

	 3.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arre-
dondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos).  Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco 
décimos), quando o concurso indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, 
uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.

3.2 - Será considerada pessoa com deficiências aquelas que se enquadrem 
no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal n° 5296/04 em seu Art. 
5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ nº 377, e demais legislações 
federais e municipais vigentes e pertinentes.

	 3.2.1- Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis 
de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, ou que não 
acarretem limitação de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente 
estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional.

3.3 - O candidato que deseje a concorrer às vagas como deficiente deverá 
fazer sua opção no ato da inscrição, declarando, em campo específico, a 
deficiência que possui e, remeter pelo correio, através de Sedex com AR 
(Aviso de Recebimento), até o último dia de inscrição:

	 laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem 
como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão 
de adaptação à prova; 

	 solicitação de prova especial, ou qualquer tipo de adequação necessária 
para sua realização, caso necessário. (A não solicitação de prova especial 
eximirá a empresa de qualquer providência).

	 requerimento solicitando vaga especial, contendo o nome completo do 
candidato, o número do RG, o nome do concurso, o número do edital e o 
cargo/emprego ao qual concorre, seguindo o modelo do envelope abaixo:

À empresa CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
Ref.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - Concurso Público nº 005/2017
Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial do candidato 
Endereço: Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP.: 17900-000 – Dracena - SP

	 3.3.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.3, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

	 3.3.2- A pessoa com deficiência que não encaminhar dentro do prazo e 
forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico, não será con-
siderada como deficiente apta para concorrer às vagas reservadas, mesmo 
que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

3.4 - O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do 
Concurso Público, se confirmada tal situação, em qualquer fase deste Con-
curso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes.

3.5 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento 
especial deferido será divulgada nos sites www.consesp.com.br e www.pira-
cicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, na ocasião 
da divulgação do edital de deferimento das inscrições.

	 3.5.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após este período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.

3.6 - As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne: a) ao 
conteúdo das provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
c) ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos.

3.7 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o deta-
lhamento dos recursos necessários para realização da prova (exemplos: 
prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial 
para cadeirante etc.).

	 3.7.1- Os candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) deverão 
realizar suas provas em braile ou prova ampliada. O candidato que desejar utilizar 
reglete e punção ou máquina de datilografia braile, deverá atender o disposto 
constante nos itens acima. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 
provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

	 3.7.2- Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de 
material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de 
ambiente físico.

	 3.7.3- É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade 
de auxiliares permanentes para auxiliar na execução das atribuições inerentes 
ao cargo/emprego pretendido, ou na realização da prova pelo deficiente.

	 3.7.4- O candidato que não solicitar condições especiais para a prova 
no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.

3.8 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convocado, 
antes do exame médico admissional deverá submeter–se a exame médico 
pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço 
Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo 
definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do 
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim 
como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do cargo/emprego a ser ocupado.

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos 
os princípios, normas e condições do Concurso Público estabelecidos no 
presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

	 2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha 
de inscrição, bem como por qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de 
que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital.

	 2.1.2- São condições para inscrição:

	 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição 
Federal, em consonância com a lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Es-
trangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com 
os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72;

	 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade 
(RG), com foto;

	 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;

	 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;

Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que 
lhe são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei 
Federal 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para o cargo/emprego no 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência.

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.
consesp.com.br, no período de 20 de março a 04 de abril de 2017 (horário 
de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma:

	 acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre 
a cidade que deseja se inscrever.

	 em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF 
e clique em continuar.

	 escolha o cargo/emprego, preencha todos os campos corretamente e 
clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO.

	 na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de 
Aceitação e, em seguida, clique em CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO.

	 na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de 
Brasília efetue o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 

	 2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente 
ao nível de escolaridade do cargo/função escolhido, conforme tabela abaixo:

 Ensino Fundamental 	 R$ 15,00

 Curso Técnico	 R$ 25,00

 Ensino Superior	 R$ 35,00

 2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento do mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil 
após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como “não 
úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, 
para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de 
Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e validada.

 

	 2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja 
através da quitação do boleto emitido no momento da inscrição. O pagamento 
por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento.

	 2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com 
Deficiência deverão encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO 
constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenti-
cada, para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 
17900-000 – Dracena - SP.

	 2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.con-
sesp.com.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos 
e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 
2359-8856, para verificar o ocorrido.

	 2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta 
digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em seguida selecionar o Concurso 
correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição.

	 2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição 
via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição 
via internet implicará na não efetivação da mesma.

2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de 
cargos/empregos, seja qual for o motivo alegado.

	 2.3.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo 
dia e horário, devendo os candidatos inscrever-se para apenas um cargo. 
Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de 
inscrição, sendo as demais inscrições indeferidas, não havendo devolução 
da taxa de inscrição. 

2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóte-
ses de cancelamento do certame pela própria administração ou quando o 
pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.

2.5- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no 
nome, CPF e data de nascimento deverão ser corrigidos somente no dia das 
respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala.

2.6 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem suas inscrições 
deferidas ou indeferidas será divulgada nos sites www.consesp.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, 
no edital de deferimento das inscrições.

	 2.6.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento ou outra informação 
da homologação das inscrições por meio de recurso.

	 2.6.2- O candidato que não se manifestar, no prazo mencionado, será o 
único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão.
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	 3.8.1- O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando 
convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos 
aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na Lei 
Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber 
ao PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA 
– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM 
e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de 
Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas para o desempenho 
do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar 
adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe 
adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o 
fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários 
para se fazer entender, ler ou ir e vir.

	 3.8.2- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do 
concurso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência.

	 3.8.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de En-
genharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-Prefeitura Municipal de 
Piracicaba está condição, autorizando a convocação para a realização do 
exame médico admissional.

	 3.8.4- Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 
3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto 
ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a 
Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados 
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do 
candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos 
resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o 
Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se 
no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo 
a confirmação da condição de deficiente o candidato será eliminado.

3.9 - A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do 
cargo/emprego, será também aferida em perícia oficial pela municipalida-
de, quando dos exames admissionais, e se houver conclusão médica de 
NÃO CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO/EMPREGO, 
por dois médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será 
critério de eliminação.

3.10 - O candidato com deficiência que obtiver classificação de APTO no 
exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir a defi-
ciência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença 
por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

3.11 - O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, que não forem providas por falta de candidatos, 
por reprovação no concurso ou por não enquadramento como deficiente na 
perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita 
observância da ordem classificatória.

CAPÍTULO 4 – DA INSCRIÇÃO DE AFRODESCENDENTES

4.1 - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) das 
vagas existentes para cada cargo/emprego, individualmente, das que vierem 
a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público, conforme Lei Municipal nº 6.246/08 e suas alterações.

	  4.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual serão aumentadas 
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou 
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediata-
mente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

4.2 - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles 
que se autodeclararem afrodescendentes, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

	 4.2.1- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deverá declarar 
assinalar esta opção no formulário de inscrição.

4.3 - A comprovação de pertencimento a raça negra será feita no momento da 
contratação, mediante a apresentação por parte do candidato de documento 
oficial, do candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou 
colaterais, no qual conste a identificação e a indicação etnorracial.

	 4.3.1- Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento admi-
nistrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.4 - A relação com os nomes dos candidatos inscritos como raça negra 
que tiverem suas inscrições deferidas ou indeferidas será divulgada nos 
sites www.consesp.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial 
do Município Piracicaba/SP, por ocasião da publicação do edital de defe-
rimento das inscrições.

	 4.4.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após este período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.

	 4.4.2 - O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

4.5 - Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no concurso.

	 4.5.1- Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas.

	 4.5.2- Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reser-
vada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

4.6 - Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados 
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

CAPÍTULO 5 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
5.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:

CARGO/EMPREGO TIPO DE PROVA DISCIPLINA N° DE QUESTÕES TOTAL DE PONTOS

Enfermeiro do PSF (Programa de Saúde da Família) 
Nível Superior
Enfermeiro Nível Superior

Objetiva

Conhecimentos Específicos 25

100
Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Gerais 05

Títulos Vide Capítulo dos Títulos

Farmacêutico
Objetiva

Conhecimentos Específicos 30

100Língua Portuguesa 15

Conhecimentos Gerais 05

Títulos Vide Capítulo dos Títulos

Engenheiro Civil Sênior
Técnico de Imobilização de Gesso Objetiva

Conhecimentos Específicos 25

100
Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Gerais 05

Psicólogo Objetiva

Conhecimentos Específicos 30

100Língua Portuguesa 15

Conhecimentos Gerais 05

Auxiliar de Farmácia Objetiva

Conhecimentos Específicos 25

100
Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Gerais 05

5.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital.
5.3 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das atribuições do cargo/emprego.

CAPÍTULO 6 – DAS NORMAS

6.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 07 
de maio de 2017, em horário(s) e local(is) a serem divulgados por meio de 
Edital de Convocação que será disponibilizado nos sites www.consesp.com.
br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/
SP, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

6.2 -  Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva 
data, horário e local a serem divulgados, não sendo permitida, em hipótese 
alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 

	 6.2.1  Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato.

	 6.2.2-  Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antece-
dência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de Convocação. Essa comunicação 
não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.

	 6.2.3-  O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de 
realização das provas como justificativa de sua ausência. O não compa-
recimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.

6.3 -  O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de 
1 (uma) hora do horário marcado para o fechamento dos portões, munido de:

comprovante de inscrição;

	 caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia;

	 ORIGINAL DE UM DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE A SEGUIR: 
Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas 
por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como do-
cumento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).

	 6.3.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato e de sua assinatura, podendo 
o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento oficial 
de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.

	 6.3.2- O comprovante de inscrição não terá validade como documento 
de identidade.

	 6.3.3- Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, cópias 
de documentos de identidade, ainda que autenticadas nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

	 6.3.4 -  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

	 6.3.5- A identificação especial também será exigida do candidato, cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou 
à assinatura do portador.

6.4 - No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar 
das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital 
de Convocação, a empresa contratada procederá à inclusão do referido 
candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição.

	 6.4.1-  A inclusão de que trata o item anterior, será realizada de forma con-
dicional e será confirmada pela empresa contratada na fase de julgamento das 
provas objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

	 6.4.2-  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será auto-
maticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6.5-  COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo per-
mitido ao candidato:

	 comunicar-se com outro candidato; 

	 utilizar de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações;

	 entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos eletrô-
nicos ou semelhantes (máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, 
walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens).

	 entrar ou permanecer no local de exame com vestimenta inadequada 
(trajando sunga, sem camisa, óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares). 

	 6.5.1- O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

	 6.5.2- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor 
auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) 
será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, 
o candidato poderá ser excluído do Concurso.

	 6.5.3- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de pro-
vas aparelhos celular, contudo, se levarem, estes deverão ser desligados, 
preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, 
lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser 
colocados no chão sob a guarda do candidato. 

	 6.5.4-  O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do 
término da prova portando celular fora da embalagem lacrada fornecida pela 
CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar 
fazendo a prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder cri-
minalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e deixar 
a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio. 

	 6.5.5 - Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. 
A organizadora não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados.

	 6.5.6 - Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado 
pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
da provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, tais como:

	  Não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de ques-
tões da prova objetiva e/ou qualquer outro material de aplicação da prova; 

	 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer 
material que não o fornecido pela empresa Consesp; 

	 Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-
determinados.

	 Não apresentar o documento de identidade exigido.

	 Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.

 	 Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou 
antes do tempo mínimo de permanência estabelecido.
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	 For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, so-
bre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, 
impressos não permitidos ou calculadoras.

	 For surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, notebook 
e/ou equipamento similar.

	 Estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;

	 Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas.

	 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descor-
tesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, 
ou autoridades presentes.

	 Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de 
respostas e/ou cadernos de questões.

	 Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas 
e nas folhas de respostas.

 Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público.

	 6.5.7 -  Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do concurso público.

6.6 -  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o can-
didato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do 
Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso.

	 6.6.1-  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.

6.7 -  A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será 
de sua exclusiva responsabilidade.

	 6.7.1-  Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será en-
caminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. 
A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará 
todo apoio que for necessário.

	 6.7.2-  Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendi-
mento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua 
prova, sendo eliminado do concurso.

6.8 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização das provas, exceto no caso de ama-
mentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Concurso Público. 

	 6.8.1 -  Em caso de necessidade de amamentação durante a realização 
das provas, a candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, 
que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.

6.9 -  No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha 
de respostas e o caderno de questões da prova, sendo de responsabilidade 
do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp.

	 6.9.1-  O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, no dia da realização da prova, deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que registre em seu relatório de ocorrências.  

	 6.9.2  A alteração da condição de candidato portador de deficiência ou 
optante da raça negra somente será efetuada na hipótese de que o dado 
expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponibilizadas, desde que o candidato tenha 
cumprido todas as normas e exigências constantes no presente Edital.

6.10 -  Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões 
no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

	 6.10.1  A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade 
do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica. Não 
será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo 
que uma delas esteja correta.

 6.10.2  Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou assinatura, anulando as questões eventualmente rasuradas.

 6.10.3  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qual-
quer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 
de avaliação/classificação

6.11 -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, 
após decorridos 1h (uma hora) do horário estabelecido no Edital para as 
mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. 

6.12-  Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, de-
verão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas de respostas 
e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.

6.13 -  Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer 
nas dependências do prédio.

6.14 -  O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão 
disponibilizados no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/
RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação 
da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias corridos.

CAPÍTULO 7 - DOS TÍTULOS
7.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos/empregos: Enfermeiro do PSF (Programa de Saúde da Família) Nível 
Superior e Enfermeiro Nível Superior e, exclusivamente, de provas para os demais cargos/empregos.
7.1.1- A avaliação de títulos será aplicada a todos os candidatos dos cargos listados, porém somente serão analisados e pontuados, conforme tabelas 
abaixo, os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva, sendo desconsiderados os pontos que excederem o limite máximo estabelecido.
7.1.2- Serão considerados os seguintes Títulos, desde que compatíveis com o cargo/emprego pretendido:

Para os Cargos/Empregos: ENFERMEIRO DO PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) NÍVEL SUPERIOR e ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR

TÍTULO Pontuação Limite de 
certificados

Especialização em Saúde da Família, ou Especialização em Gestão de Saúde Pública ou Espe-
cialização em Saúde Pública 01 Ponto por Certificado 01

Residência em Saúde da Família, ou Residência em Gestão de Saúde Pública ou Residência em 
Saúde Pública 02 Pontos por Certificado 01

Mestrado em Saúde Coletiva ou Mestrado em Saúde Pública 03 Pontos por Certificado 01

Doutorado em Saúde Coletiva ou Doutorado em Saúde Pública 04 Pontos por Certificado 01

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS

Para o Cargo: FARMACÊUTICO

TÍTULO Pontuação Limite de 
certificados

Especialização em Saúde Pública, ou Especialização Gestão da Assistência Farmacêutica, ou 
Especialização Farmácia Clínica e Hospitalar 01 Ponto por Certificado 01

Residência em Saúde Pública, ou Residência Gestão da Assistência Farmacêutica, ou Residência 
Farmácia Clínica e Hospitalar 02 Pontos por Certificado 01

Mestrado em Saúde Pública, ou Mestrado Gestão da Assistência Farmacêutica, ou Mestrado 
Farmácia Clínica e Hospitalar 03 Pontos por Certificado 01

Doutorado em Saúde Pública, ou Doutorado Gestão da Assistência Farmacêutica, ou Doutorado 
Farmácia Clínica e Hospitalar 04 Pontos por Certificado 01

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS

7.2 - Os candidatos que tenham esta etapa deverão, no período de 20 de março 
a 05 de abril de 2017, encaminhar via sedex com Aviso de Recebimento (AR) 
para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 
– Dracena – SP CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO dos 
documentos, a serem considerados para a Avaliação de Títulos e Formulário, 
constante no anexo III, devidamente assinado e preenchido. 
	 7.2.1- Os documentos deverão ser acondicionados em envelope grande 
(tamanho mínimo 36x24) e fechados, contendo, com letras maiúsculas, 
preferencialmente impressas, conforme modelo abaixo. Este envelope 
identificado deverá ser remetido em envelope próprio para sedex.
	 7.2.2- Para efeito dos prazos estipulados no item 7.2, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
	 7.2.3- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos 
fora do prazo estabelecido no subitem deste Edital não serão analisadas.
	 7.2.4- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer 
que seja o motivo de impedimento do candidato de não os apresentar no 
dia e horário determinados.
7.3 - Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada em car-
tório, expedidos por instituição de ensino ou aperfeiçoamento de Recursos 
Humanos, reconhecidos pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura, e 
deverão se referir à área correspondente ao cargo/emprego a que o can-
didato tenha se inscrito.
7.4 - Os Cursos de Aperfeiçoamento, Especialização, Mestrado ou Doutora-
do, serão considerados somente se forem compatíveis com o cargo/emprego 
optado pelo candidato, concluído e que mencione no respectivo certificado 
a carga horária correspondente descriminando as horas. Os títulos sem 
conteúdo e/ou sem carga horária não serão validados.
7.5 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração 
ou Atestado de conclusão do curso, em papel timbrado e com o CNPJ da 
Instituição de Ensino.
	 7.5.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração 
seja considerado válido para pontuação prevista em edital, nele deverá conter 
EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do responsável, 
carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho 
de Conclusão de Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem 
validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de Dissertação ou Tese 
que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva.
	 7.5.2- Não serão aceitos em nenhuma hipótese títulos emitidos eletroni-
camente ou protocolos de documentos referentes a títulos.
	 7.5.3- Não serão considerados títulos de curso ainda em andamento, o mesmo 
deverá estar concluído até a data de protocolo do mesmo definida no edital.
	 7.5.4- Não serão aceitos títulos de matérias isoladas dentro de cursos 
de graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado.
	 7.5.5- Não serão pontuados títulos em decorrência de conclusão de 
graduação e relativos cursos preparatórios a quaisquer serviços prestados, 
remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou privado, estágios 
ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, 
etc, como docente, palestrante ou organizador.
	 7.5.6- Os documentos de cursos realizados em Língua Estrangeira, 
somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa.
7.6- Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando 
exigidas como pré-requisito. Quando o título apresentado se constituir em 
um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título.
7.7- Será vedada, após entrega dos certificados, qualquer substituição, 
inclusão ou complementação.
7.8- Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos.
7.9 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não 
de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os 
pontos referentes aos títulos, para a classificação final.
7.10- Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da data da divulgação oficial do resultado 
final do Concurso.

CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
8.1 - A prova objetiva terá a duração de 3h (três horas), já incluído o tempo 
para o preenchimento da folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de 
testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas 
de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.
8.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
e terá caráter eliminatório e classificatório.
	 8.2.1- A nota final da prova objetiva se dará pelo somatório das pontua-
ções em cada disciplina da prova, que será obtida pela multiplicação da 
quantidade de respostas corretas pelo valor 2 (dois).
8.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, 
no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.
	 8.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será desclassificado do Concurso Público.

CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número 
de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:
	 idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, 
entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada.
	 maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos.
	 maior nota nas questões de Língua Portuguesa.
	 maior idade.
	 9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados 
todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de sorteio.
	 9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos 
empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da 
Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:
	 se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da 
Loteria Federal for par, a ordem será a crescente;
	 se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a 
decrescente.

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL
10.1 - A publicação do resultado final do Concurso será feita em 3 listas, 
contendo a primeira, somente a classificação dos candidatos com  deficiên-
cia, a segunda, somente a classificação dos candidatos de raça negra, e a 
terceira, a classificação geral de todos os candidatos, incluindo as pessoas 
com deficiência e de raça negra.
10.2 - Para os candidatos cujos cargos/empregos o Edital prevê exclusiva-
mente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida com o número de 
pontos auferidos na prova.
10.3 - Para os candidatos cujos cargos/empregos o Edital prevê prova obje-
tiva e avaliação de títulos, o resultado final será a nota obtida com o número 
de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos.

CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, 
quando o mesmo se referir ao gabarito da prova objetiva, devendo o mesmo 
ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital.
11.2 - Para recorrer o candidato deverá:
	 acessar o site www.consesp.com.br  
	 em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preen-
cher os campos solicitados.
	 11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis 
a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para efeito 
da contagem do prazo:
	 da homologação das inscrições;
	 dos gabaritos (divulgação no site);
	 do resultado do concurso em todas as suas fases.
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	 11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por 
e-mail, via postal, via fax ou por meio de protocolo pessoal no órgão realizador. 
11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e 
Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação ou troca de alternativas de questões 
julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações 
necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. 
	 11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alterna-
tivas corretas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas 
serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos corres-
pondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso.
11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em 
argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de irregula-
ridades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.
11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior 
ou interpostos fora do prazo serão julgados como “não conhecidos”, sem 
julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional 
pelo mesmo motivo.

CAPÍTULO 12 – DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
12.1 - Requisitos Gerais para a Admissão:
	 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação;
	 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos 
civis, políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o 
torne incompatível com o desempenho de suas atividades;
	 Se do sexo masculino, possuir até a data da convocação, o Certificado 
de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista;
	 Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em com-
patibilidade para assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, e, 
de modo especial, na data inadiável que se processará o obrigatório exame 
médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com as 
funções que serão desempenhadas no exercício do cargo/emprego público 
conforme às peculiaridades da função em consonância com as determina-
ções da SME observadas pelo PCMSO e PPRA, comprovada em prévia 
inspeção médica oficial;
	 Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática 
de atos desabonadores;
	 Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pú-
blica que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados 
os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição 
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
	 Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria 
compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 
40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos pro-
ventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos 
e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal;
	 Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional 
e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de 
constatação de invalidez laboral para o cargo/emprego para a qual está se 
candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer 
Instituto de Previdência Oficial.
	 Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo/
emprego público.
	 Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o car-
go/emprego, conforme especificações a serem definidas pela Prefeitura, 
visando compatibilidade física, mental e sensorial.
	 A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem 
os requisitos exigidos, será solicitada por ocasião da convocação, que 
antecede a contratação/nomeação.
	 A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossi-
bilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua habilitação 
no Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.
	 Demais exigências contidas neste Edital.
12.2 - A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosa-
mente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o número de 
vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município 
de Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com 
despesa de pessoal.
12.3 - A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, 
pois a Prefeitura do Município de Piracicaba convocará apenas o número 
de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde 
que considerados aprovados fase do certame que apurará a aptidão e 
compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o cargo/
emprego, avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, em exame pericial médico, direto e/ou indireto.
12.4 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do 
Município de Piracicaba e às normas regulamentadoras atinentes aos ser-
vidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame 
médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que 
será considerada como fase final do certamente classificatório, que irá apurar 
se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o 
desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento.
12.5 - No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato 
cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível para o desempenho 
das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial 
para se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança 
no Trabalho, será desclassificado.
12.6 - O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, já que não completou 
fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de 
e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.
12.7 - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce 
suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.

12.8 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.
12.9 - A convocação que trata o item anterior será realizada através de 
publicação no Diário Oficial do Município e por correspondência e, o candi-
dato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data 
estabelecida no mesmo.
12.10- Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia 
simples dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação 
civil/pessoal), Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, 
Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições, Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou 
RNE, 3 (três) fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de 
firma anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa 
Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento 
dos filhos, Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 
anos (se houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado 
e Atestados de Antecedentes Criminais.
12.11- Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba 
poderá solicitar outros documentos complementares.
12.12- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
12.13- O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o 
desempenho das funções inerentes ao cargo/emprego, será desclassificado.
12.14- No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva.
12.15- O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão 
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do concurso público, 
comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
12.16- O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de Piracicaba, 
após o resultado final.
12.17- Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao 
estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no cargo/
emprego avaliado a cada 6 (seis) meses.
12.18- É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado 
e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabe-
lecidos para contratação, sob pena de perder a vaga, podendo, até entrar 
em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo 
telefone (19) 3403-1005.

CAPÍTULO 13 – DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM 
SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES
13.1 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação do concurso público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras 
atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à apro-
vação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, 
avaliação que será considerada como fase final do certamente classificatório, 
que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e 
sensorial para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 
 13.1.1 No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato 
cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela 
PMP como incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes 
exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho seguro aos 
critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado.
 13.1.2 O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste concurso público, 
já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado 
o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
13.2 - A avaliação de saúde ocupacional terá caráter eliminatório.
 13.2.1- O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possi-
bilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifestação 
sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser compatível 
às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos 
riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde física ou mental 
ou sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de 
patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização In-
ternacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou 
preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo/
emprego não são consideradas como discriminação”.
 13.2.2 O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade 
do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível à 
exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças 
ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvi-
mento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou 
preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo/
emprego não são consideradas como discriminação”.
 13.2.3- A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo 
parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, 
quando o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, desig-
nada para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/
OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO/EMPREGO, obtidas em 
duas avaliações médicas distintas, que se realizarão preferencialmente 
na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre 
elas, consignadas em relatório médicos separados, cujos pareceres serão 
oportunamente apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral 
do SESMT, que emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO 
ou solicitar um único reexame, que também se realizará no máximo com 
intervalo de 5 dias ao do sua indicação.
 13.2.4 Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
 O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, 
para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candidato - 
recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta (30) 
minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos e 
outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de 
espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos 
responsáveis do Departamento;

	 A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracte-
rizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos ocupacio-
nais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do 
examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste 
no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência 
Social, Anexo II, Lista B.
	 A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem 
incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas pelo padrão 
médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do cargo/emprego 
para o qual se candidatou, conforme no anexo IV deste edital.
13.3 - Deverão os candidatos aprovados em todas as fases do concurso 
OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame médico (clínico e/ou subsi-
diário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional – PCMSO – e Programa de Prevenção a Risco Ambiental – 
PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de Segurança 
e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba), vigente 
na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de Saúde 
Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).
	 13.3.1- Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho 
do cargo/emprego, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos 
requisitos especificados para o cargo/emprego, sejam temporárias ou defi-
nitivas, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações 
individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente 
o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de 
órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer 
entender, ler ou ir e vir.
	 13.3.2- Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contra-
tação, o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E 
PLENAMENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES 
desde que seja possibilitado o desempenho de setenta (70) por cento ou 
mais das atribuições exigidas pelo cargo/emprego a que se candidatou. 
13.4 - Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE 
E INAPTO referendada pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e 
Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão 
comunicados da decisão pelo Departamento de Recursos Humanos da 
PMP e serão considerados eliminados do presente Concurso Público, sendo 
vedada a sua contratação.
	 13.4.1- Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da data 
da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única 
vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS 
MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal 
de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RE-
CURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por 
duas manifestações médicas particulares, por médicos especialistas na área 
sob análise, que atestem além da boa saúde do candidato, a perfeita compati-
bilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra em riscos de agravos para 
si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de 
exames subsidiários que pretender acostar ao recurso.
	 13.4.2- Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, consi-
derando que é médico, decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no 
prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do recurso.
13.5 - Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realiza-
ção do Exame Médico Admissional, ou reavaliações, conforme convocação 
específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) 
ou telegrama, implicará na sua eliminação do concurso, sem possibilidade 
de requerer recurso para análise.
13.6 - A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita 
direta e verbalmente ao candidato, e entre SESMT-PMP e o DRHPMP via 
internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO 
ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do Coordenador Geral do SES-
MT-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos.
	 13.6.1- Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a 
primeira via ficará em arquivo deste Serviço para fins de fiscalização e a 
segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Fun-
cional do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.
13.7 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convo-
cado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a exame 
médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da deficiência/ 
incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de 
modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta se enquadra 
na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e 
suas alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, 
assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do Cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado, 
estando ainda resguardada a avaliação admissional para fins de compatibi-
lidade física, mental e sensorial por exame médico admissional específico.
	 13.7.1- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do con-
curso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no 
prazo máximo de 90 dias anteriores da data do exame pericial, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência nos termos definidos no Edital.
	 13.7.2- Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peri-
tos designados, poderão no prazo de 3 dias da data da comunicação da 
inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante 
solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS 
emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medi-
cina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, 
bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas 
manifestações médicas particulares que atestem além da saúde perfeita 
do candidato, a compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra 
em riscos de agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia 
autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar 
ao recurso, ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a 
divergência, pronunciando-se no prazo de até 5 dias ao da data do rece-
bimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador 
de deficiência o candidato será eliminado.
	 13.7.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Munici-
pal de Piracicaba a condição de Deficiente Físico, autorizando a convocação 
do candidato para a realização do exame médico admissional.
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	 13.7.4- O candidato Portador de Deficiência que obtiver classificação 
de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, 
arguir a deficiência/incapacidade apresentada para justificar a concessão 
de adaptação, trabalho restrito, readaptação, licença por motivo de saúde 
ou aposentadoria por invalidez, exceto se houver agravos constatados pela 
perícia médica oficial do município.
	 13.7.5- Para todos os efeitos será considerada pessoa com deficiências 
aquelas que se enquadrem no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal 
n° 5296/04 em seu Art. 5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ nº 377, 
e demais legislações federais e municipais vigentes e pertinentes.
- Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada pessoa portadora de deficiência 
a que se enquadra nas seguintes categorias:
	 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, he-
miparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desem-
penho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
	 II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
	 III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
	 IV - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
- Decreto Federal n° 5296/04, Art. 5°, §1º: Considera-se, para os efeitos deste 
Decreto: I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei 
no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade 
para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 
	 a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, he-
miparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desem-
penho de funções; 
	 b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
	 c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 
	 d) pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no 
conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, difi-
culdade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução 
efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. §2o O 
disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 
sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.
- Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”.
13.8 - Quanto as orientações sobre critérios e ponderações específicas para 
os médicos do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais, serão 
observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador Geral do 
SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários:
	 A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêu-
tica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, inclusive 
as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
	 A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego no que 
se refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista FÍSICO, 
MENTAL e SENSORIAL que poderá ser:
	 a) NORMAL/TRIVIAL (Não requer ponderação específica);
	 b) NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 c) CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 d) EXTENUANTE/SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico 
a ser realizado sob medições a análises específicas).
	 13.8.1- Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação 
e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medicamentos e/
ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo candi-
dato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao 
questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo médico examinador 
e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão consideradas omissões graves 
e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO.
	 13.8.2- A presença de determinadas doenças e/ou condições preexis-
tentes, mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico examinador 
ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente 
deverão ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a 
decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 13.8.3- A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis 
de tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para 
o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para 
indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que 
deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão 
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 13.8.4- A positividade dos exames subsidiários compatível com as infor-
mações relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório médico 
indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e 
para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, 
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.

CAPÍTULO 14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais 
normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.
14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou 
a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal.
14.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidades.
14.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não 
se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes ao concurso.
14.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente 
com o resultado final no site www.consesp.com.br.
14.6 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final 
do Concurso Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas 
em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
14.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando, o fato da aprova-
ção, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no 
presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão 
ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem 
criadas dentro do prazo da validade do presente concurso.
14.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, 
contados da homologação final dos resultados, prorrogável uma vez por 
igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal.
14.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para corres-
pondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.
14.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do 
prazo de inscrição, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos.
14.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, 
com qualquer dos sócios da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, 
Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos arti-
gos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, 
o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à 
homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis.
14.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não 
tenham sido expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica 
Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – Con-
cursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
14.13- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo/
emprego, individualmente, ou pelo conjunto de cargos constantes do pre-
sente Edital, a critério da Administração.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Piracicaba/SP, 10 de março de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA/SP

__________

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES

AUXILIAR DE FARMÁCIA: 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 7821/13
Auxiliar o farmacêutico no desenvolvimento das atividades de Assistência 
Farmacêutica; colocar etiquetas nos remédios, produtos químicos e outros 
preparados farmacêuticos, pregando-as com fita adesiva, para possibilitar 
melhor identificação; armazenar os produtos farmacêuticos, desempaco-
tando-os e dispondo-os ordenadamente, para facilitar a sua manipulação e 
controle; abastecer as prateleiras com os produtos, repondo o estoque quan-
do necessário, para agilizar o atendimento aos clientes; atender os clientes, 
verificando os receituários, embrulhando e entregando os produtos, para 
satisfazer-lhes os pedidos; registrar os produtos fornecidos e a importância 
das transações, servindo-se de equipamento apropriado, para possibilitar 
a cobrança e o controle financeiro e de estoque; promover a garantia de 
qualidade dos produtos farmacêuticos segundo recomendações técnicas de 
armazenamento adequado, para assegurar a sua conservação e manuten-
ção; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ENFERMEIRO DO PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) 
NÍVEL SUPERIOR: Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6460/09
Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde da 
Família; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergên-
cias clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência pres-
tada; efetuar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 
prescrever e transcrever medicações, conforme os protocolos estabelecidos 
nos programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 
desenvolver ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; executar assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em 
diferentes ambientes, na Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, 
no domicílio; desenvolver atividades correspondentes às áreas prioritárias 
de intervenção na Atenção Básica, definidas nas Normas Operacionais de 
Saúde - NOAS 2001; planejar, organizar e coordenar a criação de grupos de 
patologias específicas como de hipertensos, diabéticos, saúde mental etc.; 
coordenar e supervisionar ações de capacitação de Agente Comunitário de 
Saúde e Auxiliar de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas fun-
ções; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR: 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14
Planejar, dirigir, implementar e priorizar a assistência prestada ao cliente; 
avaliar e priorizar os recursos necessários à assistência do cliente nas 
unidades; operar os equipamentos utilizados na assistência ao cliente, bem 
como orientar e treinar a equipe no manuseio dos mesmos; compor a equipe 
de suporte avançado de vida; zelar pela conservação dos equipamentos e 
materiais da unidade; realizar reuniões periódicas com a equipe de enfer-
magem; elaborar escala mensal de revezamento, escala de atribuições e 
escala de férias; avaliar o registro de enfermagem nos prontuários e livros 
de plantão, orientando a equipe conforme procedimentos padronizados; 
participar de reuniões com a coordenação, estabelecendo metas para 
melhorar a qualidade de atendimento ao cliente; ministrar cursos de atua-
lização e ou aperfeiçoamento do atendimento ao cliente em estado grave 
à equipe de enfermagem; participar em projetos de construção e reforma 
da unidade; prevenir e controlar de forma sistemática as infecções nas uni-
dades, conforme protocolo de CCI; planejar, dirigir, implementar e priorizar 
a assistência prestada à limpeza da unidade; planejar, dirigir, implementar 
e priorizar a assistência prestada à recepção; mediar todas as questões 
pertinentes à unidade e ao cliente com outros serviços da rede municipal, 
hospitais, laboratórios e serviços municipais e intermunicipais; aplicar o Soro 
Anti-rábico nos casos indicados; colher citologia oncótica, orientar e educar 
sobre câncer de mama e câncer uterino; colher sangue arterial para exames 
laboratoriais (gasometria); colocar sonda nasoenteral conforme técnica 
padronizada, solicitando RX e avaliação médica após colocação da mesma; 
orientar a família e o cliente com alimentação por sonda nasoenteral; fazer 
consultas de enfermagem ao paciente adulto, criança, gestante, idosos, 
adolescentes e mulheres; planejar e realizar ações educativas para grupos de 
pacientes portadores de doenças crônicas (HA, diabetes e outras); planejar e 
realizar todas as ações da saúde da mulher e do adolescente;  acompanhar 
a gestante, avaliando critérios de riscos e realizando o pré-natal de baixo 
risco; acompanhar a criança no 1º ano de vida, avaliando critérios de riscos 
e realizando a consulta de enfermagem àqueles de baixo risco; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ENGENHEIRO CIVIL SÊNIOR: 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 5116/02
Elaborar e encaminhar os estudos e os projetos de construção dos equipamen-
tos públicos municipais, preparando as plantas e as especificações das obras, 
indicando os tipos e as qualidades de materiais, equipamentos e mão de obra 
necessários e efetuando o cálculo aproximado dos custos, para submeter à 
apreciação e aprovação de seu superior; supervisionar e fiscalizar as obras, 
desde os serviços de terraplanagem, projetos de locação e projetos de obras 
viárias, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para 
assegurar os padrões de qualidade e segurança; proceder à avaliação geral 
das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as 
características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado 
para a construção; calcular os esforços e deformações previstas na obra 
projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando compa-
rações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser 
utilizados na construção; estudar, analisar, propor ou determinar modificações 
nos projetos de edificações dos estabelecimentos e equipamentos públicos 
municipais; aprovar, mediante a legislação municipal, os projetos relacionados 
à área de engenharia civil, supervisionando e vistoriando a sua execução; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas e observações, assim como sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento ou aperfeiçoamento dos trabalhos desenvolvidos; participar 
das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área de 
atuação e dos trabalhos realizados pela Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPA; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
seus colaboradores, tanto em serviço quanto ministrando aulas e palestras para 
contribuir com o seu desenvolvimento profissional; executar outras atividades 
correlatas determinadas pelo superior imediato.

FARMACÊUTICO: 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 7821/13
Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender 
à produção de remédios; controlar entorpecentes e produtos equiparados, 
anotando sua venda em massa e livros, segundo os receituários devida-
mente preenchidos para atender aos dispositivos legais; fazer análises 
clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de diversas 
técnicas específicas, para complementar o diagnóstico de doenças; efetuar 
análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o 
controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas 
ao resguardo da saúde pública; fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias 
químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódi-
cas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis 
no cumprimento da legislação vigente; assessorar autoridades superiores, 
preparando informes e documentos sobre a legislação e assistência farma-
cêutica, a fim de fornecer subsídios para elaboração de ordens de serviços, 
portarias, pareceres e manifestos; responsabilizar-se por almoxarifado de 
medicamentos, verificando as condições de armazenamento e distribuição; 
efetuar dispensa de medicamentos e exercer assistência de farmacovigilân-
cia; planejar e gerenciar as atividades de assistência farmacêutica; realizar 
fiscalização em indústrias para produtos de saúde; participar da elaboração, 
coordenação e implementação de políticas de medicamentos; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

PSICÓLOGO: 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14
Realizar estudos, projetos e pesquisas no campo da psicologia; realizar 
atendimento psicológico individual e ou em grupo aos servidores públi-
cos municipais; promover e acompanhar os processos de adaptação e 
readaptação dos servidores públicos municipais; elaborar, desenvolver e 
avaliar programas de capacitação de pessoal; elaborar, implantar e avaliar 
o desempenho de pessoal; elaborar, implementar e avaliar programas de 
prevenção à saúde do trabalhador; realizar vistorias, perícias e pareceres 
sobre matéria de psicologia; executar outras atividades correlatas determi-
nadas pelo superior imediato.

TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO DE GESSO: 
Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6815/10
Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) 
e enfaixamentos com uso de material convencional e sintético (resina de fibra 
de vidro); realizar imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais (imo-
bilizações para os dedos); preparar e executar trações cutâneas e auxiliar o 
médico ortopedista na instalação de trações esqueléticas e nas manobras 
de redução manual; preparar a sala para pequenos procedimentos fora do 
centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para manobras 
de redução manual, punções e infiltrações; comunicar-se oralmente e por 
escrito, com os usuários e profissionais de saúde; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato.
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ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
(verificar composição das provas no presente edital)

PARA OS CARGOS/EMPREGOS: AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Conhecimentos Específicos: Noções de hierarquia; Normas de conduta; Leitura 
de receitas; Ética e trabalho; Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de 
serviço; Noções de organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: 
controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem observados 
na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localiza-
ção dos medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. Noções 
de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à classe 
terapêutica; Conceitos de medicamento, remédio, genérico, similar; Noções de 
farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação 
de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em laboratório de 
manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias 
tóxicas e cáusticas. Pesos e medidas: conhecimento das unidades de massa 
e de volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado físico dos 
corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de separação. Pro-
cesso de esterilização. Fórmula e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte 
do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área farmacêutica. Noções 
de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. 
Portaria 344/98 – SVS/MS (12/05/1998). Noções de Anatomia e Fisiologia Hu-
mana.  Política Nacional de Saúde – Sistema Único de Saúde (SUS). Leis nºs 
8.080/1990, 8.142/1990 e 12.401/2011. Decreto nº 7.508/2011; Política Nacional 
de Medicamentos (Portaria GM nº 3.916/1998); Medicamentos sob controle 
especial (portaria 344/98 e suas atualizações); Antibióticos (RDC20/2011). 
Noções de farmacotécnica, conservação e inutilizações de medicamentos. 
Conceitos: formas farmacêuticas, princípio ativo, biodisponibilidade, bioequiva-
lência, medicamento genérico, medicamento similar, medicamento referência, 
posologia; Logística de medicamentos e insumos (recepção, conferência, 
armazenamento, dispensação e controle); Leitura de prescrição, normas de 
prescrição; Higiene e segurança no trabalho; Noções básicas de informática; 
Ética e trabalho; Relações interpessoais e atendimento ao público; Interpretação 
de Guias de Medicamentos; Pesos e medidas: conhecimento das unidades de 
volume e de massa; Descarte do lixo farmacêutico.

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação 
das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classes de Palavras: 
tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; 
Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontua-
ção; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais 
da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC 
e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); 
Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; 
História e Geografia Geral; História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas 
e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, 
Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e 
científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacio-
nais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do 
Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 
1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. FON-
TES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, 
Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores.

PARA O CARGO/EMPREGO: TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO DE GESSO
Conhecimentos Específicos: Noções básicas de imobilizações. Principais 
tipos de imobilizações. Técnica de imobilizações: complicações de imo-
bilizações. Aparelho locomotor: membros superiores, inferiores e coluna 
vertebral. Principais ossos, músculos, tendões, vasos, nervos e articula-
ções (cartilagem articular, cápsula e ligamentos). Imobilizações definitivas 
especiais: no esporte, imobilizações para as mãos e imobilizações para os 
pés. Imobilizações definitivas gerais: aparelhos gessados, toracobraquial, 
braquiomanual, braquiomanual pendente, branquiomanual em cartucho, 
antebraquiomanual, antebranquiopalmar, calção gessado, minerva, colete 
gessado, hemipelvipodálico, pelvipodálico, inguinopodálico, inguinoma-
leolar, suropodálico. Imobilizações: na escoliose, no pé torto congênito, 
no joelho Valgo ou Varo, nas fraturas e luxações, calção de contratação. 
Distúrbios ortopédicos principais: contusões, entorses, luxações, fraturas, 
feridas, distensão ou estiramento muscular, roturas de músculo, tendão ou 
ligamento. Distúrbios osteoarticulares relacionados ao trabalho: tendinites, 
tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites. Malformações congênitas e de 
desenvolvimento: luxação congênita do quadril, torcicolo, pés “tortos”, esco-
lioses e cifoses. Sinais e sintomas comuns dos distúrbios ortopédicos: dor 
(algias), parestesia (dormência, formigamento), palidez, cianose, ausência 
de pulso, paralisia sensitivo-motora. Tumefação, edema, hematoma, equi-
mose, crepitação óssea, deformidades. Mobilidade anormal. Incapacidade 
funcional incompleta ou completa. Noções sobre tratamento: Tratamento 
conservador ou incruento ou não cirúrgico. Redução incruenta. Tratamen-
to cruento ou cirúrgico. Redução cruenta + osteossíntese. Osteotomias. 
Artroplastias. Imobilizações provisórias ou definitivas: materiais utilizados. 
Tipos de imobilizações. Enfaixamentos e bandagens. Tala metálica digital. 
Talas ou goteiras gessadas ou não. Goteiras: goteiras gessadas, goteira 
antebraquiomanual, goteira antebranquiopalmar, goteira braquiomanual, 
goteira braquiomanual pendente, goteira suropodálica, goteira inguinopodá-
lica, goteira pelvipodálica. Aparelhos gessados (gessos circulares). Trações 
cutâneas ou esqueléticas. Trações simples. Denominações conforme região 
ou segmentos imobilizados. Cuidados pré, durante ou pós-imobilizações. 
Complicações das imobilizações. Aberturas no gesso (janelas, fendas 
com alargamento ou estreitamento, cunhas corretivas no gesso). Retirada 
de talas, gessos ou trações. Amputações: modelagem do coto, janela no 
gesso. Saúde: conceitos. Processo saúde-doença e seus determinantes / 
condicionantes; promoção de saúde e prevenção das doenças. Anotações e 
registros. Humanização do atendimento. Acidentes domésticos: orientações 
voltadas em atenção à criança e ao idoso. Atenção à pessoa com deficiência. 
Atenção à pessoa vítima de violência doméstica, sexista e outras violências. 
Ética profissional. Legislação Saúde Pública: Constituição Federal – artigos 
196 a 200. Lei federal 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei federal 8.142/90 
- Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dí-
grafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto 
– Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação 
tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras 
de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos 
– Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLO-
GIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de 
formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos 
de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de 
Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da 
Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordân-
cia – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos 
das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de 
Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de 
Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: 
Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – raciona-
lização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações 
completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: reso-
lução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: 
domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números 
reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; 
Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Fun-
ção do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 
Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; 
História e Geografia Geral; História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas e 
Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, Culturais, 
Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos ocorridos 
e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacionais e internacionais veicu-
ladas na imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades Nacionais e 
Internacionais; Constituição Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto 
da Criança e do Adolescente. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e 
internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais, Meio Am-
biente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei 
nº 8069/90 e alterações posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores.

PARA OS CARGOS/EMPREGOS: ENFERMEIRO DO PSF (PROGRAMA 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA) NÍVEL SUPERIOR / ENFERMEIRO NÍVEL SU-
PERIOR / ENGENHEIRO CIVIL SÊNIOR / FARMACÊUTICO / PSICÓLOGO 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dí-
grafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto 
– Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação 
tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras 
de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos 
– Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLO-
GIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de 
formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos 
de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de 
Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da 
Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordân-
cia – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos 
das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de 
Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de 
Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: 
Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.

Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas; Lógica de argumentação: analogias, 
inferências, deduções e conclusões; Lógica sentencial (ou proposicional): 
proposições simples e compostas; Princípios de contagem e probabilidade; 
Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; 
História e Geografia Geral; História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas 
e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, 
Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e 
científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacio-
nais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do 
Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 
1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. FON-
TES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, 
Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética)

ENFERMEIRO DO PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) 
NÍVEL SUPERIOR: 
Assistência de Enfermagem: Atenção domiciliar; saúde bucal; HIV/AIDS, 
hepatites e outras DSTs; Vigilância em saúde: Imunização; Zoonose; ar-
boviroses, tuberculose, hanseníase, malária, tracoma, esquistossomose; 
Saúde na escola; doenças crônicas (hipertensão arterial, diabetes melitus, 
obesidade, renal crônica, doenças cardiovasculares, tabagismo, respiratória 
crônica, uso de álcool e outras drogas, saúde mental); Pré-natal de baixo 
risco; Saúde da Criança: desenvolvimento e crescimento; Saúde sexual 
e reprodutiva; controle dos cânceres do colo de útero e de mama; saúde 
do idoso: envelhecimento; saúde do homem; rastreamento em oncologia; 
vulnerabilidade social; atendimento a urgências e emergências. Lei do exer-
cício profissional: ética; bioética; implicações ética e jurídicas no exercício 
profissional de enfermagem. Epidemiologia: história natural das doenças. 
Processo de Enfermagem: sistematização da assistência da enfermagem. 
Políticas de saúde: Política Nacional da Atenção Básica; Política Nacional 
de Alimentação e Nutrição: 10 passos para alimentação saudável. SUS 
– Sistema Único de Saúde: NOB – SUS 1996; Lei 11350/06; Normal Ope-
racional da Assistência à Saúde/SUS-NOAS-SUS 01/02. Estratégia Saúde 
da Família: Portaria 648 de 28/03/2006, Criação do Programa Saúde da 
Família, Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Mudança de PSF 
para ESF (no ano de 2008) e suas alterações. Programa do Agente Co-
munitário de Saúde: Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Ações 
de saúde. Fundamentos da Enfermagem: Anatomia e Fisiologia do corpo 
humano; técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais; administração de 
medicamentos; administração de vacinas; técnicas de curativos. Tecnologia 
de Informação em Saúde: Políticas de informação. Política de Gestão em 
saúde pública. Conhecimentos de Informática (Microsoft Word e Excel).

Referências Sugeridas:
BRUNNER, Enfermagem Médica. Cirúrgica 7ª edição, Interamericana, Rio 
de Janeiro.
NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das doenças infecciosas e para-
sitárias. 2ª edição, Guanabara Koogan, Rio de Janeiro.
SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e prática.  1ª edição, 
Rideel, São Paulo.
Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e intoxicações na 
infância e adolescência. Rio de Janeiro.
Ministério da Saúde. Cadernos da 9ª Conferência Nacional de Saúde. 
Brasília, 1992.
Ministério da Saúde. Doenças Evitáveis por Imunização. Brasília, 1993.
Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da criança. 
Assistência e controle das doenças diarréicas. Brasília, 1987.
Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da mulher. 
Bases de ação programática.
Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Aspectos clínicos. 
Vigilância epidemiológica e de controle – guia de bolso. Brasília, 1999.
ROUQUAYROL, M.C. Epidemiologia e Saúde. 4ª edição. Rio de Janeiro.: MED, 1993.
MENDES, Eugênio Vilaça. Distrito sanitário: O processo social de mudança 
das práticas sanitárias do sistema único de saúde. Rio de Janeiro. Hucitec 
- Abrasco, 1993.
VENEJOHW, J.P e MORROW, R.M. Epidemiologia para os municípios.
Programa nacional de vigilância sanitária. 1992. Editora Hucitec. Rio de 
Janeiro. 1993.
O.P.S. Controle das doenças transmissíveis do homem. Washington D.C. 
13º edição, 1985.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. O trabalho do  agente comunitário de saúde. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2009.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2009.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – números:
Nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. 
Nº 17: Saúde Bucal. 
Nº 18: HIV/AIDS, hepatites e outras DST. 
Nº 19: Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. 
Nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Ma-
lária, Tracoma e Tuberculose. 
Nº 22: Vigilância 
Nº 23: Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimen-
tação complementar. 
Nº 24: Saúde Na Escola
Nº 25: Doenças Respiratórias Crônicas
Nº 28: Acolhimento (Volume I)
Nº 29: Rastreamento
Nº 30: Saúde Da Criança – Crescimento E Desenvolvimento
Nº 32: Atenção Pré Natal Baixo Risco
Nº 34: Saúde Mental
Nº 35: Estratégia Ao Cuidado Pessoas Com Doenças Crônicas
Nº 36: Diabetes Mellítus
Nº 37: Pressão Arterial Sistêmica
Nº 38: Obesidade. 
Nº 40: Tabagismo
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. Guia alimentar para população brasileira. 2 ed. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2014.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departa-
mento de Atenção Básica. Guia estratégico para cuidados de pessoas com 
necessidades relacionadas ao consumo de álcool e outras drogas. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2015.
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.
BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, a organização  e o funcionamento 
dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 19 set. 1990.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departa-
mento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica (Capítulo 
4). Brasília: Ministério da Saúde, 2012.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Departamento de 
Monitoramento e Avaliação do SUS. Política Nacional de Informação e 
Informática em Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2016.

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR: Assistência de Enfermagem: Atenção 
domiciliar; saúde bucal; HIV/AIDS, hepatites e outras DSTs; Vigilância em 
saúde: Imunização; Zoonose; arboviroses, tuberculose, hanseníase, malária, 
tracoma, esquistossomose; Saúde na escola; doenças crônicas (hipertensão 
arterial, diabetes melitus, obesidade, renal crônica, doenças cardiovascula-
res, tabagismo, respiratória crônica, uso de álcool e outras drogas, saúde 
mental); Pré-natal de baixo risco; Saúde da Criança: desenvolvimento e 
crescimento; Saúde sexual e reprodutiva; controle dos cânceres do colo 
de útero e de mama; saúde do idoso: envelhecimento; saúde do homem; 
rastreamento em oncologia; vulnerabilidade social; atendimento a urgências 
e emergências. Lei do exercício profissional: ética; bioética; implicações ética 
e jurídicas no exercício profissional de enfermagem. Epidemiologia: história 
natural das doenças. Processo de Enfermagem: sistematização da assistên-
cia da enfermagem. Políticas de saúde: Política Nacional da Atenção Básica; 
Política Nacional de Alimentação e Nutrição: 10 passos para alimentação 
saudável. SUS – Sistema Único de Saúde: NOB – SUS 1996; Lei 11350/06; 
Normal Operacional da Assistência à Saúde/SUS-NOAS-SUS 01/02. Estra-
tégia Saúde da Família: Portaria 648 de 28/03/2006, Criação do Programa 
Saúde da Família, Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Mudança 
de PSF para ESF (no ano de 2008) e suas alterações. Programa do Agente 
Comunitário de Saúde: Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Ações 
de saúde. Fundamentos da Enfermagem: Anatomia e Fisiologia do corpo 
humano; técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais; administração de 
medicamentos; administração de vacinas; técnicas de curativos. Tecnologia 
de Informação em Saúde: Políticas de informação. Política de Gestão em 
saúde pública. Conhecimentos de Informática (Microsoft Word e Excel).



PIRACICABA, quinta-feira, 16 de março de 201722

Referências Sugeridas:
BRUNNER, Enfermagem Médica. Cirúrgica 7ª edição, Interamericana, Rio 
de Janeiro.
NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das doenças infecciosas e para-
sitárias. 2ª edição, Guanabara Koogan, Rio de Janeiro.
SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e prática.  1ª edição, 
Rideel, São Paulo.
Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e intoxicações na 
infância e adolescência. Rio de Janeiro.
Ministério da Saúde. Cadernos da 9ª Conferência Nacional de Saúde. 
Brasília, 1992.
Ministério da Saúde. Doenças Evitáveis por Imunização. Brasília, 1993.
Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da criança. 
Assistência e controle das doenças diarréicas. Brasília, 1987.
Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da mulher. 
Bases de ação programática.
Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Aspectos clínicos. 
Vigilância epidemiológica e de controle – guia de bolso. Brasília, 1999.
ROUQUAYROL, M.C. Epidemiologia e Saúde. 4ª edição. Rio de Janeiro.: 
MED, 1993.
MENDES, Eugênio Vilaça. Distrito sanitário: O processo social de mudança 
das práticas sanitárias do sistema único de saúde. Rio de Janeiro. Hucitec 
- Abrasco, 1993.
VENEJOHW, J.P e MORROW, R.M. Epidemiologia para os municípios.
Programa nacional de vigilância sanitária. 1992. Editora Hucitec. Rio de 
Janeiro. 1993.
O.P.S. Controle das doenças transmissíveis do homem. Washington D.C. 
13º edição, 1985.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. O trabalho do  agente comunitário de saúde. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2009.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2009.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – números:
Nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. 
Nº 17: Saúde Bucal. 
Nº 18: HIV/AIDS, hepatites e outras DST. 
Nº 19: Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. 
Nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Ma-
lária, Tracoma e Tuberculose. 
Nº 22: Vigilância 
Nº 23: Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação 
complementar. 
Nº 24: Saúde Na Escola
Nº 25: Doenças Respiratórias Crônicas
Nº 28: Acolhimento (Volume I)
Nº 29: Rastreamento
Nº 30: Saúde Da Criança – Crescimento E Desenvolvimento
Nº 32: Atenção Pré Natal Baixo Risco
Nº 34: Saúde Mental
Nº 35: Estratégia Ao Cuidado Pessoas Com Doenças Crônicas
Nº 36: Diabetes Mellítus
Nº 37: Pressão Arterial Sistêmica
Nº 38: Obesidade. 
Nº 40: Tabagismo
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. Guia alimentar para população brasileira. 2 ed. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2014.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departa-
mento de Atenção Básica. Guia estratégico para cuidados de pessoas com 
necessidades relacionadas ao consumo de álcool e outras drogas. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2015.
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.
BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, a organização  e o funcionamento 
dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 19 set. 1990.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica (Capítulo 4). Brasília: 
Ministério da Saúde, 2012.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Departamento de Moni-
toramento e Avaliação do SUS. Política Nacional de Informação e Informática 
em Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2016.

ENGENHEIRO CIVIL SÊNIOR: Eletricidade, Circuitos, Medidas Elétricas 
e Magnéticas, Componentes Elétricos e Eletrônicos, Luminotécnica, Ins-
talações Elétricas. Desenho, Desenho Assistido por Computador (CAD), 
Representação de Formas e Dimensões, Convenções e Normalizações, 
Utilização de Elementos Gráficos na Interpretação e Solução de Problemas. 
Projeto de estruturas hidráulicas, Formação Profissional Geral. Topografia, 
Planimetria, Altimetria, Desenho Topográfico. Mecânica dos Solos, Funda-
mentos de Geologia, Caracterização e Comportamentos dos Solos, Aplica-
ções em Obras de Terra e Fundações, Hidrologia Aplicada, Ciclo Hidrológico, 
Precipitação, Recursos Hídricos Superficiais e Subterrâneos, Drenagem 
e Aplicações na Engenharia Civil. Hidráulica, Escoamento em Condutos 
Forçados e Canais, Hidrometria, Equipamentos e Estações Elevatórias, 
Teoria das Estruturas, Morfologia das Estruturas Isostáticas, Princípios de 
Hiperestática. Materiais de Construção, Elementos de Ciências dos Materiais, 
Tecnologia dos Materiais de Construção. Sistemas Estruturais, Estruturas 
de Concreto Armado, Pontes em Concreto Armado, Estruturas Metálicas, 
Estruturas de Madeira. Transportes, Estradas. Saneamento Básico, Abaste-
cimento de Água, Sistemas de Esgoto, Instalações Hidráulicas e Sanitárias. 
Coleta, Condução e Disposição Final do Lixo. Construção Civil, Tecnologia 
da Construção, Planejamento e Controle das Construções, Arquitetura e 
Urbanismo. Pavimentação: Nomenclatura das Camadas dos Pavimentos e 
seus Materiais de Construção Bases Classificatórias das Estruturas de Pavi-
mentos. Materiais de Insumo para Pavimentação. Materiais Preparados para 
Pavimentação. Resistência, Elasticidade e Viscoelasticidade dos Materiais 
de Pavimentação. Processos de Degradação dos Pavimentos Associados 
ao Tráfego e ao Clima. Interação Carga-Estrutura e Teorias de Análise de 
Camadas. Consideração do Tráfego Misto Rodoviário e Urbano em Projetos 
de Pavimentos. Dimensionamento de Pavimentos Asfálticos. Avaliação 
Estrutural de Pavimentos Asfálticos. Reforços Estruturais para Pavimentos 
Asfálticos. Análise Mecanicista de Estruturas de Pavimentos com a Teoria de 
Sistemas de Camadas Elásticas. Drenagem: Escavação para Implantação de 
Dispositivos de Drenagem. Corta-Rio. Reaterros. Concreto Estrutural. For-
mas para Concreto. Armaduras para Concreto Estrutural. Cimbramento das 
Estruturas de Concreto. Juntas Elásticas. Alvenaria. Enrocamento. Gabiões. 
Mantas Geotêxteis em Dispositivos de Drenagem. Drenagem Subterrânea. 
Enchimento para Base de Tubos. Bueiros de Tubos de Concreto. Bueiros 
de Tubo de Aço Corrugado. Meio-fio, sarjetas e sarjetões. Calçamento.  

Estrutural: Concreto Estrutural. Formas para Concreto. Cimbramento das 
Estruturas de Concreto. Armaduras para Concreto Estrutural. Juntas de 
Dilatação para Obras de Artes Especiais. Aparelhos de Apoio de Borracha 
Fretada. Dispositivos de Proteção. Alvenaria Estrutural. Apicoamento e 
Limpeza das Superfícies de Concreto. Corte Superficial de Concreto. Re-
moção Manual de Concreto Segregado ou Disgregado. Concreto Projetado. 
Tratamento de Armaduras Corroídas com Aplicação de Pintura Anticorrosiva. 
Procedimentos para a Substituição de Armaduras Corroídas. Tratamento 
de Fissuras. Reparos Superficiais em Concreto. Pinturas de Estruturas 
de Concreto. Re-Injeção de Calda de Cimento em Bainhas de Protensão. 
Execução de Chumbadores em Concreto. Substituição de Aparelhos de 
Apoio e Juntas de Dilatação. Limpeza de Substrato com Aplicação de Jato 
de Água Fria ou Quente. Orçamento: Orçamentação. Graus do Orçamento. 
Levantamento de Quantidades. Composição de Custos. Custo da Mão-
de-Obra. Custo de Material. Lei Estadual n.º 12342/78 – Código Sanitário 
Estadual. Decreto Estadual n.º 38069/93 – Norma do Corpo de Bombeiros. 
Lei Federal n.º 6766/79 – Parcelamento do Solo Urbano. Lei Federal nº 
5194/66 - Trata-se de lei que regulamenta profissão de Engenheiro, Arquiteto, 
Agrônomo e profissões afins. Resolução n° 205 - Código Ética Profissional 
do Engenheiro, Arquiteto, Agrônomo e Profissões afins. Resolução n° 218 - 
trata-se atribuições do Engenheiro, Arquiteto, Agrônomo e profissões afins.

FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, distribuição e 
Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas 
que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; 
Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmacotécnica. Fatores que alteram 
os efeitos dos medica mentos. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. 
Interações medicamentosas e efeitos adversos; Farmácia Clínica e Atenção 
Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção 
Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em 
farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização 
de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de 
Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medi-
camentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de 
Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos 
a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais 
(Legislação e Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos 
de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: 
Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação 
de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstitui-
ção, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de 
Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em 
farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
Qualidade: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuti-
cos – Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; 
garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: Legislação 
Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêuti-
ca. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos 
em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde 
Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia: Determinações Sociais do Processo 
Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e 
Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos 
de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e 
Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensa-
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no SUS. Política Nacional de Saúde – Sistema Único de Saúde (SUS). Leis nºs 
8.080/1990, 8.142/1990 e 12.401/2011. Decreto nº 7.508/2011; Política Nacional 
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PSICÓLOGO 
Referências Bibliográficas:
CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise. 
São Leopoldo: Unisinos, 2007.
CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto 
Alegre: Artmed, 1993.
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série 
Saúde Mental e Trabalho – Volume 1. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003.
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 2. São Paulo: Casa do 
Psicólogo, 2003.
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 3. São Paulo: Casa do 
Psicólogo, 2003.
HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: 
Artmed.
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização: Assistência aos pacientes 
graves. São Paulo: Atheneu, 2008.
PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, 
Políticas Sociais e novas tecnologias. Rio de Janeiro: FGV, 2005.
RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos 
Psiquiátricos. Editorial Psy, 1998. Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14.
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Mo-
derna, 9ª Ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 2005.
WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor 
(orgs). Atualizações em métodos projetivos para avaliação psicológica. São 
Paulo: Casa do Psicólogo, 2008.

Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 174. disponível em: http://www.crpsp.
org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 175. disponível em: http://www.crpsp.
org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 176. disponível em: http://www.crpsp.
org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 177. disponível em: http://www.crpsp.
org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx
http://site.cfp.org.br/noticias/arquivo
http://site.cfp.org.br/publicacoes/revista-psicologia-ciencia-e-profissao: 
publicações a partir do ano 2008.
Código de Ética do Psicólogo.
Direito à saúde mental. Ministério Público Federal. Organização: Procuradoria 
Federal dos Direitos do cidadão;
AMARANTE, Paulo. Saúde mental e atenção psicossocial. Rio de Janeiro, 
Editora Fiocruz, 2007. 120p.
AMARANTE, P. D. C.; TORRE, E. H. G. A. A constituição de novas práticas 
no campo da Atenção Psicossocial: análise de dois projetos pioneiros na 
Reforma Psiquiátrica no Brasil. Saúde em Debate, 25: 26-34. 2001.
BASAGLIA, F. ( AMARANTE, P. Org.). Escritos selecionados em saúde 
mental e reforma psiquiátrica. Rio de Janeiro: Garamond, 2005.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política 
Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. Clínica ampliada 
e compartilhada. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. Disponível em: http://
telessaude.saude.ms.gov.br/moodle/file.php/1/Cartilhas_da_PNH/clini-
ca_ampliada_compartilhada.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. Saúde Mental. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 
(Cadernos de Atenção Básica, n. 34). Disponível em: http://189.28.128.100/
dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático de Matriciamento em Saúde 
Mental. Brasília, 2011.
BRASIL. Ministério da Saúde. RAPS: Rede de Atenção Psicossocial. 
Brasília, 2013.
BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde mental no SUS: Os Centros de Atenção 
Psicossocial. Brasília, 2004a.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Ações Programáticas Estratégicas. Saúde mental no SUS: os centros de 
atenção psicossocial. Brasília: Ministério da Saúde, 2004b.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Ações Programáticas Estratégicas. Caminhos para uma política de saúde 
mental infanto-juvenil. Brasília: Ministério da Saúde, 2005.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. Clínica ampliada, equipe de 
referência e projeto terapêutico singular. Brasília: Ministério da Saúde, 2007.
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 336 de 19 de fevereiro de 2002. 
Brasília, 2002a.
BRASIL. Ministério da Saúde.  Portaria nº 189 de 20 de março de 2002. 
Brasília, 2002b.
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 3088 de 23 de dezembro de 2011. 
Brasília, 2011.
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 10.216 de 06 de abril de 2001. Brasília, 2001
DELL’ACQUA, G.; MEZZINA,R. Resposta à crise: estratégia e intenciona-
lidade da intervenção no serviço psiquiátrico territorial. Em: Amarante, P. 
(org.) Archivos de Saúde Mental e Atenção Psicossocial 2. Rio de Janeiro: 
Editora Nau, 2005.
ONOCKO, R. (org.) Diário de Bordo para trabalhadores e gestores em 
Percurso de Desinstitucionalização. DSC /FCM/UNICAMP, 2017. Disponível 
em: http://www.fcm.unicamp.br/fcm/sites/default/files/images/243ocurvas.pdf
MATEUS, Mário Diniz. Políticas de Saúde Mental: baseado no curso Po-
líticas Públicas de Saúde Mental, do CAPS Luiz R. Cerqueira. São Paulo: 
Instituto de Saúde, 2013.
TAÑO, Bruna Lídia. Os Centros de Atenção Psicossociais Infantojuvenis 
(CAPSi) e as práticas de cuidado para crianças e adolescentes em intenso 
sofrimento psíquico. São Carlos: UFSCar, 2014. 206 f. Dissertação (Mes-
trado) – Universidade Federal de São Carlos, 2014.

__________

ANEXO III

MODELO DE ENCAMINHAMENTO DOS TÍTULOS

PROVA DE TÍTULOS

Edital de Concurso Público nº 005/2017

Cargo/Emprego:_________________________Nº da Inscrição_________

Nome do Candidato:______________________ RG __________________

Relação dos Títulos Entregues:

01- _____________________________ Pontuação Solicitada________

02- _____________________________ Pontuação Solicitada________

03-_____________________________  Pontuação Solicitada________ 

04-_____________________________  Pontuação Solicitada________

05-_____________________________  Pontuação Solicitada________                   

06-_____________________________  Pontuação Solicitada________                    

07-_____________________________  Pontuação Solicitada________                 

Atenciosamente,

Data: _________/______________/__________

______________________________
(assinatura candidato)

*Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
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ANEXO IV

PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS/EMPREGOS

Cargo/Emprego Público Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual Esforço Auditivo Esforço de Fala

Enfermeiro do PSF (Programa de 
Saúde da Família) Nível Superior Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Enfermeiro Nível Superior Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Engenheiro Civil Sênior Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Farmacêutico Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Psicólogo Maior/Bom Constante/Ótimo Maior/Bom Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Técnico de Imobilização de Gesso Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Auxiliar de Farmácia Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

- Esforço para desempenho da função:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem inter-
venção de terceiros, sujeito a: 

V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); 
ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para ter-
ceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo 
impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desem-
penho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). 
IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
de Fala, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; V.2 Se 
o esforço de fala para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência 
de fala e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também 
deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por 
especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência de Fala 
obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para 
o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará 
nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Traba-
lho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não 
são consideradas como discriminação”; 

VI - Responsabilidade: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se 
pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar:

a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos 
Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atua-
ção multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da 
pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade 
de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando 
então se deverá definir estratégia específica caso a caso

b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.

c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos 
pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e 
fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxi-
liares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.

VII - Ambiente de Trabalho:

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se 
pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar:

a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita 
de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis.

b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de 
Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipa-
mento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.

I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou 
Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido 
a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para tercei-
ros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico 
a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: 
A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva pelos 
médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, I.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for 
classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Física, 
se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; I.2 Se o esforço 
físico para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/
ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Física e ainda 
desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apre-
sentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas 
em Ortopedia e/ou Fisiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a 
de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando/indicando que essa Deficiência Física obrigatoriamente é 
compatível com o esforço físico que se exige para o necessário adequado 
desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); 
ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para ter-
ceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo 
impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desem-
penho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). 
IMPORTANTE: A capacidade e compatibilidade mental será analisada 
por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se o esforço que se 
exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/
ÓTIMO, existindo Deficiência Mental, mesmo que LEVE, se considerará 
fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço mental para o 
desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o 
candidato for pessoa portadora de Deficiência Mental e ainda desejar sua 
assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar dois 
(2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, cuja data 
do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao 
da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência 
Mental obrigatoriamente é compatível com o esforço mental que se exige 
para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado 
por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará 
nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Traba-
lho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não 
são consideradas como discriminação”; 

III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou 
Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Constante/
Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos 
genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições 
e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para desempenho 
do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Visual, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço 
visual para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO 
e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Visual e ainda desejar sua 
assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja 
data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da 
data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiên-
cia Visual obrigatoriamente é compatível com o esforço visual que se exige 
para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá 
ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da 
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); 
ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para ter-
ceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo 
impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desem-
penho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). 
IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que se exige para desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Auditiva, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; IV.2 Se 
o esforço auditivo para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência 
Auditiva e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente tam-
bém deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos 
por especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Auditiva 
obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para 
o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará 
nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Traba-
lho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não 
são consideradas como discriminação”; 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 006/2017

EDITAL DE ABERTURA
                                                     
A Prefeitura do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a aber-
tura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas do cargo abaixo especificado. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal e Municipal, vigentes e pertinentes.

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações 
e Pesquisas Ltda.
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela 
Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios.
1.3 - O cargo, o regime de contratação, as vagas, a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são os estabe-
lecidos na tabela abaixo:

Cargo Regime de 
Contratação Vagas Carga Horária 

Semanal
Referência Salarial 

/ Valor Requisitos Mínimos para o Preenchimento da Vaga

Cortador Bloquista Estatutário Cadastro 
Reserva (*) 40 horas 05-A

R$ 1.764,92 Ensino Fundamental Completo 

(*) Cadastro Reserva indica que não existem ainda definidas vagas efetivas. Os candidatos aprovados serão convocados, obedecendo a estrita ordem de 
classificação, para as vagas abertas em época oportuna ou que forem criadas durante a validade do Concurso Público.
1.4 - O número de vagas para o cargo não são suficientes para contemplar reserva de vagas para candidatos com deficiência ou de raça negra de imediato, 
ficando a reserva válida para vagas que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.
1.5 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital.
1.6 - As atribuições do cargo são: realizar cálculos de formatos e aproveitamento de papel; executar serviços de corte (executando tanto o corte inicial no 
papel em branco, quanto o corte final no impresso já pronto); intercalar, blocar e realizar acabamentos gráficos em geral (dobras, refile dos impressos e 
pacotes para entrega); operar a guilhotina acompanhando o abastecimento de papel das impressoras; realizar a troca da faca da guilhotina sempre que 
necessário; cumprir normas de segurança e higiene, zelando pela limpeza e lubrificação do equipamento e seu entorno; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

	 3.3.2- A pessoa com deficiência que não encaminhar dentro do prazo e 
forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico, não será con-
siderada como deficiente apta para concorrer às vagas reservadas, mesmo 
que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
3.4 - O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do 
Concurso Público, se confirmada tal situação, em qualquer fase deste Con-
curso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes.
3.5 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento 
especial deferido será divulgada nos sites www.consesp.com.br e www.pira-
cicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, na ocasião 
da divulgação do edital de deferimento das inscrições.
	 3.5.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após este período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.
3.6 - As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne: a) ao 
conteúdo das provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
c) ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos.
3.7 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o deta-
lhamento dos recursos necessários para realização da prova (exemplos: 
prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial 
para cadeirante etc.).
	 3.7.1- Os candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) 
deverão realizar suas provas em braile ou prova ampliada. O candidato 
que desejar utilizar reglete e punção ou máquina de datilografia braile, de-
verá atender o disposto constante nos itens acima. Aos deficientes visuais 
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24.
	 3.7.2- Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de 
material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de 
ambiente físico.
	 3.7.3- É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade 
de auxiliares permanentes para auxiliar na execução das atribuições inerentes 
ao cargo/emprego pretendido, ou na realização da prova pelo deficiente.
	 3.7.4- O candidato que não solicitar condições especiais para a prova 
no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.
3.8 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convocado, 
antes do exame médico admissional deverá submeter–se a exame médico 
pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço 
Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo 
definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do 
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim 
como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do cargo/emprego a ser ocupado.
	 3.8.1- O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando 
convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos 
aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na Lei 
Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber 
ao PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA 
– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM 
e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de 
Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas para o desempenho 
do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da PMP em providen-
ciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe 
adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o 
fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários 
para se fazer entender, ler ou ir e vir.
	 3.8.2- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com 
as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do concurso, 
mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência.
	 3.8.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de En-
genharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-Prefeitura Municipal de 
Piracicaba está condição, autorizando a convocação para a realização do 
exame médico admissional.
	 3.8.4- Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 
3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto 
ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a 
Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados 
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do 
candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos 
resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o 
Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se 
no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo 
a confirmação da condição de deficiente o candidato será eliminado.
3.9 - A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do 
cargo/emprego, será também aferida em perícia oficial pela municipalida-
de, quando dos exames admissionais, e se houver conclusão médica de 
NÃO CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO/EMPREGO, 
por dois médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será 
critério de eliminação.
3.10 - O candidato com deficiência que obtiver classificação de APTO no 
exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência 
apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo 
de saúde ou aposentadoria por invalidez.
3.11 - O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas reservadas às pes-
soas com deficiência, que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no concurso ou por não enquadramento como deficiente na 
perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita 
observância da ordem classificatória.

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos 
os princípios, normas e condições do Concurso Público estabelecidos no 
presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.
	 2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha 
de inscrição, bem como por qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de 
que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital.
	 2.1.2- São condições para inscrição:
	 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição 
Federal, em consonância com a lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Es-
trangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com 
os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72;
	 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade 
(RG), com foto;
	 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;
	 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;
Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas 
que lhe são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e 
na Lei Federal 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para o cargo/
emprego no Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
sua deficiência.
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.
consesp.com.br, no período de 20 de março a 04 de abril de 2017 (horário 
de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma:
	 acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre 
a cidade que deseja se inscrever.
	 em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF 
e clique em continuar.
	 escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em 
FINALIZAR INSCRIÇÃO.
	 na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de 
Aceitação e, em seguida, clique em CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO.
	 na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de 
Brasília efetue o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
	 2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor de R$ 15,00 
(quinze reais).
	 2.2.2-  O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência ban-
cária até a data de vencimento do mesmo, que corresponde ao primeiro dia 
útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como “não 
úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, 
para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de 
Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e validada.
	 2.2.3-  Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja 
através da quitação do boleto emitido no momento da inscrição. O pagamento 
por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento.
	 2.2.4-  Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com 
Deficiência deverão encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO 
constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenti-
cada, para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 
17900-000 – Dracena - SP.
	 2.2.5-  Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.
consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 
recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo 
telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
	 2.2.6-  Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta 
digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em seguida selecionar o Concurso 
correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição.
	 2.2.7-  A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição 
via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição 
via internet implicará na não efetivação da mesma.

2.3 -  A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóte-
ses de cancelamento do certame pela própria administração ou quando o 
pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.4-  Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no 
nome, CPF e data de nascimento deverão ser corrigidos somente no dia das 
respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala.
2.5 -  A relação com os nomes dos candidatos que tiverem suas inscrições 
deferidas ou indeferidas será divulgada nos sites www.consesp.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, 
no edital de deferimento das inscrições.
	 2.5.1-  O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento ou outra informação 
da homologação das inscrições por meio de recurso.
	 2.5.2-  O candidato que não se manifestar, no prazo mencionado, será 
o único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 

CAPÍTULO 3 – DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1- Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
no Concurso Público, nos casos em que houver compatibilidade entre a 
deficiência e as atribuições do cargo/emprego a exercer, e que se enqua-
drem nas categorias definidas pelos Decretos Federais n° 3.298/1999 e n° 
5.296/2004 e suas alterações, considerando-se para aplicação as definições 
contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal n° 
6.246/2008 e suas alterações, sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) 
das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego.  
	 3.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual somente serão ar-
redondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais 
a 0,5 (cinco décimos).  Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 
(cinco décimos), quando o concurso indicar a existência de 5 (cinco) a 10 
(dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa 
com deficiência.
3.2 - Será considerada pessoa com deficiências aquelas que se enquadrem 
no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal n° 5296/04 em seu Art. 
5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ nº 377, e demais legislações 
federais e municipais vigentes e pertinentes.
	 3.2.1- Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis 
de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, ou que não 
acarretem limitação de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente 
estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional.
3.3 - O candidato que deseje a concorrer às vagas como deficiente deverá 
fazer sua opção no ato da inscrição, declarando, em campo específico, a 
deficiência que possui e, remeter pelo correio, através de Sedex com AR 
(Aviso de Recebimento), até o último dia de inscrição:
	 laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem 
como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão 
de adaptação à prova; 
	 solicitação de prova especial, ou qualquer tipo de adequação necessária 
para sua realização, caso necessário. (A não solicitação de prova especial 
eximirá a empresa de qualquer providência).
	 requerimento solicitando vaga especial, contendo o nome completo do 
candidato, o número do RG, o nome do concurso, o número do edital e o 
cargo/emprego ao qual concorre, seguindo o modelo do envelope abaixo:

À empresa CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
Ref.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - Concurso Público nº 006/2017
Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial do candidato 

Endereço: Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP.: 17900-000 – Dracena - SP

	 3.3.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.3, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
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CAPÍTULO 4 – DA INSCRIÇÃO DE AFRODESCENDENTES

4.1 - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) das 
vagas existentes para cada cargo/emprego, individualmente, das que vierem 
a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público, conforme Lei Municipal nº 6.246/08 e suas alterações.

	 4.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual serão aumentadas 
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou 
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediata-
mente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

4.2 - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles 
que se autodeclararem afrodescendentes, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

	 4.2.1- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deverá declarar 
assinalar esta opção no formulário de inscrição.

4.3 - A comprovação de pertencimento a raça negra será feita no momento da 
contratação, mediante a apresentação por parte do candidato de documento 
oficial, do candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou 
colaterais, no qual conste a identificação e a indicação etnorracial.

	 4.3.1- Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento admi-
nistrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.4 - A relação com os nomes dos candidatos inscritos como raça negra 
que tiverem suas inscrições deferidas ou indeferidas será divulgada nos 
sites www.consesp.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial 
do Município Piracicaba/SP, por ocasião da publicação do edital de defe-
rimento das inscrições.

	 4.4.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após este período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.

	 4.4.2- O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

4.5 - Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no concurso.

	 4.5.1- Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas.

	 4.5.2- Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reser-
vada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

4.6 - Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados 
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

CAPÍTULO 5 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO

5.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:

TIPO DE 
PROVA DISCIPLINA N° DE 

QUESTÕES
TOTAL

DE PONTOS

Objetiva

Conhecimentos Específicos 05

100
Língua Portuguesa 20

Matemática 20

Conhecimentos Gerais 05

Prática Tarefas típicas do cargo - Vide Capítulo da Prova Prática

5.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo I 
do presente Edital.

5.3 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candi-
dato, necessário para o desempenho das atribuições do cargo.

5.4 - A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do 
candidato por meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo/
emprego, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.

CAPÍTULO 6 – DAS NORMAS

6.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 07 
de maio de 2017, em horário(s) e local(is) a serem divulgados por meio de 
Edital de Convocação que será disponibilizado nos sites www.consesp.com.
br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/
SP, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

	 6.1.2- As provas práticas serão realizadas em data, locais e horários a 
serem divulgados por meio do Edital que publicará o Resultado das provas 
objetivas (escritas).  

	 6.1.3- Serão convocados para as provas práticas TODOS os candidatos 
aprovados e classificados na prova objetiva.

6.2 - Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respec-
tiva data, horário e local a serem divulgados, não sendo permitida, em 
hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do 
local designado. 

	 6.2.1  Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato.

	 6.2.2-  Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antece-
dência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de Convocação. Essa comunicação 
não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.

	 6.2.3-  O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de 
realização das provas como justificativa de sua ausência. O não compa-
recimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.

6.3 -  O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de 
1 (uma) hora do horário marcado para o fechamento dos portões, munido de:

	 comprovante de inscrição;

	 caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia;

	 ORIGINAL DE UM DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE A SEGUIR: 
Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas 
por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como do-
cumento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).
	 6.3.1-  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato e de sua assinatura, podendo 
o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento oficial 
de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.
	 6.3.2-  O comprovante de inscrição não terá validade como documento 
de identidade.
	 6.3.3-  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, cópias 
de documentos de identidade, ainda que autenticadas nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
	 6.3.4-  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
	 6.3.5-  A identificação especial também será exigida do candidato, cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou 
à assinatura do portador.
6.4 -  No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não 
constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos 
no Edital de Convocação, a empresa contratada procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico 
mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
	 6.4.1-  A inclusão de que trata o item anterior, será realizada de forma con-
dicional e será confirmada pela empresa contratada na fase de julgamento das 
provas objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.
	 6.4.2-  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será auto-
maticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
	 6.5-  COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo 
permitido ao candidato:
	 comunicar-se com outro candidato; 
	 utilizar de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações;
	 entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos eletrô-
nicos ou semelhantes (máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, 
walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens).
	 entrar ou permanecer no local de exame com vestimenta inadequada 
(trajando sunga, sem camisa, óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares). 
	 6.5.1-  O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
	 6.5.2-  O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor 
auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) 
será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, 
o candidato poderá ser excluído do Concurso.
	 6.5.3-  Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de pro-
vas aparelhos celular, contudo, se levarem, estes deverão ser desligados, 
preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, 
lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser 
colocados no chão sob a guarda do candidato. 
	 6.5.4-  O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do 
término da prova portando celular fora da embalagem lacrada fornecida pela 
CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar 
fazendo a prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder cri-
minalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e deixar 
a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio. 
	 6.5.5-  Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. 
A organizadora não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados.
	 6.5.6-  Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado 
pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
da provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, tais como:
	 Não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de ques-
tões da prova objetiva e/ou qualquer outro material de aplicação da prova; 
	 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer 
material que não o fornecido pela empresa Consesp; 
	 Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-
determinados.
	 Não apresentar o documento de identidade exigido.
	 Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.
	 Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou 
antes do tempo mínimo de permanência estabelecido.
	 For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, so-
bre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, 
impressos não permitidos ou calculadoras.
	 For surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, notebook 
e/ou equipamento similar.
	 Estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
	 Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas.
	 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descor-
tesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, 
ou autoridades presentes.

	 Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de 
respostas e/ou cadernos de questões.
	 Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas 
e nas folhas de respostas.
	 Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter apro-
vação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público.
	 6.5.7-  Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do concurso público.
6.6 -  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o can-
didato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do 
Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso.
	 6.6.1-  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.
6.7 -  A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será 
de sua exclusiva responsabilidade.
	 6.7.1-  Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será en-
caminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. 
A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará 
todo apoio que for necessário.
	 6.7.2-  Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para aten-
dimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de 
sua prova, sendo eliminado do concurso.
6.8 -  Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização das provas, exceto no caso de ama-
mentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Concurso Público. 
	 6.8.1-  Em caso de necessidade de amamentação durante a realização 
das provas, a candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, 
que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.
6.9 -  No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha 
de respostas e o caderno de questões da prova, sendo de responsabilidade 
do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp.
	 6.9.1-  O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, no dia da realização da prova, deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que registre em seu relatório de ocorrências.  
	 6.9.2  A alteração da condição de candidato portador de deficiência ou 
optante da raça negra somente será efetuada na hipótese de que o dado 
expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponibilizadas, desde que o candidato tenha 
cumprido todas as normas e exigências constantes no presente Edital.
6.10 -  Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões 
no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
	 6.10.1  A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade 
do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica. Não 
será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo 
que uma delas esteja correta.
	 6.10.2  Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou assinatura, anulando as questões eventualmente rasuradas.
6.10.3  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qual-
quer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 
de avaliação/classificação
6.11 -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, 
após decorridos 1h (uma hora) do horário estabelecido no Edital para as 
mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. 
6.12-  Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, 
deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas de res-
postas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.
6.13 -  Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer 
nas dependências do prédio.
6.14 -  O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão 
disponibilizados no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/
RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação 
da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias corridos.

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
7.1 - A prova objetiva terá a duração de 3h (três horas), já incluído o tempo 
para o preenchimento da folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de 
testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas 
de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.
7.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
e terá caráter eliminatório e classificatório.
	 7.2.1- A nota final da prova objetiva se dará pelo somatório das pontua-
ções em cada disciplina da prova, que será obtida pela multiplicação da 
quantidade de respostas corretas pelo valor 2 (dois).
7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, 
no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.
	 7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será desclassificado do Concurso Público.

CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA

8.1 - A prova prática será realizada na cidade de Piracicaba-SP, em local e 
horário a ser comunicado através do Edital de resultado da prova objetiva, 
que será disponibilizado nos sites www.consesp.com.br e www.piracicaba.
sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP.

	 8.1.1- Ao candidato só será permitida a participação nas provas na 
respectiva data, horário e local, a serem determinados, sendo de respon-
sabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu 
local de prova.
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	 8.1.2- Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas 
em outro dia, horário ou fora do local designado.
	 8.1.3- O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com 
antecedência mínima de 30 minutos do horário marcado para a realização da 
prova prática, munido de documento oficial de identidade, no seu original.
8.2 - A aplicação será feita por turmas, sendo os candidatos chamados em 
intervalos a serem definidos por ocasião da realização da prova.
8.3 - A Prova Prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situa-
cional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. 
As atividades a serem executadas terão como base as descrições sumárias do 
cargo, podendo ser solicitadas todas as atividades ou somente uma específica.
	 8.3.1- A prova prática será realizada com o objetivo de selecionar candi-
datos que atendam às tarefas que os mesmos deverão realizar.
8.4 - A prova Prática terá avaliação na escala de 0 (zero) a 100 (cem) e constará 
de manuseio de equipamentos, materiais e ferramentas próprias da atividade, 
onde serão observados cuidados com a higiene, segurança do trabalho, riscos 
de acidentes, cuidados e tarefas específicas da atividade, consumando em Lau-
do de Avaliação Técnica a ser elaborado por profissional da área, devidamente 
contratado para este fim, que avaliará desta forma, a capacidade prática do 
candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo.
	 8.4.1- A prova prática terá caráter exclusivamente eliminatório, não 
interferindo na classificação do candidato.
	 8.4.2- O candidato será considerado apto ou inapto para o desempenho 
eficiente das atividades do cargo.
	 8.4.3- O candidato será considerado apto na prova prática se obtiver, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento.
	 8.4.4- O candidato considerado inapto na prova prática ou que não com-
parecer para realizar a prova, será automaticamente eliminado do concurso.
8.5 - Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for 
o motivo alegado.

CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número 
de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:
	 idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, 
entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada.
	 maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos.
	 maior nota nas questões de Matemática.
	 maior idade.
	 9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados 
todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de sorteio.
	 9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos 
empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da 
Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:
	 se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da 
Loteria Federal for par, a ordem será a crescente;
	 se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a 
decrescente.

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL
10.1 - A publicação do resultado final do Concurso será feita em 3 listas, 
contendo a primeira, somente a classificação dos candidatos com  deficiên-
cia, a segunda, somente a classificação dos candidatos de raça negra, e a 
terceira, a classificação geral de todos os candidatos, incluindo as pessoas 
com deficiência e de raça negra.
10.2 - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos 
na prova objetiva e conceito apto na prova prática.

CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS
11.1 - Somente poderá ser interposto 01 (um) recurso para cada questão, 
quando o mesmo se referir ao gabarito da prova objetiva, devendo o mesmo 
ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital.
11.2 - Para recorrer o candidato deverá:
acessar o site www.consesp.com.br  
em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher 
os campos solicitados.
	 11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis 
a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para efeito 
da contagem do prazo:
	 da homologação das inscrições;
	 dos gabaritos (divulgação no site);
	 do resultado do concurso em todas as suas fases.
	 11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por 
e-mail, via postal, via fax ou por meio de protocolo pessoal no órgão realizador. 
11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e 
Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação ou troca de alternativas de questões 
julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações 
necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. 
	 11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alterna-
tivas corretas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas 
serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos corres-
pondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso.
11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argu-
mentação lógica e consistente. Em caso de constatação de irregularidades de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível.
11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior 
ou interpostos fora do prazo serão julgados como “não conhecidos”, sem 
julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional 
pelo mesmo motivo.

CAPÍTULO 12 – DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
12.1 - Requisitos Gerais para a Admissão:
	 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação;
	 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos 
civis, políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o 
torne incompatível com o desempenho de suas atividades;
	 Se do sexo masculino, possuir até a data da convocação, o Certificado 
de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista;
	 Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em 
compatibilidade para assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, 
e, de modo especial, na data inadiável que se processará o obrigatório exame 
médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com as funções 
que serão desempenhadas no exercício do cargo conforme às peculiaridades 
da função em consonância com as determinações da SME observadas pelo 
PCMSO e PPRA, comprovada em prévia inspeção médica oficial;
	 Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática 
de atos desabonadores;
	 Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pú-
blica que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados 
os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição 
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
	 Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria 
compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 
40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos pro-
ventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos 
e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal;
	 Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional 
e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de 
constatação de invalidez laboral para o cargo para a qual está se candida-
tando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer Instituto 
de Previdência Oficial.
	 Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo/
emprego público.
	 Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/
emprego, conforme especificações a serem definidas pela Prefeitura, visando 
compatibilidade física, mental e sensorial.
	 A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os 
requisitos exigidos, será solicitada por ocasião da convocação, que antecede 
a contratação/nomeação.
	 A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossi-
bilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua habilitação 
no Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.
Demais exigências contidas neste Edital.
12.2 - A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente 
à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o número de vagas 
disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de 
Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com 
despesa de pessoal.
12.3 - A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, 
pois a Prefeitura do Município de Piracicaba convocará apenas o número 
de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde 
que considerados aprovados fase do certame que apurará a aptidão e 
compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o cargo, 
avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, em exame pericial médico, direto e/ou indireto.
12.4 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do 
Município de Piracicaba e às normas regulamentadoras atinentes aos ser-
vidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame 
médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que 
será considerada como fase final do certamente classificatório, que irá apurar 
se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o 
desempenho do cargo, nos termos deste documento.
12.5 - No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato 
cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível para o desempenho 
das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial 
para se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança 
no Trabalho, será desclassificado.
12.6 - O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, já que não completou 
fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de 
e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.
12.7 - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas 
funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
12.8 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candida-
tos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.
12.9 - A convocação que trata o item anterior será realizada através de 
publicação no Diário Oficial do Município e por correspondência e, o candi-
dato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data 
estabelecida no mesmo.
12.10- Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia 
simples dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/
pessoal), Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Compro-
vantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições, Certificado de Reservista 
ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) 
fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, 
informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/
CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, 
Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos (se 
houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado e Atestados 
de Antecedentes Criminais.

12.11- Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba 
poderá solicitar outros documentos complementares.
12.12- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
12.13- O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o 
desempenho das funções inerentes ao cargo, será desclassificado.
12.14- No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva.
12.15- O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão 
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do concurso público, 
comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
12.16- O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de Piracicaba, após 
o resultado final.
12.17- Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao 
estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no cargo 
avaliado a cada 6 (seis) meses.
12.18- É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado 
e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabe-
lecidos para contratação, sob pena de perder a vaga, podendo, até entrar 
em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo 
telefone (19) 3403-1005.

CAPÍTULO 13 – DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM 
SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES
13.1 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação do concurso público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras 
atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação 
em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avalia-
ção que será considerada como fase final do certamente classificatório, que 
irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial 
para o desempenho do cargo, nos termos deste documento. 
	 13.1.1 No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candi-
dato cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados 
pela PMP como incompatível para o desempenho das funções no grau das 
inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho 
seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado.
13.1.2 O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste concurso público, 
já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado 
o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
13.2 - A avaliação de saúde ocupacional terá caráter eliminatório.
	 13.2.1- O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da 
possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifes-
tação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser 
compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico 
médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde 
física ou mental ou sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã 
e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
	 13.2.2 O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade 
do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível 
à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou 
doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência 
do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
	 13.2.3- A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo 
parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, 
quando o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada 
para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL 
E/OU SENSORIAL PARA O CARGO, obtidas em duas avaliações médicas 
distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no 
máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatório médicos 
separados, cujos pareceres serão oportunamente apresentados e submetidos 
a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer final podendo 
optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará 
no máximo com intervalo de 5 dias ao do sua indicação.
	 13.2.4 Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
	 O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, 
para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candidato - reco-
menda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta (30) minutos de 
antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; 
será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de espera para o caso de atraso, 
sendo registrado em livro apropriado pelos responsáveis do Departamento;
	 A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracte-
rizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos ocupacio-
nais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do 
examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste 
no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência 
Social, Anexo II, Lista B.
	 A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracte-
rizem incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas pelo 
padrão médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do cargo 
para o qual se candidatou, conforme no anexo II deste edital.
13.3 - Deverão os candidatos aprovados em todas as fases do concurso 
OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame médico (clínico e/ou subsi-
diário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional – PCMSO – e Programa de Prevenção a Risco Ambiental – 
PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de Segurança 
e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba), vigente 
na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de Saúde 
Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).
	 13.3.1- Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho 
do cargo, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos requisitos 
especificados para o cargo, sejam temporárias ou definitivas, decorrentes da 
impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas 
para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual se 
candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais 
e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
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	 13.3.2- Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contra-
tação, o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E 
PLENAMENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES 
desde que seja possibilitado o desempenho de setenta (70) por cento ou 
mais das atribuições exigidas pelo cargo a que se candidatou. 
13.4 - Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE 
E INAPTO referendada pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e 
Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão 
comunicados da decisão pelo Departamento de Recursos Humanos da 
PMP e serão considerados eliminados do presente Concurso Público, sendo 
vedada a sua contratação.
	 13.4.1- Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da data 
da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única 
vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS 
MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Fede-
ral de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO 
RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, 
por duas manifestações médicas particulares, por médicos especialistas na 
área sob análise, que atestem além da boa saúde do candidato, a perfeita 
compatibilidade para o cargo, sem que se incorra em riscos de agravos para 
si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de 
exames subsidiários que pretender acostar ao recurso.
	 13.4.2- Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, consi-
derando que é médico, decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no 
prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do recurso.
13.5 - Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realiza-
ção do Exame Médico Admissional, ou reavaliações, conforme convocação 
específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) 
ou telegrama, implicará na sua eliminação do concurso, sem possibilidade 
de requerer recurso para análise.
13.6 - A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita 
direta e verbalmente ao candidato, e entre SESMT-PMP e o DRHPMP via 
internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO 
ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do Coordenador Geral do SES-
MT-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos.
	 13.6.1- Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a 
primeira via ficará em arquivo deste Serviço para fins de fiscalização e a 
segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Fun-
cional do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.
13.7 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convo-
cado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a exame 
médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da deficiência/
incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de 
modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta se enquadra 
na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e 
suas alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, 
assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do Cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado, 
estando ainda resguardada a avaliação admissional para fins de compatibi-
lidade física, mental e sensorial por exame médico admissional específico.
	 13.7.1- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do con-
curso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no 
prazo máximo de 90 dias anteriores da data do exame pericial, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência nos termos definidos no Edital.
	 13.7.2- Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peri-
tos designados, poderão no prazo de 3 dias da data da comunicação da 
inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante 
solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS 
emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medi-
cina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, 
bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas 
manifestações médicas particulares que atestem além da saúde perfeita 
do candidato, a compatibilidade para o cargo, sem que se incorra em riscos 
de agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada 
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso, 
ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a divergência, 
pronunciando-se no prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do re-
curso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência 
o candidato será eliminado.
	 13.7.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Munici-
pal de Piracicaba a condição de Deficiente Físico, autorizando a convocação 
do candidato para a realização do exame médico admissional.
	 13.7.4- O candidato Portador de Deficiência que obtiver classificação 
de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, 
arguir a deficiência/incapacidade apresentada para justificar a concessão 
de adaptação, trabalho restrito, readaptação, licença por motivo de saúde 
ou aposentadoria por invalidez, exceto se houver agravos constatados pela 
perícia médica oficial do município.
13.7.5- Para todos os efeitos será considerada pessoa com deficiências 
aquelas que se enquadrem no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Fe-
deral n° 5296/04 em seu Art. 5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ 
nº 377, e demais legislações federais e municipais vigentes e pertinentes.
- Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada pessoa portadora de deficiên-
cia a que se enquadra nas seguintes categorias:
	 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monople-
gia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
	 II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
	 III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
	 IV - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
- Decreto Federal n° 5296/04, Art. 5°, §1º: Considera-se, para os efeitos deste 
Decreto: I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei 
no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade 
para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

	 a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monople-
gia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções; 
	 b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
	 c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 
	 d) pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no 
conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, difi-
culdade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução 
efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. §2o O 
disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 
sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.
- Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”.
13.8 - Quanto as orientações sobre critérios e ponderações específicas para 
os médicos do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais, serão 
observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador Geral do 
SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários:
A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêutica 
médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, inclusive as 
de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
A classificação indicada como requisito para cada cargo no que se refere 
ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista FÍSICO, MENTAL 
e SENSORIAL que poderá ser:
	 a) NORMAL/TRIVIAL (Não requer ponderação específica);
	 b) NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica havendo impedimen-
tos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 c) CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimen-
tos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 d) EXTENUANTE/SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico 
a ser realizado sob medições a análises específicas).
	 13.8.1- Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indica-
ção e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medicamentos 
e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo candi-
dato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao 
questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo médico examinador 
e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão consideradas omissões graves 
e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO.
	 13.8.2- A presença de determinadas doenças e/ou condições preexis-
tentes, mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico examinador 
ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente 
deverão ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá 
a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 13.8.3- A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis 
de tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para 
o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para 
indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que 
deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão 
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 13.8.4- A positividade dos exames subsidiários compatível com as 
informações relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório 
médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem interven-
ções previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador 
e para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, 
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.

CAPÍTULO 14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais 
normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.
14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou 
a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal.
14.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a 
qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidades.
14.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, 
não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao concurso.
14.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente 
com o resultado final no site www.consesp.com.br.
14.6 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final 
do Concurso Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas 
em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
14.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando, o fato da aprova-
ção, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no 
presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão 
ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem 
criadas dentro do prazo da validade do presente concurso.
14.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, 
contados da homologação final dos resultados, prorrogável uma vez por 
igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal.
14.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para corres-
pondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.
14.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro 
do prazo de inscrição, que decorrido implicará em aceitação integral dos 
seus termos.

14.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, 
com qualquer dos sócios da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, 
Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos arti-
gos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, 
o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à 
homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis.
14.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não 
tenham sido expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica 
Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – Con-
cursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Piracicaba/SP, 10 de março de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA/SP

__________

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
(verificar composição das provas no presente edital)

Conhecimentos Específicos: Conhecimentos técnicos da área, uso adequa-
do de materiais e equipamentos, segurança no trabalho.
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação 
das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classes de Palavras: 
tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; 
Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontua-
ção; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais 
da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC 
e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); 
Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana. 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; 
História e Geografia Geral; História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas 
e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, 
Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e 
científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacio-
nais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do 
Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 
1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. FON-
TES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, 
Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores.

__________

ANEXO II

PROFISSIOGRAFIA DO CARGO

I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar o corte de papel em guilhotina auto-
mática e semi-automática; conhecer formatos de papéis; efetuar blocagem 
(intercalar, colar, contar blocos).
II. DESCRIÇÃO DETALHADA: Responsável pelo corte de papéis destina-
dos a impressão. Dentro do formato solicitado deve analisar a forma de 
corte mais vantajosa, dentro dos formatos já estabelecidos para melhor 
aproveitamento do papel. Executa a confecção de blocos, intercalação de 
impresso, picotes, colocação de grampos e atividades correlatas. Zela pela 
limpeza e conservação do seu equipamento, assim como pela troca das 
facas da guilhotina, quando necessário. Executa outras atribuições afins.
III. Esforço para desempenho da função: a) esforço físico: Normal/Bom - Importante: 
	 a capacidade física será analisada por avaliação médica objetiva pelos 
médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; 
	 b) Esforço Mental: Maior/Bom - Importante: A capacidade e compatibi-
lidade mental será analisada por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta;
	 c) Esforço Visual: Constante/Ótima - Importante: A capacidade visual 
será analisada por avaliação médica objetiva pelos médicos designados 
pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta. Se o candidato for 
pessoa portadora de Deficiência Visual e ainda desejar sua assunção ao 
cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) 
Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data 
de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência 
Visual obrigatoriamente é compatível com o esforço visual que se exige 
para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado 
por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”; 
	 d) Esforço Auditivo: Normal/Trivial - Importante: A capacidade visual será 
analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta.
	 e) Esforço de Fala: Normal/Trivial - Importante: A capacidade visual será 
analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta.

VI - Responsabilidade: a capacidade física, mental e sensorial do candidato 
deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., SEM 
INTERVENÇÃO DE TERCEIROS, para observar e controlar: 
	 VI.1 - Guarda de Dados Confidenciais: não se aplica;
	 VI.2 - Patrimônio: pelos materiais e equipamentos que utiliza;
	 VI.3 - Segurança de Terceiros: não se aplica;
	 VI. 4 – Supervisão: não se aplica. 

VII - Ambiente de Trabalho: a capacidade física, mental e sensorial deverá 
ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., SEM IN-
TERVENÇÃO DE TERCEIROS, para observar e controlar: 
	 I - Habitual: ambiente interno; 
	 II - Eventual: ambiente externo. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 007/2017

EDITAL DE ABERTURA

A Prefeitura do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a aber-
tura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o preenchimento de vagas dos empregos abaixo especificados. O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, 
vigentes e pertinentes.

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações 
e Pesquisas Ltda., exceto pelas fases de comprovação de residência e Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, que são de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP.
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela 
Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios.
1.3 - Os empregos, o regime de contratação, as vagas, a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos e as áreas 
de abrangências são os estabelecidos na tabela abaixo:

Empregos Regime de 
Contratação

Vagas
Carga Horária 

Semanal
Referência 

Salarial / ValorGeral PcD Raça 
Negra

Agente Comunitário de Saúde - PSF Jardim Primavera CLT 01 - - 40 horas 03-D 
R$ 1.599,58

Agente Comunitário de Saúde - PSF Parque Orlanda CLT 02 - 01 40 horas 03-D
R$ 1.599,58

Agente Comunitário de Saúde - PSF Saúde em Campo Monte Alegre CLT Cadastro 
Reserva (*) - - 40 horas 03-D

R$ 1.599,58

Agente Comunitário de Saúde - PSF Cecap, Eldorado I e II CLT Cadastro 
Reserva (*) - - 40 horas 03-D

R$ 1.599,58

Agente Comunitário de Saúde - PSF Santa Rita Avencas CLT Cadastro 
Reserva (*) - - 40 horas 03-D

R$ 1.599,58

Agente Comunitário de Saúde - PSF Paineiras CLT Cadastro 
Reserva (*) - - 40 horas 03-D

R$ 1.599,58

Requisitos Mínimos para o Preenchimento da Vaga:
Ensino Fundamental Completo.
Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do Edital de Concurso Público.
Haver concluído, com aproveitamento, o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada.
No ato da inscrição o candidato deverá fazer a opção pela área de abrangência da Unidade de Saúde da Família em que reside. A comprovação de 
residência do candidato na área de abrangência inscrita se dará quando da convocação dos candidatos classificados para o Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada. O candidato que deixar de comprovar a residência na Área de Abrangência da Unidade de Saúde da Família em que 
se inscreveu, na forma estabelecida no capítulo 7 do presente edital, será impedido de realizar o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada e 
será eliminado do Concurso Público.
O Agente Comunitário de Saúde deverá, anualmente, comprovar, por meios julgados hábeis pela Administração Pública Municipal, a residência na sua 
área de atuação, sendo tal verificação fiscalizada permanentemente pelo município. A mudança de residência do candidato da área de abrangência da 
Unidade de Saúde da Família implica em imediata dissolução do vínculo de trabalho.

Área da Comunidade Abrangência da área da Comunidade

PSF Jardim Primavera Jardim Primavera, Vila Areião, Nova Republica e Nossa Senhora Aparecida

PSF Parque Orlanda Jardim três Maria, Residencial Parque Orlanda I, II e III e, Colina Verde

PSF Saúde em Campo Monte Alegre Monte Alegre

PSF Cecap, Eldorado I e II Parque Cecap I e II, Eldorado I e II, Terra Rica I, II e III, Condomínio Habitacional Eugênio Monte Belo 
e, Residencial Altos do Taquaral.

PSF Santa Rita Avencas Santa Rita Perdizes (até a Rua Andradina), Santa Rica Garças (até a Rua José Ferraz Pacheco), 
Residencial Parque Bertolini I e II, Santa Rita e Santa Rita Avencas

PSF Paineiras
Residencial Paineiras; Jardim São Jorge situados na área de abrangência do Residencial Paineiras: 
Jardim Santa Maria, Cantagalo (Rua Principal até Rua Copo de Leite) e Nova Suíça (Rua Otávio Ferraz, 
Hemógenes Conceição, Joseliano Pinto, Isumira Ferraz) 

(*) Cadastro Reserva indica que não existem ainda definidas vagas efetivas. Os candidatos aprovados serão convocados, obedecendo a estrita ordem de 
classificação, para as vagas abertas em época oportuna ou que forem criadas durante a validade do Concurso Público.
1.4 - Nos casos em que o número de vagas para os empregos não são suficientes para contemplar reserva de vagas para candidatos com deficiência ou 
de raça negra de imediato, ficará a reserva válida para vagas que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.
1.5 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital.
1.6 - As atribuições dos empregos são: Efetuar o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS e sob supervisão da Secre-
taria Municipal de Saúde; utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; promover ações de educação para a saúde 
individual e coletiva; realizar o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; realizar visitas domiciliares periódicas 
para monitoramento de situações de risco à família; participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Lei Municipal de Criação do Emprego: n° 6460/09

	 2.2.3-  Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja 
através da quitação do boleto emitido no momento da inscrição. O pagamen-
to por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento.
	 2.2.4-  Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com 
Deficiência deverão encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO 
constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenti-
cada, para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 
17900-000 – Dracena - SP.
	 2.2.5-  Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.
consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 
recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo 
telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
	 2.2.6-  Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta 
digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em seguida selecionar o Concurso 
correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição.
	 2.2.7-  A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição 
via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição 
via internet implicará na não efetivação da mesma.
2.3 -  Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de 
empregos, seja qual for o motivo alegado.
	 2.3.1-  Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo 
dia e horário, devendo os candidatos inscrever-se para apenas um cargo. 
Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de 
inscrição, sendo as demais inscrições indeferidas não havendo devolução 
da taxa de inscrição. 
2.4 -  A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóte-
ses de cancelamento do certame pela própria administração ou quando o 
pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.5-  Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no 
nome, CPF e data de nascimento deverão ser corrigidos somente no dia 
das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala.
2.6 -  A relação com os nomes dos candidatos que tiverem suas inscrições 
deferidas ou indeferidas será divulgada nos sites www.consesp.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, no 
edital de deferimento das inscrições.
	 2.6.1-  O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento ou outra informação 
da homologação das inscrições por meio de recurso.
	 2.6.2-  O candidato que não se manifestar, no prazo mencionado, será 
o único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 

CAPÍTULO 3 – DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1- Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
no Concurso Público, nos casos em que houver compatibilidade entre a 
deficiência e as atribuições do emprego a exercer, e que se enquadrem 
nas categorias definidas pelos Decretos Federais n° 3.298/1999 e n° 
5.296/2004 e suas alterações, considerando-se para aplicação as definições 
contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal n° 
6.246/2008 e suas alterações, sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) 
das contratações levadas a efeito para cada emprego.  
	 3.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual somente serão ar-
redondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais 
a 0,5 (cinco décimos).  Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 
0,5 (cinco décimos), quando o concurso indicar a existência de 5 (cinco) 
a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por 
pessoa com deficiência.
3.2 - Será considerada pessoa com deficiências aquelas que se enquadrem 
no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal n° 5296/04 em seu Art. 
5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ nº 377, e demais legislações 
federais e municipais vigentes e pertinentes.
	 3.2.1- Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de 
correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, ou que não acar-
retem limitação de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente 
estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional.
3.3 - O candidato que deseje a concorrer às vagas como deficiente deverá 
fazer sua opção no ato da inscrição, declarando, em campo específico, a 
deficiência que possui e, remeter pelo correio, através de Sedex com AR 
(Aviso de Recebimento), até o último dia de inscrição:
laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a es-
pécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem 
como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão 
de adaptação à prova; 
	 solicitação de prova especial, ou qualquer tipo de adequação necessária 
para sua realização, caso necessário. (A não solicitação de prova especial 
eximirá a empresa de qualquer providência).
	 requerimento solicitando vaga especial, contendo o nome completo do 
candidato, o número do RG, o nome do concurso, o número do edital e o 
emprego ao qual concorre, seguindo o modelo do envelope abaixo:

À empresa CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
Ref.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - Concurso Público nº 007/2017
Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial do candidato 

Endereço: Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP.: 17900-000 – Dracena - SP

	 3.3.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.3, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
	 3.3.2- A pessoa com deficiência que não encaminhar dentro do prazo e 
forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico, não será con-
siderada como deficiente apta para concorrer às vagas reservadas, mesmo 
que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos 
os princípios, normas e condições do Concurso Público estabelecidos no 
presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

	 2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha 
de inscrição, bem como por qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de 
que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital.

	 2.1.2- São condições para inscrição:

	 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição 
Federal, em consonância com a lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Es-
trangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com 
os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72;

	 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade 
(RG), com foto;

	 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;

	 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;

	 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas 
que lhe são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na 
Lei Federal 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para o emprego no 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência.

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.
consesp.com.br, no período de 20 de março a 04 de abril de 2017 (horário 
de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma:
	 acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre 
a cidade que deseja se inscrever.
	 em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF 
e clique em continuar.
	 escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente e clique 
em FINALIZAR INSCRIÇÃO.
	 na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de 
Aceitação e, em seguida, clique em CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO.
	 na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de 
Brasília efetue o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
	 2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor de R$ 15,00 
(quinze reais).
	 2.2.2-  O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência ban-
cária até a data de vencimento do mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil 
após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como “não úteis” 
exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, 
o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada, recebida e validada.
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3.4 - O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do 
Concurso Público, se confirmada tal situação, em qualquer fase deste Con-
curso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes.
3.5 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento 
especial deferido será divulgada nos sites www.consesp.com.br e www.pira-
cicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, na ocasião 
da divulgação do edital de deferimento das inscrições.
	 3.5.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação 
da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após este período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.
3.6 - As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne: a) ao 
conteúdo das provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
c) ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos.
3.7 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o deta-
lhamento dos recursos necessários para realização da prova (exemplos: 
prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial 
para cadeirante etc.).
	 3.7.1- Os candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) 
deverão realizar suas provas em braile ou prova ampliada. O candidato 
que desejar utilizar reglete e punção ou máquina de datilografia braile, de-
verá atender o disposto constante nos itens acima. Aos deficientes visuais 
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24.
	 3.7.2- Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de 
material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de 
ambiente físico.
	 3.7.3- É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessi-
dade de auxiliares permanentes para auxiliar na execução das atribuições 
inerentes ao emprego pretendido, ou na realização da prova pelo deficiente.
	 3.7.4- O candidato que não solicitar condições especiais para a prova 
no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.
3.8 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convocado, 
antes do exame médico admissional deverá submeter–se a exame médico 
pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço 
Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo 
definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do 
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim 
como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do emprego a ser ocupado.
	 3.8.1- O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convo-
cado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos aspectos 
relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na Lei Municipal 
1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO – 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao Código Interna-
cional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas 
as incompatibilidades indicadas para o desempenho do emprego, decorrentes 
da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas 
para que o candidato desempenhe adequadamente o emprego para o qual se 
candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e 
meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
	 3.8.2- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com 
as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do concurso, 
mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência.
	 3.8.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de En-
genharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-Prefeitura Municipal de 
Piracicaba está condição, autorizando a convocação para a realização do 
exame médico admissional.
	 3.8.4- Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 
3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto 
ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a 
Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados 
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do 
candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos 
resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o 
Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se 
no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo 
a confirmação da condição de deficiente o candidato será eliminado.
3.9 - A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições 
do emprego, será também aferida em perícia oficial pela municipalidade, 
quando dos exames admissionais, e se houver conclusão médica de NÃO 
CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O EMPREGO, por dois médicos, 
referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação.
3.10 - O candidato com deficiência que obtiver classificação de APTO no 
exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência 
apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo 
de saúde ou aposentadoria por invalidez.
3.11 - O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas reservadas às pes-
soas com deficiência, que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no concurso ou por não enquadramento como deficiente na 
perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita 
observância da ordem classificatória.

CAPÍTULO 4 – DA INSCRIÇÃO DE AFRODESCENDENTES
4.1 - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) 
das vagas existentes para cada emprego, individualmente, das que vierem 
a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público, conforme Lei Municipal nº 6.246/08 e suas alterações.
	 4.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual serão aumentadas 
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
4.2 - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles 
que se autodeclararem afrodescendentes, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

	 4.2.1- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deverá declarar 
assinalar esta opção no formulário de inscrição.

4.3 - A comprovação de pertencimento a raça negra será feita no momento da 
contratação, mediante a apresentação por parte do candidato de documento 
oficial, do candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou 
colaterais, no qual conste a identificação e a indicação etnorracial.

	 4.3.1- Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento admi-
nistrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.4 - A relação com os nomes dos candidatos inscritos como raça negra 
que tiverem suas inscrições deferidas ou indeferidas será divulgada nos 
sites www.consesp.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial 
do Município Piracicaba/SP, por ocasião da publicação do edital de deferi-
mento das inscrições.

4.4.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação da 
relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após este período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.
4.4.2- O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
4.5 - Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no concurso.
4.5.1- Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido 
para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchi-
mento das vagas reservadas.
4.5.2- Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reserva-
da, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
4.6 - Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados 
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

CAPÍTULO 5 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
5.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:

TIPO DE PROVA DISCIPLINA N° DE 
QUESTÕES

TOTAL 
DE PONTOS

Objetiva

Conhecimentos Específicos 25

100
Língua Portuguesa e interpretação de texto 10

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 10

Conhecimentos Gerais e Atualidades 05

Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada Vide Capítulo 9

5.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo I do presente Edital.
5.3 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das atribuições do emprego.

CAPÍTULO 6 – DAS NORMAS

6.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 07 
de maio de 2017, em horário(s) e local(is) a serem divulgados por meio de 
Edital de Convocação que será disponibilizado nos sites www.consesp.com.
br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/
SP, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

6.2 -  Ao candidato só será permitida a participação nas provas na res-
pectiva data, horário e local a serem divulgados, não sendo permitida, em 
hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do 
local designado. 

	 6.2.1  Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato.

	 6.2.2-  Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antece-
dência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de Convocação. Essa comunicação 
não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.

	 6.2.3-  O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de 
realização das provas como justificativa de sua ausência. O não compa-
recimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.

6.3 -  O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de 
1 (uma) hora do horário marcado para o fechamento dos portões, munido de:

	 comprovante de inscrição;

	 caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia;

	 ORIGINAL DE UM DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE A SEGUIR: 
Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas 
por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como docu-
mento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).

	 6.3.1-  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato e de sua assinatura, podendo 
o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento oficial 
de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.

	 6.3.2-  O comprovante de inscrição não terá validade como documento 
de identidade.

	 6.3.3-  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, cópias 
de documentos de identidade, ainda que autenticadas nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

	 6.3.4-  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

	 6.3.5-  A identificação especial também será exigida do candidato, cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador.

6.4 -  No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar 
das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital 
de Convocação, a empresa contratada procederá à inclusão do referido 
candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição.

	 6.4.1-  A inclusão de que trata o item anterior, será realizada de forma 
condicional e será confirmada pela empresa contratada na fase de julga-
mento das provas objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inclusão.

	 6.4.2-  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será auto-
maticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6.5-  COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo permitido 
ao candidato:
	 comunicar-se com outro candidato; 
	 utilizar de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações;
	 entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos eletrô-
nicos ou semelhantes (máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, 
walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens).
	 entrar ou permanecer no local de exame com vestimenta inadequada 
(trajando sunga, sem camisa, óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares). 
	 6.5.1-  O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
	 6.5.2-  O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor 
auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) 
será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o 
candidato poderá ser excluído do Concurso.
	 6.5.3-  Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de pro-
vas aparelhos celular, contudo, se levarem, estes deverão ser desligados, 
preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, 
lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser 
colocados no chão sob a guarda do candidato. 
	 6.5.4-  O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do 
término da prova portando celular fora da embalagem lacrada fornecida pela 
CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line (li-
gado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo 
a prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente 
por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o 
candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio. 
	 6.5.5-  Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. 
A organizadora não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem 
por danos neles causados.
	 6.5.6-  Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado 
pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
da provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, tais como:
	 Não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões 
da prova objetiva e/ou qualquer outro material de aplicação da prova; 
	 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer 
material que não o fornecido pela empresa Consesp; 
	 Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-
determinados.
	 Não apresentar o documento de identidade exigido.
	 Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.
	 Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes 
do tempo mínimo de permanência estabelecido.
	 For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, so-
bre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, 
impressos não permitidos ou calculadoras.
	 For surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, notebook 
e/ou equipamento similar.
	 Estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
	 Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas.
	 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descor-
tesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, 
ou autoridades presentes.
	 Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de 
respostas e/ou cadernos de questões.
	 Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas 
e nas folhas de respostas.
	 Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter apro-
vação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público.
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	 6.5.7-  Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do concurso público.
6.6 -  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o can-
didato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do 
Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso.
	 6.6.1-  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.
6.7 -  A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será 
de sua exclusiva responsabilidade.
	 6.7.1-  Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será en-
caminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. 
A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará 
todo apoio que for necessário.
	 6.7.2-  Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para aten-
dimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de 
sua prova, sendo eliminado do concurso.
6.8 -  Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização das provas, exceto no caso de ama-
mentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Concurso Público. 
	 6.8.1-  Em caso de necessidade de amamentação durante a realização 
das provas, a candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, 
que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.
6.9 -  No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha 
de respostas e o caderno de questões da prova, sendo de responsabilidade 
do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp.
	 6.9.1-  O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, no dia da realização da prova, deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que registre em seu relatório de ocorrências.  
	 6.9.2  A alteração da condição de candidato portador de deficiência ou 
optante da raça negra somente será efetuada na hipótese de que o dado 
expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponibilizadas, desde que o candidato tenha 
cumprido todas as normas e exigências constantes no presente Edital.
6.10 -  Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões 
no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
	 6.10.1  A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade 
do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica. Não 
será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo 
que uma delas esteja correta.
	 6.10.2  Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou assinatura, anulando as questões eventualmente rasuradas.
	 6.10.3  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qual-
quer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 
de avaliação/classificação
6.11 -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, 
após decorridos 1h (uma hora) do horário estabelecido no Edital para as 
mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. 
6.12-  Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, 
deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas de res-
postas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.
6.13 -  Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer 
nas dependências do prédio.
6.14 -  O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão 
disponibilizados no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/
RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação 
da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias corridos.

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
7.1 - A prova objetiva terá a duração de 3h (três horas), já incluído o tempo 
para o preenchimento da folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de 
testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas 
de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.
7.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
e terá caráter eliminatório e classificatório.
	 7.2.1- A nota final da prova objetiva se dará pelo somatório das pontua-
ções em cada disciplina da prova, que será obtida pela multiplicação da 
quantidade de respostas corretas pelo valor 2 (dois).
7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, 
no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.
	 7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será desclassificado do Concurso Público.

CAPÍTULO 8 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número 
de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:
	 idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, 
entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada.
	 maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos.
	 maior nota nas questões de Língua Portuguesa.
	 maior idade.
	 8.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados 
todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de sorteio.
	 8.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos 
empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da 
Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:
	 se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da 
Loteria Federal for par, a ordem será a crescente;
	 se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a 
decrescente.

CAPÍTULO 9 – DA COMPROVAÇÃO DOS PRÉ-REQUISITOS, APLICAÇÃO 
E AVALIAÇÃO DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA

9.1 - DA COMPROVAÇÃO DOS PRÉ-REQUISITOS PARA O CURSO

	 9.1.1- O candidato habilitado na prova objetiva será convocado para a Com-
provação dos pré-requisitos antes de iniciar o Curso Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada, devendo entregar a comprovação que reside na área de 
abrangência da comunidade em que se inscreveu desde a publicação do Edital 
de Concurso, em horário e local estipulado no Edital de Convocação.

	 9.1.2- O candidato convocado para a comprovação dos pré-requisitos 
deverá entregar no período constante no Edital UM ENVELOPE LACRADO 
CONTENDO os seguintes documentos:

	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (contas de água, energia, gás en-
canado, telefone, etc.) em seu próprio nome, com data anterior à data de 
publicação do Edital do Concurso Público, no qual conste, obrigatoriamente, 
o CEP - Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir 
com ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até 
o 2º grau, poderá apresentar comprovante de residência em nome deles, 
desde que acompanhado de certidão de nascimento que comprovem tal 
parentesco. No caso de cônjuge, deverá também ser apresentada a com-
provação da união, através de certidão de casamento ou declaração estável.

	 DECLARAÇÃO preenchida e assinada por no mínimo 03 (três) repre-
sentantes da Comissão Local de Saúde e, na falta desse, pela Associação 
de Moradores e ou Centro Comunitário.

	 9.1.3- As cópias reprográficas dos documentos mencionados no item 
anterior deverão ser entregues em local e horário previsto no Edital de 
Convocação, em envelope identificado com o emprego, nome, número de 
inscrição e área de abrangência do candidato.

	 9.1.4- Não haverá segunda chamada para entrega dos documentos, 
qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não entregou 
as cópias dos documentos no dia e horário determinado no Edital.

	 9.1.5- Os pré-requisitos serão analisados por técnicos da Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Piracicaba.

	 9.1.6- Os técnicos da Secretaria de Saúde não se responsabilizam por 
envelopes entregues e que não contenham nenhum documento em seu interior.

	 9.1.7- As cópias reprográficas dos documentos dos candidatos que não 
atenderem os pré-requisitos exigidos para a participação no Concurso serão 
incineradas após a homologação dos resultados finais.

	 9.1.8- O candidato que não entregar os documentos solicitados para a 
comprovação dos pré-requisitos será eliminado do Concurso, mesmo que 
tenha sido habilitado na prova objetiva.

	 9.1.9- Após a avaliação dos documentos de comprovação de pré-re-
quisitos os candidatos habilitados na prova objetiva e que os documentos 
apresentados comprovem a residência na área de atuação definida na vaga 
a qual concorre, estarão aptos e serão convocados, através de Edital, a 
participarem do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada.

9.2 - DA APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CURSO INTRODUTÓRIO

	 9.2.1- Os candidatos habilitados na prova objetiva e na Comprovação 
de pré-requisitos serão submetidos a um Curso Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada, conforme fixa a Lei Municipal nº 6.236, de 21 de maio 
de 2008, Lei Federal 11.350, de 05 de outubro de 2006 e Lei Ordinária nº 
6460, de 20 de maio de 2009.

	 9.2.2- Somente os candidatos habilitados na prova objetiva e que estejam 
classificados até 3 (três) vezes o número de vagas existentes para cada 
Unidade de Saúde da Família serão convocados para participar do Curso 
Introdutório de Formação Inicial e Continuada.

	 9.2.3- No caso das áreas da comunidade onde consta o número de vagas 
“cadastro reserva” serão convocados os 3 (três) primeiros candidatos para 
a realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada.

	 9.2.4- Serão considerados todos os candidatos que estiverem empatados na 
última posição dos classificados, observando-se as três listas de classificação.

	 9.2.5- O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada será reali-
zado na cidade de Piracicaba-SP, em local e horário a serem comunicados 
através de Edital de Convocação.

	 9.2.6- O Edital de Convocação para o Curso Introdutório informará tam-
bém: os critérios para a aferição da frequência; os mecanismos de avaliação 
e as sanções para o candidato que não comparecer às aulas.

	 9.2.7- Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e 
consulta para verificar o seu local de curso.

	 9.2.8- Ao candidato só será permitida a participação no curso na respec-
tiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes acima.

	 9.2.9- Não será permitida, em hipótese alguma, realização do curso em 
outro dia, horário ou fora do local designado.

	 9.2.10- O curso introdutório será de frequência mínima de 75% (setenta 
e cinco por cento) de presença, de caráter eliminatório.

	 9.2.11- Os candidatos habilitados e convocados após a análise de do-
cumentos comprobatórios que não comparecerem no Curso Introdutório 
serão considerados desistentes e eliminados deste Concurso Público.

	 9.2.12- A nomeação do Agente Comunitário de Saúde, somente poderá 
ocorrer após conclusão, com aproveitamento, do Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada, com frequência de no mínimo 75% (setenta 
e cinco por cento) de presença.

	 9.2.13- Somente será permitida a participação, no Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada, os candidatos habilitados que constarem 
na lista de convocação, ficando vedada a entrada e presença de pessoas 
ou candidatos que não constam no respectivo edital.

	 9.2.14- Não caberá recurso do resultado divulgado do Curso Introdutório 
de Formação Inicial e Continuada, de frequência mínima.

	 9.2.15- A realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continua-
da ficará sobre a total e inteira responsabilidade da Prefeitura do Município 
de Piracicaba/SP.

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL
10.1 - A publicação do resultado final do Concurso será feita em 3 listas, 
contendo a primeira, somente a classificação dos candidatos com  deficiên-
cia, a segunda, somente a classificação dos candidatos de raça negra, e a 
terceira, a classificação geral de todos os candidatos, incluindo as pessoas 
com deficiência e de raça negra.
10.2 - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos 
na prova objetiva.

CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, 
quando o mesmo se referir ao gabarito da prova objetiva, devendo o mesmo 
ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital.
11.2 - Para recorrer o candidato deverá:
acessar o site www.consesp.com.br  
em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher 
os campos solicitados.
	 11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis 
a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para efeito 
da contagem do prazo:
	 da homologação das inscrições;
	 dos gabaritos (divulgação no site);
	 do resultado do concurso em todas as suas fases.
	 11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por 
e-mail, via postal, via fax ou por meio de protocolo pessoal no órgão realizador. 
11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e 
Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação ou troca de alternativas de questões 
julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações 
necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. 
	 11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alterna-
tivas corretas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas 
serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos corres-
pondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso.
11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em 
argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de irregula-
ridades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.
11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior 
ou interpostos fora do prazo serão julgados como “não conhecidos”, sem 
julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional 
pelo mesmo motivo.

CAPÍTULO 12 – DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
12.1 - Requisitos Gerais para a Admissão:
	 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação;
	 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos 
civis, políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o 
torne incompatível com o desempenho de suas atividades;
	 Se do sexo masculino, possuir até a data da convocação, o Certificado 
de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista;
	 Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em 
compatibilidade para assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, 
e, de modo especial, na data inadiável que se processará o obrigatório 
exame médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
para com as funções que serão desempenhadas no exercício do emprego 
público conforme às peculiaridades da função em consonância com as 
determinações da SME observadas pelo PCMSO e PPRA, comprovada 
em prévia inspeção médica oficial;
	 Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática 
de atos desabonadores;
	 Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pú-
blica que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados 
os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição 
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
	 Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria 
compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 
40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos pro-
ventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos 
e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal;
	 Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissio-
nal e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente 
de constatação de invalidez laboral para o emprego para a qual está se 
candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer 
Instituto de Previdência Oficial.
	 Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo/
emprego público.
	 Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o car-
go/emprego, conforme especificações a serem definidas pela Prefeitura, 
visando compatibilidade física, mental e sensorial.
	 A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem 
os requisitos exigidos, será solicitada por ocasião da convocação, que 
antecede a contratação/nomeação.
	 A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossi-
bilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua habilitação 
no Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.
	 Demais exigências contidas neste Edital.
12.2 - A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosa-
mente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o número de 
vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município 
de Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com 
despesa de pessoal.
12.3 - A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, 
pois a Prefeitura do Município de Piracicaba convocará apenas o número 
de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde 
que considerados aprovados fase do certame que apurará a aptidão e 
compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o emprego, 
avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, em exame pericial médico, direto e/ou indireto.
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12.4 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do 
Município de Piracicaba e às normas regulamentadoras atinentes aos ser-
vidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame 
médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que 
será considerada como fase final do certamente classificatório, que irá apurar 
se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o 
desempenho do emprego, nos termos deste documento.
12.5 - No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato 
cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível para o desempenho 
das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial 
para se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança 
no Trabalho, será desclassificado.
12.6 - O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, já que não completou 
fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de 
e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.
12.7 - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas 
funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
12.8 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candida-
tos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.
12.9 - A convocação que trata o item anterior será realizada através de 
publicação no Diário Oficial do Município e por correspondência e, o candi-
dato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data 
estabelecida no mesmo.
12.10- Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia 
simples dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/
pessoal), Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Compro-
vantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições, Certificado de Reservista 
ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) 
fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, 
informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/
CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, 
Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos (se 
houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado e Atestados 
de Antecedentes Criminais.
12.11- Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba 
poderá solicitar outros documentos complementares.
12.12- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
12.13- O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o 
desempenho das funções inerentes ao emprego, será desclassificado.
12.14- No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva.
12.15- O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão 
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do concurso público, 
comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
12.16- O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de Piracicaba, após 
o resultado final.
12.17- Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao 
estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no emprego 
avaliado a cada 6 (seis) meses.
12.18- É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado 
e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabe-
lecidos para contratação, sob pena de perder a vaga, podendo, até entrar 
em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo 
telefone (19) 3403-1005.

CAPÍTULO 13 – DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM 
SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES
13.1 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação do concurso público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras 
atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à apro-
vação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, 
avaliação que será considerada como fase final do certamente classificatório, 
que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e 
sensorial para o desempenho do emprego, nos termos deste documento. 
	 13.1.1 No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candi-
dato cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados 
pela PMP como incompatível para o desempenho das funções no grau das 
inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho 
seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado.
	 13.1.2 O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste concurso público, 
já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado 
o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
13.2 - A avaliação de saúde ocupacional terá caráter eliminatório.
	 13.2.1- O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da 
possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifes-
tação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser 
compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico 
médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde 
física ou mental ou sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã 
e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”.
	 13.2.2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibili-
dade do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compa-
tível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/
ou doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência 
do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”.

	 13.2.3- A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo 
parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, 
quando o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada 
para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL 
E/OU SENSORIAL PARA O EMPREGO, obtidas em duas avaliações médicas 
distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no 
máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatório médicos 
separados, cujos pareceres serão oportunamente apresentados e submetidos 
a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer final podendo 
optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará 
no máximo com intervalo de 5 dias ao do sua indicação.
	 13.2.4 Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
	 O não comparecimento especificamente na data determinada pelo 
DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candi-
dato - recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta 
(30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos 
e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de 
espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos 
responsáveis do Departamento;
	 A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracte-
rizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos ocupacio-
nais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do 
examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste 
no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência 
Social, Anexo II, Lista B.
	 A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que carac-
terizem incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas 
pelo padrão médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do 
emprego para o qual se candidatou, conforme no anexo II deste edital.
13.3 - Deverão os candidatos aprovados em todas as fases do concurso 
OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame médico (clínico e/ou subsi-
diário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional – PCMSO – e Programa de Prevenção a Risco Ambiental – 
PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de Segurança 
e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba), vigente 
na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de Saúde 
Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).
	 13.3.1- Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho 
do emprego, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos requisitos 
especificados para o emprego, sejam temporárias ou definitivas, decorrentes 
da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais especí-
ficas para que o candidato desempenhe adequadamente o emprego para o 
qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros 
materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
	 13.3.2- Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contra-
tação, o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E 
PLENAMENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES 
desde que seja possibilitado o desempenho de setenta (70) por cento ou 
mais das atribuições exigidas pelo emprego a que se candidatou. 
13.4 - Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE 
E INAPTO referendada pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e 
Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão 
comunicados da decisão pelo Departamento de Recursos Humanos da 
PMP e serão considerados eliminados do presente Concurso Público, sendo 
vedada a sua contratação.
	 13.4.1- Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da data 
da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única 
vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS 
MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal 
de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO 
RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, 
por duas manifestações médicas particulares, por médicos especialistas na 
área sob análise, que atestem além da boa saúde do candidato, a perfeita 
compatibilidade para o emprego, sem que se incorra em riscos de agravos 
para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados 
de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso.
	 13.4.2- Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, consi-
derando que é médico, decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no 
prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do recurso.
13.5 - Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realiza-
ção do Exame Médico Admissional, ou reavaliações, conforme convocação 
específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) 
ou telegrama, implicará na sua eliminação do concurso, sem possibilidade 
de requerer recurso para análise.
13.6 - A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita 
direta e verbalmente ao candidato, e entre SESMT-PMP e o DRHPMP via 
internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO 
ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do Coordenador Geral do SES-
MT-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos.
	 13.6.1- Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a 
primeira via ficará em arquivo deste Serviço para fins de fiscalização e a 
segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional 
do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.
13.7 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convo-
cado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a exame 
médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da deficiência/
incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de 
modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta se enquadra na 
previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim 
como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do Cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado, estando 
ainda resguardada a avaliação admissional para fins de compatibilidade 
física, mental e sensorial por exame médico admissional específico.
	 13.7.1- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do con-
curso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no 
prazo máximo de 90 dias anteriores da data do exame pericial, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência nos termos definidos no Edital.

	 13.7.2- Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peritos 
designados, poderão no prazo de 3 dias da data da comunicação da inaptidão, 
interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicitação expres-
sa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformi-
dade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que 
expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação 
da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações médicas particula-
res que atestem além da saúde perfeita do candidato, a compatibilidade para 
o emprego, sem que se incorra em riscos de agravos para si e terceiros, e se 
for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários 
que pretender acostar ao recurso, ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM 
decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 5 dias ao da 
data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de 
portador de deficiência o candidato será eliminado.
	 13.7.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Munici-
pal de Piracicaba a condição de Deficiente Físico, autorizando a convocação 
do candidato para a realização do exame médico admissional.
	 13.7.4- O candidato Portador de Deficiência que obtiver classificação 
de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, 
arguir a deficiência/incapacidade apresentada para justificar a concessão 
de adaptação, trabalho restrito, readaptação, licença por motivo de saúde 
ou aposentadoria por invalidez, exceto se houver agravos constatados pela 
perícia médica oficial do município.
	 13.7.5- Para todos os efeitos será considerada pessoa com deficiências 
aquelas que se enquadrem no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal 
n° 5296/04 em seu Art. 5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ nº 377, 
e demais legislações federais e municipais vigentes e pertinentes.
- Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada pessoa portadora de deficiência 
a que se enquadra nas seguintes categorias:
	 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, he-
miparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desem-
penho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
	 II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
	 III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
	 IV - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
- Decreto Federal n° 5296/04, Art. 5°, §1º: Considera-se, para os efeitos deste 
Decreto: I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei 
no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade 
para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 
	 a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresen-
tando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
	 b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
	 c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 
	 d) pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no 
conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, difi-
culdade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução 
efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. §2o O 
disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 
sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.
- Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”.
13.8 - Quanto as orientações sobre critérios e ponderações específicas para 
os médicos do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais, serão 
observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador Geral do 
SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários:
	 A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêu-
tica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, inclusive 
as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
	 A classificação indicada como requisito para cada emprego no que se 
refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista FÍSICO, 
MENTAL e SENSORIAL que poderá ser:
	 a) NORMAL/TRIVIAL (Não requer ponderação específica);
	 b) NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 c) CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 d) EXTENUANTE/SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico 
a ser realizado sob medições a análises específicas).
	 13.8.1- Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a 
indicação e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de 
medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não 
informados pelo candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião 
da solicitação de respostas ao questionário ocupacional, oportunamente 
observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT
-PMP, serão consideradas omissões graves e tornam, compulsoriamente, 
o candidato INAPTO.
	 13.8.2- A presença de determinadas doenças e/ou condições preexis-
tentes, mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico examinador 
ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente 
deverão ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a 
decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
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	 13.8.3- A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis 
de tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para 
o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para 
indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que 
deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão 
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 13.8.4- A positividade dos exames subsidiários compatível com as 
informações relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório 
médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem interven-
ções previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador 
e para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, 
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.

CAPÍTULO 14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais 
normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.
14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou 
a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal.
14.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a 
qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidades.
14.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, 
não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao concurso.
14.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente 
com o resultado final no site www.consesp.com.br.
14.6 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final 
do Concurso Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas 
em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
14.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando, o fato da aprova-
ção, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no 
presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão 
ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem 
criadas dentro do prazo da validade do presente concurso.
14.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, 
contados da homologação final dos resultados, prorrogável uma vez por 
igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal.
14.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para corres-
pondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.
14.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do 
prazo de inscrição, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos.
14.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, 
com qualquer dos sócios da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, 
Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos arti-
gos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, 
o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à 
homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis.
14.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não 
tenham sido expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica 
Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – Con-
cursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
14.13- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por 
emprego, individualmente, ou pelo conjunto de empregos constantes do 
presente Edital, a critério da Administração.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Piracicaba/SP, 15 de março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA/SP

__________

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
(verificar composição das provas no presente edital)

Conhecimentos Específicos: Legislação e Políticas de Saúde Pública. Programa 
Saúde da Família. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Noções 
de ética e cidadania. Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e 
saneamento básico. Noções básicas de saúde pública: Ações de Saúde da 
Criança, do Adolescente, do Homem, da Mulher e do Idoso. Saúde mental, 
Atenção à pessoa com deficiência. Violência familiar. Doenças transmitidas por 
vetores. Visita domiciliar. Princípios básicos de Legislação de Saúde Pública. 
Acolhimento a demanda espontâneas. Grupos Educativos. Vulnerabilidade 
Social. Visita Domiciliar. Conhecimento em informática (word,excel)
Referências Bibliográficas:
1) BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Depar-
tamento de Atenção Básica. O trabalho do  agente comunitário de saúde. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009.
2) BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departa-
mento de Atenção Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009.
3) BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departa-
mento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – números:
Nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. 
Nº 17: Saúde Bucal. 
Nº 18: HIV/AIDS, hepatites e outras DST. 
Nº 19: Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. 
Nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Ma-
lária, Tracoma e Tuberculose. 
Nº 22: Vigilância 
Nº 23: Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimen-
tação complementar. 
Nº 24: Saúde Na Escola
Nº 25: Doenças Respiratórias Crônicas
Nº 28: Acolhimento (Volume I)
Nº 29: Rastreamento
Nº 30: Saúde Da Criança – Crescimento E Desenvolvimento
Nº 32: Atenção Pré Natal Baixo Risco
Nº 34: Saúde Mental
Nº 35: Estratégia Ao Cuidado Pessoas Com Doenças Crônicas
Nº 36: Diabetes Mellítus
Nº 37: Pressão Arterial Sistêmica
Nº 38: Obesidade. 
Nº 40: Tabagismo

4) BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departa-
mento de Atenção Básica. Guia alimentar para população brasileira. 2 ed. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2014.

5) BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departa-
mento de Atenção Básica. Guia estratégico para cuidados de pessoas com 
necessidades relacionadas ao consumo de álcool e outras drogas. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2015.

6) BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.

7) BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 

8) BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, a organização  e o funcionamento 
dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 19 set. 1990.
9) BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departa-
mento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica (Capítulo 
4). Brasília: Ministério da Saúde, 2012.

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação 
das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classes de Palavras: 
tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; 
Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontua-
ção; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais 
da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC 
e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); 
Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana. 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; 
História e Geografia Geral; História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas 
e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, 
Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e 
científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacio-
nais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do 
Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 
1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. FON-
TES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, 
Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores.

__________

ANEXO II

PROFISSIOGRAFIA DOS EMPREGOS

Emprego Público Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual Esforço Auditivo Esforço de Fala
Agente Comunitário de Saúde Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

- Esforço para desempenho da função:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem inter-
venção de terceiros, sujeito a: 
I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/
Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos 
genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Constante/
Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos 
genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições 
e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade física será analisa por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, I.1 Se o esforço que se exige para desempenho 
do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Física, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; I.2 Se o esforço 
físico para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO 
e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Física e ainda desejar sua 
assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Ortopedia e/ou Fisiatria, 
cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores 
ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa 
Deficiência Física obrigatoriamente é compatível com o esforço físico que se 
exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado 
por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá 
ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da 
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 
II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou 
Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido 
a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para tercei-
ros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico 
a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A 
capacidade e compatibilidade mental será analisada por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta; II.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo 
for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Mental, 
mesmo que LEVE, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; 
II.2 Se o esforço mental para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência 
Mental e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também 
deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em 
psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias 
anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa 
Deficiência Mental obrigatoriamente é compatível com o esforço mental 
que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que 
será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados 
pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”; 
III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou 
Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Constante/
Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos 
genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições 
e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para desempenho 
do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Visual, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço 
visual para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO 
e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Visual e ainda desejar sua 
assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja 
data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da 
data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiên-
cia Visual obrigatoriamente é compatível com o esforço visual que se exige 
para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá 
ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da 
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou 
Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Constante/
Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos 
genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob me-
dições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade auditiva será 
analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que se exige para 
desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo 
Deficiência Auditiva, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; 
IV.2 Se o esforço auditivo para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Audi-
tiva e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá 
apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em 
Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta 
(60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/
indicando que essa Deficiência Auditiva obrigatoriamente é compatível com o 
esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, 
o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados 
pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”; 
V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou 
Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Constante/
Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos 
genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições 
e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para desempenho 
do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência de 
Fala, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; V.2 Se o esforço de 
fala para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO 
e o candidato for pessoa portadora de Deficiência de fala e ainda desejar sua 
assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorrinolaringologista, 
cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores 
ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa De-
ficiência de Fala obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se 
exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado 
por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá 
ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da 
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 
2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 
VI - Responsabilidade: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga 
horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
	 a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos 
Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atua-
ção multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da 
pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade 
de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando 
então se deverá definir estratégia específica caso a caso
	 b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
	 c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde 
dos pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
	 d) Supervisão: Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, 
e fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus 
auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.
VII - Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga 
horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
	 a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita 
de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis.
	 b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de 
Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipa-
mento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.
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NOTIFICAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Administração notifica que, tendo em vista a con-
vocação  do candidato(a),  abaixo relacionados aprovados(as) em Processo 
Seletivo, por prazo determinado abaixo relacionado(s) NOTIFICA que, de 
acordo com a reposta do parecer da PG nº 278/2013, ficam cancelados 
todos os efeitos da inscrição(ões) da(s) candidata(s) abaixo relacionada(s), 
por não estar(rem) de conformidade com a Lei Municipal 6628/2009 em seu 
artigo 5º, § 3º conforme segue:

Edital nº 10/2015	 Cargo/emprego: 
				   Professor Substituto de Ensino Fundamental
132º		  Catarina Maria Lopes do Amaral

Piracicaba 13 de março de 2017.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público  
do Edital nº 10/2015, no emprego de Professor de Ensino Fundamental, em 
regime CLT, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter manifes-
tado interesse até a presente data, conforme segue:

Classificação	 Nome
40º			  Maria Claudia Massuquetti de Oliveira
43º			  Giovana Galizoni Caversan

Piracicaba, 25 de janeiro de 2017.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o processo seletivo 
por prazo determinado, do Edital nº 10/2015, no emprego de Professor Subs-
tituto de Ensino Fundamental, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) 
por não ter manifestado interesse até a presente data, conforme segue:

Classificação	 Nome	
28º			  Maria Eliana Mainard Lara Salles
135º		  Paula Cristina Valesin
166º		  Patrícia Santos de Araújo Bergamini
220º		  Patrícia Alves de Moraes Almeida

Piracicaba, 13 de março de 2017.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público  
do Edital nº 03/2013, no emprego de Merendeiro, em regime CLT, fica(m) 
caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter manifestado interesse até a 
presente data, conforme segue:

Classificação	 Nome 
137º		  Silvana Soares Silva

Piracicaba, 14 de março de 2017.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização de Atividades Industriais Comerciais e Serviços

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 03 / 2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades 
Industriais Comerciais e Serviços do Departamento de Administração Fa-
zendária, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento 
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21, 
Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS 
EXISTENTES; b) Arquivamento do pedido.

                                                                    Piracicaba, 10 de março de 2017.

CONTRIBUINTE	 PROCESSO Nº
VALDEVINO FERNANDO DA SILVA......................................................................6116/1976
VICENTE LUCIANO DE LARA ............................................................................. 2741/1978
C.C.C PIASSA COMERCIAL LTDA ...................................................................... 9901/1979
VANDERLEI PINHEIRO NUNES ......................................................................... 2689/1989
WALDIR LIBORIO STIPP.................................................................................... 10652/1989
FERNANDO ANTONIO DALL’ARA..................................................................... 12457/1994
PANIFICADORA NOVA PIRACICABA LTDA........................................................14114/1994
VENDRAMIM & MARTIN LTDA ME.................................................................... 16693/1996
DISTRIB. NAZARE DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA EPP............................... 33156/1997
PIRACICABANA ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA................................... 8482/1998
ANDREIA CRISTINA NARDO DA SILVA............................................................. 14367/2001
PRISCILA FISCHER MORAES ME..................................................................... 20349/2005
FLEMING TAPETES PERSONALIZADOS LTDA ME......................................... 14095/2006
ROBERTA CRISTINA TRISTÃO ME................................................................... 51787/2006
MARCOS ALFREDO DOMINGUES FRANCESCHINI ME................................. 44400/2007
VINICIUS PEDROSA ME...................................................................................111078/2008
SILVIA ARINA GARCIA GALVÃO CHIODI........................................................ 134288/2008
CILENE FISCHER RISSO..................................................................................117975/2010
LOURDES F. PAUNKSNIS A. ANDREOLI ME...................................................116475/2010
MARTINS & ANASTACIO PIZZARIA LTDA ME..................................................102970/2011
LUIZ HENRIQUE MARIANO FERREIRA DO AMARAL ME...............................136543/2011
TEREZINHA VIEIRA DA SILVA MERCEARIA ME..............................................137172/2011
CARLOS EDUARDO PRADO RESTAURANTE ME............................................. 4638/2012

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº   33 /2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo n° 84545/2011.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 08 de março de 2.017.

CONTRIBUINTE: 
BM SUA CASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA
END.:RUA  BENJAMIN CONSTANT, 813 -, CENTRO - PIRACICABA/SP
CEP:  13400-015 - CPD: 621756 – CNPJ: 08.795.322/0045-05

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 34/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da 
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam 
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para 
tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos 
de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado 
ao Processo Administrativo de Cancelamento de Inscrição n° 118137, que deu 
origem aos Autos de Infração n°72686 e 72687, todos de 13/03/2017.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 13 de março de 2017.
CONTRIBUINTE: 
OLINDA MARIA DA SILVA COSTA - ME
END.: R. A, 478, GLEBAS CALIFORNIA - PIRACICABA/SP
CEP:  13401-545 - CPD:  619333 - CNPJ: 12.419.080/0001-01

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS 
COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 18 e 19 de março de 2017 estarão de Plantão as Farmácias e Dro-
garias localizadas no Grupo 01, obedecendo, obrigatoriamente, o horário das 
8h as 20h, de conformidade com a Lei no. 3.264/90 e Decreto no. 5.354/90.

FARMÁCIA	 ENDEREÇO	 FONE
		
	 CENTRO	
Farmácia Droga Raya	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 980	 3433-8554
		
	 BAIRRO ALTO	
Farmácia Vida & Saúde	 Rua XV de Novembro, 1.648	 3432-6018
Drogaria Josimara-Alto	 Rua Santa Cruz, 501	 3422-4025
		
	 JARDIM ELITE/NOVA AMÉRICA	
Drogaria Conceição	 Rua Riachuelo, 2.632	 3426-1377
		
	 SÃO  JUDAS	
Pharmacia  Alquimia	 Rua Dona Eugênia, 1.839	 3433-8032
		
	 PAULISTA/PAULICÉIA	
Drogal Paulista	 Rua do Rosário, 2.646	 3433-2837
Drogamar	 Avenida São Paulo, 391	 3433-1692
Droga Nova	 Rua  Dr. Jorge  Pacheco Chaves, 2829	 3434-1015
		
	 JARAGUÁ	
Drogaria Jaraguá	 Avenida Madre Maria Teodora, 893	 3422-8680
		
	 VILA REZENDE/VILA INDUSTRIAL	
Droga Vila	 Avenida Rui Barbosa, 510	 3421-3130
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Terminal	 R Corcovado, 1405  Loja 01	 3425-1192

Piracicaba, 13 de março de 2017.

__________

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS 

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 18 a 24/03/2017

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia	 Endereço	 Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 20 de março de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 282/2016
REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITENS

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 01

DIMACI/SP MATERIAL CIRURGICO LTDA. 02

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO LTDA. 03

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. 05

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 06

VETERINARIA SUL CATARINENSE LTDA. 08 e 11

FRACASSADOS 04, 07, 09, 10 e 12

Piracicaba, 08 de março de 2017.

Dr. PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 343/2016

PROCESSO Nº 148.634/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

12 6.240 Comprimido DEPAKOTE SPRINKLE 125MG comprimido. R$ 0,589 R$ 3.675,36

13 1.350 Comprimido DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG comprimido de liberação prolongada. R$ 1,87 R$ 2.524,50

Itens 12 e 13 – Josiane Cristina Fusco Carraro – EPP

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 373/2016

PROCESSO Nº 169.425/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 50 UNI
BOLSA RESERVATÓRIO: para ressuscitador manual (tipo ambu), PVC ou silicone 
básico; uso adulto com conexão direta, medindo cerca de 13 cm x 14 cm e com 
capacidade de 2500 ml.

R$ 36,50 R$1.825,00

03 30 UNI
BOLSA RESERVATÓRIO: para ressuscitador manual (tipo ambu), PVC ou silicone 
básico; uso adulto com conexão direta, medindo cerca de 13 cm x 14 cm e com 
capacidade de 900 ml.

R$ 36,20 R$ 1.086,00

Itens 2 e 3 – Maeve Produtos Hospitalares Ltda

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 288/2016

PROCESSO Nº 143.719/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou odontológico

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

04 250 UNI AGULHA PARA BIÓPSIA DE MAMA, calibre 16G R$ 89,90 R$ 22.475,00

Item 04 - Unit – Indústria Comércio, Importação e Exportação Ltda.

SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO CULTURAL
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PROCURADORIA GERAL
Termo de Rescisão ao Contrato de Locação – Locadores: Sr. JOSÉ ANTONIO 
ORSINI JÚNIOR e Sra. ANA SILVIA PRÓSPERO ORSINI (GOVERNO).
Proc. Admin.: nº 347/2000.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Avenida Pompéia, nº 1.089, onde 
funciona o 6º Distrito Policial de Piracicaba.
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 03/04/2000.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E ENTREGA DEFINITIVA DE CHAVES
Data: 18/01/2017.

Aditamento ao Contrato - Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ RAFA. – 
CNPJ nº 03.422.399/0001-97 (SAÚDE)
Contrato: n.º 1328/2016.
Código da Licitação nº 2016.000.000.037.
Código do Ajuste nº 2016.000.000.018.
Proc. Admin.: nº 42.251/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 64/2016.
Objeto: Prestação de serviços de disponibilização de vagas em clínica para 
tratamento de dependência química, incluindo o transporte do paciente.
Valor: R$ 251.960,00 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e ses-
senta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 14/09/2016.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Aditivo nº 1.328/2016 – 1.
Código do Aditivo supressão nº 2017.000.000.096.
Valor Suprimido: R$ 125.980,00 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e 
oitenta reais).
Data: 15/03/2017.

Aditamento ao Contrato - Contratada: INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO 
EM POLÍTICAS SOCIAIS PARA CIDADANIA. – CNPJ nº 02.257.969/0001-
78 (SETUR)
Contrato: n.º 1466/2016.
Código da Licitação nº 2016.000.000.046.
Código do Ajuste nº 2016.000.000.045.
Proc. Admin.: nº 117.860/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 239/2016.
Objeto: Prestação de serviços de monitoria turística.
Valor: R$ 383.899,20 (trezentos e oitenta e três mil, oitocentos e noventa e 
nove reais e vinte centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 20/10/2016.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Aditivo nº 1.466/2016 – 1.
Código do Aditivo supressão nº 2017.000.000.097.
Valor Suprimido: R$ 149.294,04 (cento e quarenta e nove mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e quatro centavos).
Data: 15/03/2017.

Aditamento ao Contrato - Contratada: INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR 
DE PIRACICABA S/C LTDA. – CNPJ nº 00.756.831/0001-98 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 48.823/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 38/2015.
Objeto: Prestação de serviços de exames de medicina nuclear.
Valor: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 16/04/2015.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Aditivo nº 48.823/2015-1/2.
Valor Suprimido: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Data: 15/03/2017.

Contratada: M&G MINERAÇÃO DE CALCÁRIO LTDA. – CNPJ nº 
16.925.334/0001-06 (SAÚDE)
Contrato nº 289/2017.
Código Licitação nº 2016.000.000.195.
Código Ajuste nº 2017.000.000.137.
Proc. Admin.: nº 145.599/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 332/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de dolomita fragmentada.
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 15/03/2017.

Contratada: RAFAEL BITENCOURT DOS SANTOS ALVES. – CPF nº 
303.606.308-04 (SEMAC)
Contrato nº 292/2017.
Proc. Admin.: nº 152.898/2016.
Fundamento Legal: Leis Federais nºs 8.666/93 e 9.610/98 e Lei Estadual 
nº 12.268/06.
Objeto: Realização do Projeto Cultural “Educomunicação e Memória – O 
Patrimônio Cultural na Mídia”.
Valor: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
Prazo: 09 (nove) meses.
Data: 15/03/2017.

Contratada: DNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP. – CNPJ 
nº 13.524.344/0001-41 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 290/2017.
Proc. Admin.: nº 150.316/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 344/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 18.120,00 (dezoito mil, cento e vinte reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 15/03/2017.

Contratada: HOME BRAND INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - EPP. – 
CNPJ nº 11.509.805/0001-81 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 293/2017.
Código da Licitação: 2016.000.000.131
Código do Ajuste: 2017.000.000.140
Proc. Admin.: nº 150.316/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 344/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 71.550,00 (setenta e um mil, quinhentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 15/03/2017.

Contratada: DILAINI ENCARNAÇÃO GALHARDO LOLI - ME. – CNPJ nº 
07.993.274/0001-78 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 291/2017.
Código da Licitação: 2016.000.000.131
Código do Ajuste: 2017.000.000.139
Proc. Admin.: nº 150.316/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 344/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 49.725,00 (quarenta e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 15/03/2017.

Convênio nº 56/2017 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a CORPORAÇÃO MUSICAL “UNIÃO OPERÁRIA”. – CNPJ nº 
47.766.365/0001-95 (SEMAC)
Processo nº 15.432/2017.
Base Legal: Lei Municipal nº 6.443/2009.
Objeto: Execução de 10 (dez) apresentações públicas.
Prazo: 31/12/2017.
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Data: 13/03/2017.

Convênio nº 47/2017 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a ORQUESTRA SINFÔNICA DE PIRACICABA. – CNPJ nº 
96.511.266/0001-78 (SEMAC)
Proc. Admin.: nº 11.974/2017.
Base Legal: Lei Municipal nº 6.443/2009.
Objeto: Execução de 06 (seis) apresentações públicas.
Valor: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 13/03/2017.

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 97.705/2016.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades em atendimento 
realizado no Posto de Saúde do Bairro Mário Dedini I nos dias 09/05/16 e 
20/05/16 e, também, em atendimento realizado no CRAB do Mário Dedini 
no dia 20/05/16, conforme Boletim de Ocorrência n° 1.195/2016, objeto do 
processo com protocolo nº 97.705/2016
 
Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do processo de sindicância. 

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/000307
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000029/2017

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
DISPOSITIVOS PARA SUPRESSÃO DE ÁGUA .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 
4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na 
documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) 
ANTONIO CARLOS SCHIAVON, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2017/000307,  Pregão Presencial n.º  000029/2017, à(s) empresa(s) 
conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

2 MULTILACRES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS LTDA ME R$ 14.800,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 14.800,00

O lote 01 foi declarado deserto.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  14 de março 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/000324
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000030/2017

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE LANCHE TIPO ESPECIAL E REFRIGERANTE 
EM LATA, POR 12 (DOZE) MESES .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 
4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoei-
ro(a) JOÃO GALDINO DA SILVA, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2017/000324,  Pregão Presencial n.º  000030/2017, à(s) empresa(s) 
conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 PÃO QUENTE EXPRESS LTDA R$ 12.594,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 12.594,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  14 de março 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

1ª CÂMARA DO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES DO 

MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 287ª sessão realizada na data de  20/02/2017, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  79.657/2014

RECORRENTE: Marcos Rodrigo Camossi 

RECORRIDO: PMP  
 
ASSUNTO: IPTU 

CONSELHEIRO RELATOR: LUIZ ÂNGELO SABBADIN 
                                      
CONSELHEIROS PRESENTES: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, FA-
BIANO RAVELLI, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, JOSÉ 
SILVESTRE DA SILVA, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO RONSINI, 
ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, TATIANE APARECIDA NARCISO 
GASPAROTTI e VIVIANE MORENO LOPES E MATOS  (titulares). ANTONIO 
CARLOS DOS REIS, HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, LUIZ ÂNGELO 
SABBADIN e MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO (suplentes).
Recurso Ordinário

DECISÃO: NPU – Negado Provimento por Unanimidade. 
Trata-se Recurso Ordinário (fls. 25 e 26) interposto contra decisão de 1º 
grau que deferiu parcialmente a impugnação de fls. 10 a 19. O Recorrente 
recebeu a Notificação nº 7152/2014 indicando o recadastramento do Imó-
vel – localizado na Rua Antonio Diniz, 266 – CPD 466128, tendo em vista 
o aumento da área de construção, imputando a área que era de 286,13 
metros quadrados um total estimado em 399,50 metros quadrados, bem 
como, reclassificando o imóvel de tipo residencial “bom” para categoria 
“ótimo”. A residência está localizada em área nobre da cidade e apresenta 
características de alto padrão, conforme identificado no parecer técnico de 
fls. 11 – processo apenso. Correto, portanto, o enquadramento do imóvel na 
categoria “ótima”. O pedido de que os valores do IPTU 2015, após corrigida 
a categoria, sejam cobrados sem juros, multa e correção monetária, tendo 
em vista que a Municipalidade deveria ter se pronunciado em tempo hábil 
antes do lançamento do imposto, de igual modo, não comporta deferimento 
por falta de previsão legal. O relator nega provimento ao recurso ordinário. 
Negado provimento por unanimidade. 

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-
se à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, 
aguardar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões 
ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  79.657/2014  
RECORRENTE: Marcos Rodrigo Camossi 
Rua Antonio Diniz, 266 – Nova Piracicaba
CEP 13.405-019 –  Piracicaba / SP
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__________

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 287ª sessão realizada na data de  20/02/2017, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  6.265/2015
RECORRENTE:  Denilda dos Santos
RECORRIDO:  PMP 
ASSUNTO: IPTU
CONSELHEIRO RELATOR:  JOSÉ SILVESTRE DA SILVA
                                      
CONSELHEIROS PRESENTES: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, FA-
BIANO RAVELLI, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, JOSÉ 
SILVESTRE DA SILVA, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO RONSINI, 
ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, TATIANE APARECIDA NARCISO 
GASPAROTTI e VIVIANE MORENO LOPES E MATOS  (titulares). ANTONIO 
CARLOS DOS REIS, HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, LUIZ ÂNGELO 
SABBADIN e MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO (suplentes).
Recurso Ordinário

DECISÃO: NPM – Negado Provimento por Maioria. 
 
A recorrente ingressou com pedido de Remissão dos Créditos Tributários 
do Imóvel cadastrado no CPD nº 1145526, referentes aos IPTUs e Taxas de 
Serviços Públicos dos exercícios de 1994 a 2004, sob a alegação de receber 
um salário mínimo por mês e ser portadora de 3 (três) cânceres, conforme fls. 
10 e vº. A contribuinte foi notificada da decisão negativa de 1ª instância no dia 
10 de março de 2016 (fls. 32) e no mesmo dia ela recorreu ordinariamente, 
postulando inclusive pela sustentação oral que ocorreu no dia 30 de maio de 
2016 na sede da COPLACANA - Cooperativa dos Plantadores de Cana do 
Estado de São Paulo - vide Ata da 268ª Reunião deste Conselho de Contri-
buintes. Dias após a Sustentação Oral, ou seja, no dia 18 de junho de 2016, 
a recorrente foi a óbito, como se vê da Certidão de Óbito juntada às fls. 83. 
Convertido o julgamento em diligência, para que houvesse a habilitação dos 3 
(três) herdeiros, Rony, Deniana e Diego nestes autos, a fim de que não fosse 
alegada futuramente nulidade. Os herdeiros foram instados a trazer cópia 
do termo de abertura de Inventário, porém, esclareceram que deixaram de 
assim proceder, porque, o seu Advogado, o Dr. Sérgio Bissoli, orientou-os da 
desnecessidade por conta do “de cujus” ter deixado um único bem que não 
possuia escritura definitiva - vide fls. 93. O relator dá provimento ao Recurso 
Ordinário, para remir a recorrente da dívida tributária referente aos IPTUs e 
Taxas de Serviços Públicos dos exercícios de 1994 a 2004, do imóvel residen-
cial, cadastrado na Prefeitura no CPD 1539243. Votaram com a 1ª instância, 
os Conselheiros André, Helena, Márcio, Marcus Vinícius, Renato, Tatiane e 
Viviane. Votaram com o Conselheiro relator, os Conselheiros Fabiano, Ivanjo, 
José Coral e Roberto. Negado provimento por maioria. 
Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  6.265/2015  
RECORRENTE:  Denilda dos Santos
Rua Hide Maluf, 315 / Apto 262 – Água Seca
CEP 13.420-273 –  Piracicaba / SP

__________

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 287ª sessão realizada na data de  20/02/2017, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  41.773/2014
RECORRENTE:  Joceli Maria Aparecida de Souza
RECORRIDO:  PMP 
ASSUNTO: IPTU

CONSELHEIRO RELATOR:  VIVIANE MORENO LOPES e MATOS
CONSELHEIRO DE 1ª VISTA: JOSÉ SILVESTRE DA SILVA
CONSELHEIRO DE 2ª VISTA: MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO
                                     
CONSELHEIROS PRESENTES: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, FA-
BIANO RAVELLI, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, JOSÉ 
SILVESTRE DA SILVA, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO RONSINI, 
ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, TATIANE APARECIDA NARCISO 
GASPAROTTI e VIVIANE MORENO LOPES E MATOS  (titulares). ANTONIO 
CARLOS DOS REIS, HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, LUIZ ÂNGELO 
SABBADIN e MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO (suplentes).
Recurso Ordinário

DECISÃO: DPM – Dado Provimento por Maioria 

Trata-se de recurso ordinário em face de indeferimento de pedido de re-
missão de IPTU e TAXAS  relativos aos exercícios 1992 até 2013, inclusive 
saldo de parcelamento anterior, formulado pela contribuinte para o imóvel 
situado à Rua Fernando de Souza Costa, nº 2483, cadastrado perante a 
Prefeitura sob CPD 327981. Anteriormente a 2007 seu rendimento familiar 
era, conforme apresentado, o salário do marido, substituído posteriormen-
te pela pensão por morte. Contudo, para estar aposentada por invalidez 
pressupõe um registro em sua carteira não apresentado nos autos e que 
não é possível se precisar a data e valor. A relatora nega provimento ao 
recurso. Do Conselheiro de 1ª vista JOSÉ SILVESTRE DA SILVA – Em nova 
diligência para análise da situação econômica financeira da recorrente, 
tendo a competente Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social es-
clarecido às fls. 75 concluiu que a recorrente “apresenta precária situação 
econômica e financeira” - vide fls. 75vº. O Conselheiro de primeira vista dá 
provimento ao Recurso Ordinário, para remir a recorrente da dívida tributária 
referente aos IPTUs e Taxas de Serviços Públicos dos exercícios de 1992 
a 2013, do imóvel matriculado no 2º CRI de Piracicaba/SP sob nº 11270 e 
CPD 327981. Do Conselheiro de 2ª vista MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN 
COELHO – Tendo em vista que a contribuinte parcelou os débitos objeto do 
presente pleito, resume-se haver não somente confessado a dívida, como, 
outrossim, renunciado a eventuais direitos, além de desistir dos recursos. O 
Conselheiro de segunda vista vota pelo improvimento do recurso. Votou com 
a Conselheira relatora, o Conselheiro André. Votaram com o Conselheiro 
de 1ª vista, os Conselheiros Fabiano, Ivanjo, José Coral, Renato e Roberto. 
Votaram com o Conselheiro de 2ª vista, os Conselheiros Helena, Márcio e 
Tatiane. Dado provimento por maioria. 

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  41.773/2014  
RECORRENTE:  Joceli Maria Aparecida de Souza
Rua Fernando de Souza Costa, 2483 – Paulista
CEP 13.401-190 –  Piracicaba / SP

__________

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 287ª sessão realizada na data de  20/02/2017, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  71.494/2014
RECORRENTE:  Klabin S/A
RECORRIDO:  PMP 
ASSUNTO: IPTU
CONSELHEIRO RELATOR:  IVANJO CRISTIANO SPADOTE
CONSELHEIRO DE VISTA:  MÁRCIO BARBON

CONSELHEIROS PRESENTES: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, FA-
BIANO RAVELLI, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, JOSÉ 
SILVESTRE DA SILVA, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO RONSINI, 
ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, TATIANE APARECIDA NARCISO 
GASPAROTTI (titulares). ANTONIO CARLOS DOS REIS, HELENA MARIA 
GAMA DE AQUINO, LUIZ ÂNGELO SABBADIN e MARCUS VINÍCIUS 
ORLANDIN COELHO (suplentes).
Recurso Ordinário

DECISÃO: NPM –  Negado Provimento por Maioria. 

Em breve síntese, trata-se de recurso ordinário, em face do indeferimento 
do pedido de redução de 75% do IPTU da área de Preservação Permanente 
(47.034,20m²) e da redução de 40% do IPTU área de Preservação Perma-
nente (1.453,37m²), por entender a primeira instância administrativa que o 
contribuinte não apresentou os documentos que deveriam ser entregues 
no momento da vistoria no local. Posto a análise dos autos, verifica-se que 
o indeferimento de primeira instância se deu com base exclusivamente na 
falta de apresentação dos documentos solicitado quando da vistoria no 
local. Apresentados os referidos documentos à Municipalidade, o SEDEMA 
procedeu a vistoria no local atestando o direito do contribuinte a isenção do 
IPTU. O relator dá provimento ao recurso, no sentido de proceder a isenção 
do IPTU do exercício de 2014. Do Conselheiro de vista MÁRCIO BARBON 
- Há nos autos evidências de que o interessado não deu a devida atenção 
ao lançamento do imposto, olvidando-se quanto à interpretação literal da 
legislação que concede desconto sobre a APP. A legislação que concede o 
desconto da APP, nos termos Parágrafo 6º, da Lei Complementar Municipal 
No. 314/2013, determina que o benefício previsto no caput deste artigo não 
abrange porções de terreno nos quais não incidam a área de preservação 
permanente ou áreas de maciço florestais ou que estejam ocupadas ou 
edificadas ou, ainda, aquelas que possuam edificações irregulares. O 
Conselheiro de vista vota pelo improvimento do recurso. Votaram com o 
Conselheiro relator, Fabiano, José Coral, José Silvestre e Roberto. Votaram 
com o Conselheiro de vista, André, Helena, Marcus Vinícius, Renato e 
Tatiane. Negado provimento por maioria. 

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  71.494/2014  
RECORRENTE:  Klabin S/A
Av. Cristovão Colombo, 2307 – Jardim Algodoal
CEP 13.412-227 –  Piracicaba / SP

PODER LEGISLATIVO
                                                                                                               

COMUNICADO
 
Torno público para conhecimento dos interessados, que o Pregão Presen-
cial nº 03/2017 (contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços terceirizados de reprografia, encadernação, plastificação, plotagem, 
mão de obra, fornecimento de equipamentos - novos e sem uso, software 
de bilhetagem, software de ged, captação e gerenciamento de documentos, 
materiais e insumos necessários para a realização desses serviços, para a 
Câmara de Vereadores de Piracicaba), está anulado, conforme o artigo 49 
da Lei nº 8666/93, para melhor adequação do Edital.  

Piracicaba, 16 de março de 2017.

- Matheus Antonio Erler - 
- Presidente - 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ 
AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Resolução
Nº 002/2017 - De autoria da Mesa Diretora, que normatiza o uso de veículos 
e fixa valores de diárias de viagens da Câmara de Vereadores de Piracicaba, 
revoga a Resolução nº 21/07 e dá outras providências.

Moções
Nº 039/17 - De autoria do vereador licenciado Laércio Trevisan Júnior, de 
aplausos a Cristmi Niero Páfaro, atleta de Kickboxing, Muay Thai e MMA, 
por se tornar campeã na modalidade Light Contact - categoria até 65 Kg, 
no evento “Copa Tatame 2017” da CBKB – Confederação Brasileira de 
Kickboxing, realizado no dia 18 de fevereiro de 2017, na cidade de Santa 
Izabel/SP,  e pelas conquistas como atleta.
Nº 040/17 - De autoria do vereador José Marcos Abdala, de aplausos à Fa-
culdade de Tecnologia de Piracicaba – Fatec – “Deputado Roque Trevisan”, 
pela conquista de nota quatro, pela segunda vez consecutiva, no Exame 
Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE), no curso de Tecnologia 
em Gestão Empresarial.

Requerimentos
Nº 164/17 - De autoria do vereador Lair Braga, que solicita informações ao 
Chefe do Executivo sobre o problema de águas pluviais no Bairro Ipanema 
em toda a extensão da Rua Bruno Ferraioli.
Nº 165/17 - De autoria do vereador Dirceu Alves da Silva, que solicita informa-
ções ao Chefe do Executivo sobre a construção de campo de futebol na Rua 
Frei Tomé de Jesus, no Jardim Maracanã, conforme Indicação nº 3214/2016.
Nº 166/17 - De autoria do vereador Dirceu Alves da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre a abertura/prolongamento da 
Rua Victor Delamuta, no Bairro Lago Azul, até a Rotatória que dá acesso 
ao Distrito de Ártemis.
Nº 169/17 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre providências a serem realizadas na 
Rua Palmital, Bairro Parque Piracicaba, nos termos da Indicação nº 144/2017.
Nº 170/17 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre providências a serem realizadas na 
Rua São Pedro, Bairro Parque Piracicaba, nos termos da Indicação nº 145/2017.
Nº 171/17 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre instalação de sinalização vertical 
e horizontal no Bairro Areião, nos termos da Indicação nº 812/2017.
Nº 172/17 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que solicita informações ao Chefe 
do Executivo sobre o britador localizado na Av. das Ondas, no Bairro Ondinhas.
Nº 175/17 - De autoria do vereador Lair Braga, que solicita informações ao Chefe 
do Executivo sobre o andamento e conclusão das obras de prolongamento 
e interligação da Av. Higienópolis, Rua Santa Catarina e Av. Rio das Pedras.
Nº 176/17 - De autoria do vereador Lair Braga, que solicita informações 
ao Chefe do Executivo sobre construção de calçada nas Ruas Laras, Prof. 
Demosthenes Santos Correia e dos Patriotas.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei
Nº 008/2016 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que dispõe 
sobre a garantia da realização do exame de cariótipo em todos os recém-
nascidos que apresentarem sinais indicativos da Síndrome de Down, nos 
hospitais e maternidades particulares do Município de Piracicaba, com:
Emenda 01 do vereador André Gustavo Bandeira;
Subemenda 01 à Emenda 01 da C.L.J.R.

TRIBUNA POPULAR – José Antonio Fernandes Paiva
Tema – Impactos das reformas na vida dos trabalhadores e na economia
TRIBUNA POPULAR – Homero Conceição M. Carvalho
Tema – Adiamento da Entrega do Plano Plurianual
NÃO HÁ ENTREGA DE MOÇÃO 
1º ORADOR – ver. Lair Braga

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”. Resolução nº 05/07

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO PRESENCIAL 13/2017

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento 
de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do 
Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 
13.440-000, Telefone (19) 3439-7800, realizar-se-á licitação, na modalidade 
Pregão Presencial 13/2017, objetivando o registro de preços, pelo tipo menor 
preço global, para licenciamento de uso temporário de sistema informati-
zado integrado via WEB, para a modernização da administração pública 
contemplando os módulos de saúde, educação, gerenciamento documental, 
ouvidoria e portal da transparência, conversão de dados, implantação, 
suporte e personalização. Os envelopes com as propostas financeiras e os 
documentos de habilitação devem ser protocolizados até as 08:50 horas do 
dia 31/03/2017 no Paço Municipal. O credenciamento, sessão de lances e 
julgamento será neste mesmo dia às 09:00 horas. O edital em sua integra 
poderá ser retirado diretamente no endereço supracitado, das 08:00 as 11:00 
e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas 
consultas ao edital pelo site www.saltinho.sp.gov.br. Saltinho/SP, 15/03/2017.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA

ATA DE ABERTURA, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N.º002/2016, TIPO “TÉCNICA 
E PREÇO” 3ªSESSÃO
Aos quinze dias do mês de março de dois mil  e dezessete, sala de reuniões do Conselho de Curadores no Bloco 
Administrativo  da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, reuniu-se a Comissão Especial de Abertura e Jul-
gamento de Licitações, nomeada pelo Ato n.º011/2016, por seus membros que esta subscrevem, para os trabalhos 
de recebimento e abertura do invólucros da Concorrência nº002/2016, conforme processo nº 023/2016, que visa 
a escolha da melhor “técnica e preço” para “Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda” para prestar 
serviços de publicidade junto à FUMEP”, tendo como participante presente  a licitante: Agencia Multipla Publicidade 
e Propaganda São Carlos Ltda., representada pelo Sr. Everton Campos Quiararia; e ausentes as licitantes: Ozônio 
Propaganda e Marketing Ltda.; Mel Propaganda Eireli (Majestade Fantasia); Linking Publicidade e Propaganda 
Ltda., Única Propaganda Ltda. EPP; Produto Propaganda Ltda., I4 Comunicação Ltda.- ME,;  Shout Agência de 
Publicidade Ltda.; Presentes os Sr. Edson Barbosa, José Ferreira do Nascimento, Bernadety Padilha; dando início 
a 3ª Sessão, a Comissão e o representante da Agencia Multipla Publicidade e Propaganda São Carlos Ltda.;  
verificaram os fechos dos oito envelopes nº04, que permaneceram fechados, sob a guarda e responsabilidade da 
Comissão. Logo após a comissão procedeu a abertura, dos oito envelopes nº04 proposta de preços, cujas propostas 
foram rubricados pelos presentes. Os pontos obtidos pelas agencias conforme o desconto ofertado foram: Ozônio 
Propaganda e Marketing Ltda.com desconto de 60% obteve 15 pontos; Agencia Multipla Publicidade e Propaganda 
São Carlos Ltda.com desconto de 50% obteve 15 pontos; Produto Propaganda Ltda. com desconto de 50% obteve 
15 pontos  ; Única Propaganda Ltda. EPP.;  com desconto de 50% obteve 15 pontos ; I4 Comunicação Ltda.- ME.;  
com desconto de 50% obteve 15 pontos ; Mel Propaganda Eireli (Majestade Fantasia) com desconto de 50% obteve 
15 pontos  ; Linking Publicidade e Propaganda Ltda.; com desconto de 50% obteve 15 pontos; Shout Agência de 
Publicidade Ltda.; com desconto de 50% obteve 15 pontos .  Após análise das notas obtidas a classificação da 
pontuação do plano de comunicação, proposta técnica e a proposta de preços, ficou da seguinte forma: Agencia 
Multipla Publicidade e Propaganda São Carlos Ltda.com 114,33; Produto Propaganda Ltda.com 103,33; Única 
Propaganda Ltda. EPP. com 101,50; I4 Comunicação Ltda.- ME. com 96,67; Mel Propaganda Eireli (Majestade 
Fantasia)com 93,33; Linking Publicidade e Propaganda Ltda.com 91,67; Shout Agência de Publicidade Ltda.com 
90,00; e Ozônio Propaganda e Marketing Ltda.com 66,50, perguntado se tinha algum questionamento, e como não 
houve mais nada a acrescentar, o Presidente da comissão encerrou os trabalhos.
Publique-se e aguarde-se.
Assinam os presentes.

Piracicaba, 15 de março de 2017.

Presidente da Licitação
       Edson Barbosa

EMDHAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/17
Processo Administrativo nº 006/17
Carta Convite nº 006/17

Contratado: Pontuali Construtora e Engenharia Eireli.
Objeto: Construção de Muros de divisa para 20 unidades habitacionais do Conjunto Residencial de Interesse 
Social Jardim Santa Fé.
Data: 13/03/2017 
Valor total: R$ 148.800,00
Prazo: 90 dias
Forma de pagamento: 05 dias do faturamento da nota fiscal 

Piracicaba, 14 de março de 2017.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/17
Processo Administrativo nº 007/17

Carta Convite nº 007/17

Contratado: Pontuali Construtora e Engenharia Eireli.
Objeto: Execução de calçadas no Conjunto Residencial de Interesse Social Jardim Santa Fé.
Data: 13/03/2017 
Valor total: R$ 71.252,82
Prazo: 90 dias
Forma de pagamento: 05 dias do faturamento da nota fiscal 

Piracicaba, 14 de março de 2017.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

Administração 
Barjas Negri - Prefeito

José Antonio de Godoy - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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